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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADINHO 

 
 

RELATÓRIO DE GESTÃO SOBRE A 
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SALGADINHO, REFERENTE AO 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2019. 

 
 

 

A Prestação de Contas Anual da PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SALGADINHO, referente ao exercício financeiro de 

2019, contém o Balanço Geral, bem como o presente Relatório de Gestão, 

tudo de acordo com as normas vigentes, para que o Tribunal de Contas do 

Estado da Paraíba emita seu Parecer prévio sobre a Prestação de Contas 

acima citada.  

 

RELATÓRIO DE GESTÃO 

 

  No exercício de 2019 executamos todas as metas eleitas como 

prioridades para o município, mantendo o pagamento dos servidores 

municipais em dia, e desenvolvemos as atividades de modo a atender todos 

os setores da Administração.  

  

I) LEGALIDADE ORÇAMENTÁRIA 
 

 Número e data da Lei Municipal que aprovou ou alterou o Orçamento: 

  Lei n
o
 246/2018, de 29/11/2018. 

 

 Receita Prevista R$ 22.480,800,00 

 Despesa Fixada R$ 22.373,017,00 

 Reserva de Contingência R$ 107.783,00 

   

 

 A Lei nº 246/2018  autoriza o Poder Executivo a abrir Créditos  

Suplementares até o limite de 50% do total da despesa fixada. 

 

II) Execução Orçamentária Consolidada 

Impresso por convidado em 02/02/2021 05:53. Validação: 275E.5518.CB6E.AB40.103E.2B3E.4854.AD78. 
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 Receita 

Arrecadada 

R$ 15.023,583,93 

 Despesa Realizada R$ 14.276.660,53 

 

 

IV) Créditos Adicionais Consolidados 
 

Discriminação Autorizados Abertos 

Suplementares 11.240.400,00 5.503.563,50 

Especiais 0,00 0,00 

TOTAL 11.240.400,00 5.503.563,50 

   

 

A) A Política de remuneração e capacitação dos servidores 

municipais. 
 

   A Política de remuneração dos servidores municipais, 

está definida por Lei, convém esclarecer que a categoria do magistério tem 

os seus vencimentos diferenciados por ocasião do FUNDEB,  

 

   Realizamos com o pessoal do magistério cursos de 

treinamento e aperfeiçoamento, visando um melhor atendimento à 

população estudantil do município. 

 

 

CONCLUSÃO 

 

Diante dos dados constantes deste Relatório de 

Gestão, e dos anexos da Lei nº 4.320/64, e das informações exigidas pela 

Lei Complementar nº 101/2000 (LRF), bem como de outros documentos 

exigidos por dispositivos do TCE/PB, encaminhamos a Prestação de 

Contas Anual do Exercício Financeiro de 2018 da Prefeitura Municipal de 

SALGADINHO, e esperamos colaborar com o Egrégio Tribunal de Contas 

do Estado da Paraíba, para as demais informações que se fizerem 

necessárias ou exigidas por este Órgão de Contas ou por seus órgãos 

técnicos. 

 

SALGADINHO, 28 de março de 2020. 

 

 

MARCOS ANTONIO ALVES 

Prefeito Municipal 
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08881666000108

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADINHO

RUA JOSÉ MACIEL DE SOUZA, 154 CENTRO  SALGADINHO-PB  CEP:58650-000

FONE: (83) 3424-1014  FAX: (83) 3424-1014

Quadro Detelhamento da Despesa - Competência: Dezembro de 2019

Líquidado Pago Saldo
DotaçãoNúmero

Ficha

Legislativo

CÂMARA MUNICIPAL01.00 725.522,54725.522,5413.551,00 725.522,54 26.194,46751.717,00 13.551,00

01.031.1001.1001 APL. E RECUP. DO PRÉDIO DA CÂMARA E AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO

001.000000 Recursos Ordinários 10.000,00 10.000,00

10.000,004.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 10.000,001

01.031.1001.2001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL

001.000000 Recursos Ordinários 725.522,5413.551,00741.717,00 13.551,00 725.522,54725.522,54 16.194,46

8.800,00 3.129,003.1.90.04.01 CONTRATAçãO POR TEMPO DETERMINADO 5.671,002

408.900,00 4.833,00 413.732,203.1.90.11.01 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL CÍVIL 413.732,20 413.732,20 0,803

87.717,00 86.883,683.1.90.13.01 OBRIGAçõES PATRONAIS AO INSS 86.883,68 86.883,68 833,324

7.500,00 3.944,00 11.442,603.3.90.14.01 DIÁRIAS - CIVIL 11.442,60 11.442,60 1,405

18.300,00 17.797,593.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 17.797,59 17.797,59 502,416

3.200,00 3.200,003.3.90.33.01 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOM OÇÃO7

96.900,00 162,00 96.395,303.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA 96.395,30 96.395,30 666,708

79.000,00 3.411,00 82.172,173.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 82.172,17 82.172,17 238,839

15.600,00 1.201,00 16.800,003.3.90.40.01 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PJ 16.800,00 16.800,00 1,0010

3.200,00 3.200,003.3.90.47.01 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTR IBUTIVAS11

2.100,00 2.100,003.3.90.92.01 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIO RES12

10.500,00 1.922,00 299,004.4.90.52.01 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN ENTE 299,00 299,00 8.279,0013

Total do Poder Legislativo ---> 13.551,00751.717,00 13.551,00 725.522,54 725.522,54 725.522,54 26.194,46
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08881666000108

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADINHO

RUA JOSÉ MACIEL DE SOUZA, 154 CENTRO  SALGADINHO-PB  CEP:58650-000

FONE: (83) 3424-1014  FAX: (83) 3424-1014

Quadro Detelhamento da Despesa - Competência: Dezembro de 2019

Líquidado Pago Saldo
DotaçãoNúmero

Ficha

Executivo

GABINETE DO PREFEITO02.00 357.686,76357.686,76283.700,00 357.686,76 8.213,24604.400,00 45.200,00

04.122.2001.1002 AQUISIÇÃO DE MOBILIARIOS E EQUIPAMENTOS

001.000000 Recursos Ordinários 40.400,0040.500,00 100,00

40.500,00 40.400,004.4.90.52.01 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN ENTE 100,0014

04.122.2001.1003 AQUISIÇÃO DE VEICULOS

001.000000 Recursos Ordinários 64.300,0064.400,00 100,00

64.400,00 64.300,004.4.90.52.01 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN ENTE 100,0015

04.122.2001.2002 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO

001.000000 Recursos Ordinários 357.686,76179.000,00499.500,00 45.200,00 357.686,76357.686,76 8.013,24

2.100,003.1.90.04.01 CONTRATAçãO POR TEMPO DETERMINADO 2.100,0016

470.300,00 179.000,00 290.982,003.1.90.11.01 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL CÍVIL 290.982,00 290.982,00 318,0017

8.400,00 34.000,00 41.357,803.1.90.13.01 OBRIGAçõES PATRONAIS AO INSS 41.357,80 41.357,80 1.042,2018

2.100,00 4.200,00 6.294,803.3.90.14.01 DIÁRIAS - CIVIL 6.294,80 6.294,80 5,2019

1.000,003.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 1.000,0020

6.200,00 6.000,00 11.600,003.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA 11.600,00 11.600,00 600,0021

6.300,00 5.552,163.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 5.552,16 5.552,16 747,8422

2.100,003.3.90.41.01 CONTRIBUIÇÕES 2.100,0023

1.000,00 1.000,00 1.900,003.3.90.92.01 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIO RES 1.900,00 1.900,00 100,0024

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO03.00 892.330,86928.059,4664.000,00 928.059,46 59.940,54927.700,00 124.300,00

04.122.2001.1004 AQUISIÇÃODE VEÍCULOS E MOBLIARIOS E EQUIPAMENTOS

001.000000 Recursos Ordinários 6.868,5064.000,0070.900,00 6.868,506.868,50 31,50

70.900,00 64.000,00 6.868,504.4.90.52.01 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN ENTE 6.868,50 6.868,50 31,5025

04.122.2001.2003 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

001.000000 Recursos Ordinários 921.190,96856.800,00 124.300,00 885.462,36921.190,96 59.909,04

12.000,003.1.90.03.01 PENSÕES 12.000,0026

2.100,003.1.90.04.01 CONTRATAçãO POR TEMPO DETERMINADO 2.100,0027

160.400,00 44.000,00 204.290,223.1.90.11.01 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL CÍVIL 204.290,22 204.290,22 109,7828

Impresso por convidado em 02/02/2021 05:53. Validação: 593D.72CD.FE31.E85B.A584.40AD.8392.D917. 
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08881666000108

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADINHO

RUA JOSÉ MACIEL DE SOUZA, 154 CENTRO  SALGADINHO-PB  CEP:58650-000

FONE: (83) 3424-1014  FAX: (83) 3424-1014

Quadro Detelhamento da Despesa - Competência: Dezembro de 2019

Líquidado Pago Saldo
DotaçãoNúmero

Ficha

9.400,00 22.000,00 29.515,193.1.90.13.01 OBRIGAçõES PATRONAIS AO INSS 29.515,19 29.515,19 1.884,8129

1.000,00 130,403.3.90.14.01 DIÁRIAS - CIVIL 130,40 130,40 869,6030

109.700,00 18.000,00 126.162,083.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 126.162,08 104.573,48 1.537,9231

9.900,003.3.90.35.01 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 9.900,0032

125.400,00 17.300,00 142.247,003.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA 142.247,00 141.597,00 453,0033

365.800,00 23.000,00 388.516,413.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 388.516,41 375.026,41 283,5934

17.800,00 14.855,003.3.90.41.01 CONTRIBUIÇÕES 14.855,00 14.855,00 2.945,0035

42.300,00 15.474,663.3.90.92.01 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIO RES 15.474,66 15.474,66 26.825,3436

1.000,003.3.90.93.01 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1.000,0037

SECRETARIA DAS FINANÇAS04.00 724.007,94774.735,9824.000,00 785.168,75 62.321,75321.000,00 550.490,50

04.123.2001.0001 PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS

001.000000 Recursos Ordinários 132.823,6421.000,00 140.000,00 132.823,64132.823,64 28.176,36

10.500,00 130.000,00 120.847,223.1.90.91.01 SENTENÇAS JUDICIAIS 120.847,22 120.847,22 19.652,7838

10.500,00 10.000,00 11.976,423.3.90.91.01 SENTENÇAS JUDICIAIS 11.976,42 11.976,42 8.523,5839

04.123.2001.1005 AQUISIÇÃODE VEÍCULOS E MOBLIARIOS E EQUIPAMENTOS

001.000000 Recursos Ordinários 2.171,0010.500,00 2.171,002.171,00 8.329,00

10.500,00 2.171,004.4.90.52.01 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN ENTE 2.171,00 2.171,00 8.329,0040

04.123.2001.2004 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. DE FINANÇAS

001.000000 Recursos Ordinários 366.795,7724.000,00240.300,00 167.390,50 305.634,96356.363,00 16.894,73

2.100,003.1.90.04.01 CONTRATAçãO POR TEMPO DETERMINADO 2.100,0041

60.600,00 6.000,00 65.976,003.1.90.11.01 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL CÍVIL 65.976,00 65.976,00 624,0042

8.400,00 2.000,00 9.666,803.1.90.13.01 OBRIGAçõES PATRONAIS AO INSS 9.666,80 9.666,80 733,2043

1.700,00 195,603.3.90.14.01 DIÁRIAS - CIVIL 195,60 195,60 1.504,4044

2.800,00 31.500,00 34.202,423.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 34.202,42 21.428,38 97,5845

7.500,003.3.90.35.01 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 7.500,0046

15.700,00 3.020,00 17.219,003.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA 17.219,00 17.219,00 1.501,0047

114.500,00 120.870,50 234.025,953.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 223.593,18 186.637,18 1.344,5548

25.000,00 24.000,003.3.90.40.01 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PJ 1.000,0049

Impresso por convidado em 02/02/2021 05:53. Validação: 593D.72CD.FE31.E85B.A584.40AD.8392.D917. 
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08881666000108

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADINHO

RUA JOSÉ MACIEL DE SOUZA, 154 CENTRO  SALGADINHO-PB  CEP:58650-000

FONE: (83) 3424-1014  FAX: (83) 3424-1014

Quadro Detelhamento da Despesa - Competência: Dezembro de 2019

Líquidado Pago Saldo
DotaçãoNúmero

Ficha

1.000,00 4.000,00 4.990,003.3.90.41.01 CONTRIBUIÇÕES 4.990,00 3.992,00 10,0050

1.000,00 520,003.3.90.92.01 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIO RES 520,00 520,00 480,0051

04.123.2001.2005 AMORTIZAÇÃO DA DIVIDA CONTRATADA

001.000000 Recursos Ordinários 159.137,5711.500,00 150.000,00 159.137,57159.137,57 2.362,43

1.000,00 2.000,00 1.344,773.2.90.21.01 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTR ATO 1.344,77 1.344,77 1.655,2352

10.500,00 148.000,00 157.792,804.6.90.71.01 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL  RESGATADO 157.792,80 157.792,80 707,2053

04.123.3001.2006 MANUTENÇÃO DOS ENCARGOS SOCIAIS - PASEP

001.000000 Recursos Ordinários 117.799,0825.100,00 93.100,00 117.799,08117.799,08 400,92

25.100,00 93.100,00 117.799,083.3.90.47.01 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTR IBUTIVAS 117.799,08 117.799,08 400,9254

09.271.3001.2007 MANUTENÇÃO  DAS OBRIGAÇÕES DO INSS

001.000000 Recursos Ordinários 6.441,6912.600,00 6.441,696.441,69 6.158,31

2.100,003.2.90.21.01 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTR ATO 2.100,0055

10.500,00 6.441,694.6.90.71.01 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL  RESGATADO 6.441,69 6.441,69 4.058,3156

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO05.00 4.545.137,834.574.607,362.086.735,50 4.574.607,36 630.697,145.006.800,00 2.285.240,00

12.306.6001.2008 MANUT. DA UNIDADE DE MERENDA ESCOLAR

001.000000 Recursos Ordinários 6.690,965.200,00 6.000,00 6.690,96 4.509,04

5.200,00 6.000,00 6.690,963.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 6.690,96 4.509,0457

122.000000 Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) 70.648,0263.000,00 8.800,00 60.656,0970.648,02 1.151,98

63.000,00 8.800,00 70.648,023.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 70.648,02 60.656,09 1.151,9858

12.361.4001.1006 CONSTRUÇÃO E REFORMA DE CISTERNA - EDUCAÇÃO

111.000000 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação 5.200,00 5.200,00

5.200,004.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 5.200,0059

125.000003 Transferências de Convênios - Educação (Capital - UNIÃO) 34.900,0036.500,00 1.600,00

1.000,003.3.90.93.01 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1.000,0060

35.500,00 34.900,004.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 600,0061

125.000004 Transferências de Convênios - Educação (Capital - ESTADO) 15.100,00 15.100,00

500,003.3.90.93.01 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 500,0062

14.600,004.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 14.600,0063
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Quadro Detelhamento da Despesa - Competência: Dezembro de 2019

Líquidado Pago Saldo
DotaçãoNúmero

Ficha

12.361.6001.1007 CONST. AMPL. E REF. DE UNIDADES ESCOLARES

111.000000 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação 11.500,00 11.500,00

11.500,004.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 11.500,0064

113.000000 Transferências do FUNDEB 40% 10.500,00 10.500,00

10.500,004.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 10.500,0065

125.000003 Transferências de Convênios - Educação (Capital - UNIÃO) 21.400,00 21.400,00

500,003.3.90.93.01 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 500,0066

20.900,004.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 20.900,0067

125.000004 Transferências de Convênios - Educação (Capital - ESTADO) 9.800,0019.300,00 9.500,00

18.800,00 9.800,004.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 9.000,0068

500,004.4.90.93.01 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 500,0069

190.000000 Outros Recursos Vinculados à Educação 52.000,0053.300,00 1.300,00

1.000,003.3.90.93.01 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1.000,0070

52.300,00 52.000,004.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 300,0071

12.361.6001.1008 AQUISIÇÃO DE MOBILIARIOS E EQUIPAMENTOS

111.000000 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação 3.500,0021.100,00 17.600,00

21.100,00 3.500,004.4.90.52.01 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN ENTE 17.600,0072

12.361.6001.1009 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE LABORATÓRIO DE ROBÓTICA

111.000000 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação 31.000,0031.400,00 400,00

31.400,00 31.000,004.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 400,0073

125.000003 Transferências de Convênios - Educação (Capital - UNIÃO) 64.940,0067.900,00 2.960,00

1.000,003.3.90.93.01 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1.000,0074

66.900,00 64.940,004.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 1.960,0075

125.000004 Transferências de Convênios - Educação (Capital - ESTADO) 51.000,0051.900,00 900,00

500,003.3.90.93.01 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 500,0076

51.400,00 51.000,004.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 400,0077

12.361.6001.1010 AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS E ÔNIBUS ESCOLARES

111.000000 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação 17.800,00 17.800,00
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Líquidado Pago Saldo
DotaçãoNúmero

Ficha

17.800,004.4.90.52.01 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN ENTE 17.800,0078

113.000000 Transferências do FUNDEB 40% 48.000,0048.100,00 100,00

48.100,00 48.000,004.4.90.52.01 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN ENTE 100,0079

125.000003 Transferências de Convênios - Educação (Capital - UNIÃO) 52.000,0053.300,00 1.300,00

1.000,003.3.90.93.01 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1.000,0080

52.300,00 52.000,004.4.90.52.01 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN ENTE 300,0081

125.000004 Transferências de Convênios - Educação (Capital - ESTADO) 45.000,0045.800,00 800,00

500,003.3.90.93.01 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 500,0082

45.300,00 45.000,004.4.90.52.01 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN ENTE 300,0083

190.000000 Outros Recursos Vinculados à Educação 40.900,0053.300,00 12.400,00

1.000,003.3.90.93.01 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1.000,0084

52.300,00 40.900,004.4.90.52.01 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN ENTE 11.400,0085

12.361.6001.1011 CONSTRUÇÃO E REFORMA BIBLIOTECA

001.000000 Recursos Ordinários 10.875,5015.700,00 4.824,50

15.700,00 10.875,504.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 4.824,5086

125.000003 Transferências de Convênios - Educação (Capital - UNIÃO) 15.600,00 15.600,00

1.000,003.3.90.93.01 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1.000,0087

14.600,004.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 14.600,0088

125.000004 Transferências de Convênios - Educação (Capital - ESTADO) 15.100,00 15.100,00

500,003.3.90.93.01 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 500,0089

14.600,004.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 14.600,0090

12.361.6001.1092 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE QUADRAS EM UNIDADES DE EN

111.000000 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação 5.200,00 5.200,00

5.200,004.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 5.200,0091

125.000003 Transferências de Convênios - Educação (Capital - UNIÃO) 27.500,00 27.500,00

1.000,003.3.90.93.01 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1.000,0092

26.500,004.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 26.500,0093

125.000004 Transferências de Convênios - Educação (Capital - ESTADO) 16.200,00 16.200,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADINHO

RUA JOSÉ MACIEL DE SOUZA, 154 CENTRO  SALGADINHO-PB  CEP:58650-000

FONE: (83) 3424-1014  FAX: (83) 3424-1014

Quadro Detelhamento da Despesa - Competência: Dezembro de 2019

Líquidado Pago Saldo
DotaçãoNúmero

Ficha

500,003.3.90.93.01 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 500,0094

15.700,004.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 15.700,0095

190.000000 Outros Recursos Vinculados à Educação 27.100,00 27.100,00

1.000,003.3.90.93.01 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1.000,0096

26.100,004.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 26.100,0097

12.361.6001.2009 MANUTENÇÃO DOS RECURSOS DO SALARIO EDUCAÇÃO - QSE

120.000000 Transferência do Salário-Educação 90.315,9687.000,00 30.700,00 90.315,9690.315,96 27.384,04

1.900,003.3.90.14.01 DIÁRIAS - CIVIL 1.900,0098

27.500,00 13.200,00 40.448,083.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 40.448,08 40.448,08 251,9299

3.500,00 14.000,00 15.745,003.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA 15.745,00 15.745,00 1.755,00100

28.100,00 26.153,613.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 26.153,61 26.153,61 1.946,39101

1.000,003.3.90.92.01 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIO RES 1.000,00102

20.000,004.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 20.000,00103

5.000,00 3.500,00 7.969,274.4.90.52.01 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN ENTE 7.969,27 7.969,27 530,73104

12.361.6001.2010 MANUTENÇÃO DOS PROGRAMAS FNDE - OUTROS

124.000000 Outras Transferências de Recursos do FNDE 11.893,2959.900,00107.400,00 800,00 11.893,2911.893,29 36.406,71

2.100,003.1.90.04.01 CONTRATAçãO POR TEMPO DETERMINADO 2.100,00105

2.100,003.1.90.11.01 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL CÍVIL 2.100,00106

500,003.1.90.13.01 OBRIGAçõES PATRONAIS AO INSS 500,00107

500,003.3.90.14.01 DIÁRIAS - CIVIL 500,00108

60.000,00 800,00 59.900,003.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 900,00109

11.200,003.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA 11.200,00110

15.000,00 104,063.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 104,06 104,06 14.895,94111

16.000,00 11.789,234.4.90.52.01 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN ENTE 11.789,23 11.789,23 4.210,77112

12.361.6001.2011 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

111.000000 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação 1.524.036,34387.350,001.267.900,00 666.340,00 1.512.946,701.524.036,34 22.853,66

5.200,003.1.90.04.01 CONTRATAçãO POR TEMPO DETERMINADO 5.200,00113

616.600,00 50.000,00 666.467,003.1.90.11.01 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL CÍVIL 666.467,00 666.467,00 133,00114
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Quadro Detelhamento da Despesa - Competência: Dezembro de 2019

Líquidado Pago Saldo
DotaçãoNúmero

Ficha

449.400,00 316.000,00 132.865,983.1.90.13.01 OBRIGAçõES PATRONAIS AO INSS 132.865,98 132.865,98 534,02115

1.000,00 1.000,00 1.801,153.3.90.14.01 DIÁRIAS - CIVIL 1.801,15 1.801,15 198,85116

20.900,00 19.350,003.3.90.18.01 AUXÍLIO FINACEIRO A ESTUDANTES 1.550,00117

26.100,00 159.700,00 185.500,763.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 185.500,76 181.664,27 299,24118

2.100,003.3.90.32.01 MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATU ITA 2.100,00119

60.800,00 325.940,00 385.192,003.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA 385.192,00 385.192,00 1.548,00120

29.300,00 100.600,00 121.236,293.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 121.236,29 113.983,14 8.663,71121

2.100,003.3.90.41.01 CONTRIBUIÇÕES 2.100,00122

2.100,00 28.600,00 30.565,163.3.90.92.01 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIO RES 30.565,16 30.565,16 134,84123

52.300,00 500,00 52.000,00 408,004.4.90.52.01 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN ENTE 408,00 408,00 392,00124

12.361.6001.2012 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR - PNATE

123.000000 Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar (P 73.991,0774.000,00 35.600,00 73.991,0773.991,07 35.608,93

22.900,00 35.600,00 58.456,073.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 58.456,07 58.456,07 43,93125

16.600,00 700,003.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA 700,00 700,00 15.900,00126

34.500,00 14.835,003.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 14.835,00 14.835,00 19.665,00127

125.000002 Transferências de Convênios - Educação (Corrente - ESTADO) 29.653,0226.000,00 17.000,00 29.653,0229.653,02 13.346,98

12.000,00 17.000,00 27.303,023.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 27.303,02 27.303,02 1.696,98128

7.800,003.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA 7.800,00129

5.200,00 2.350,003.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 2.350,00 2.350,00 2.850,00130

1.000,003.3.90.93.01 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1.000,00131

12.361.6001.2013 MANUT. DAS ATIV. DO ENSINO FUNDAMENTAL FUNDEB 60%

112.000000 Transferências do FUNDEB 60% 2.323.904,0717.770,00888.300,00 1.470.000,00 2.323.904,072.323.904,07 16.625,93

20.900,00 17.770,003.1.90.04.01 CONTRATAçãO POR TEMPO DETERMINADO 3.130,00132

836.000,00 1.131.000,00 1.966.831,073.1.90.11.01 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL CÍVIL 1.966.831,07 1.966.831,07 168,93133

31.400,00 339.000,00 357.073,003.1.90.13.01 OBRIGAçõES PATRONAIS AO INSS 357.073,00 357.073,00 13.327,00134

12.361.6001.2014 MANUT. DAS ATIV. DO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB 40%

113.000000 Transferências do FUNDEB 40% 442.164,10227.900,00674.050,00 50.000,00 440.467,10442.164,10 53.985,90

12.700,003.1.90.04.01 CONTRATAçãO POR TEMPO DETERMINADO 12.700,00135
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Quadro Detelhamento da Despesa - Competência: Dezembro de 2019

Líquidado Pago Saldo
DotaçãoNúmero

Ficha

363.050,00 116.000,00 246.962,323.1.90.11.01 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL CÍVIL 246.962,32 246.962,32 87,68136

52.800,00 40.014,883.1.90.13.01 OBRIGAçõES PATRONAIS AO INSS 40.014,88 40.014,88 12.785,12137

4.200,003.1.90.34.01 OUTRAS DESP. DE PESSOAL DECOR.  DE CONTRATOS DE TERCERIZAÇÃO 4.200,00138

4.200,003.3.90.14.01 DIÁRIAS - CIVIL 4.200,00139

52.300,00 45.000,00 96.866,903.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 96.866,90 95.169,90 433,10140

54.300,00 5.000,00 54.000,00 4.500,003.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA 4.500,00 4.500,00 800,00141

71.500,00 53.820,003.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 53.820,00 53.820,00 17.680,00142

1.000,003.3.90.92.01 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIO RES 1.000,00143

58.000,00 57.900,004.4.90.52.01 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN ENTE 100,00144

12.361.6001.2015 MANUT. DAS ATIV. DAS ESCOLAS DO MUNICIPIO - PDDE

121.000000 Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Dinheiro Direto na Escola (PDDE) 1.310,5330.300,00 1.310,531.310,53 28.989,47

10.500,00 1.310,533.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 1.310,53 1.310,53 9.189,47145

8.300,003.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA 8.300,00146

6.300,003.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 6.300,00147

5.200,004.4.90.52.01 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN ENTE 5.200,00148

12.365.6001.1012 REAPARELHAMENTO DAS CRECHES

111.000000 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação 1.000,00 1.000,00

1.000,004.4.90.52.01 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN ENTE 1.000,00149

113.000000 Transferências do FUNDEB 40% 15.700,00 15.700,00

15.700,004.4.90.52.01 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN ENTE 15.700,00150

12.365.6001.1013 CONST. DE SALAS EDUCATIVAS P/ CRIANÇAS ESPECIAIS

111.000000 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação 1.000,00 1.000,00

1.000,004.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 1.000,00151

125.000003 Transferências de Convênios - Educação (Capital - UNIÃO) 10.400,00 10.400,00

1.000,003.3.90.93.01 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1.000,00152

9.400,004.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 9.400,00153

125.000004 Transferências de Convênios - Educação (Capital - ESTADO) 17.700,0018.300,00 600,00

17.800,00 17.700,004.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 100,00154
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Quadro Detelhamento da Despesa - Competência: Dezembro de 2019

Líquidado Pago Saldo
DotaçãoNúmero

Ficha

500,004.4.90.93.01 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 500,00155

190.000000 Outros Recursos Vinculados à Educação 70.000,0071.700,00 1.700,00

1.600,003.3.90.93.01 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1.600,00156

70.100,00 70.000,004.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 100,00157

12.365.6001.1014 CONST. AMPL. E REF. DE CRECHES

111.000000 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação 156.500,00156.800,00 300,00

156.800,00 156.500,004.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 300,00158

125.000003 Transferências de Convênios - Educação (Capital - UNIÃO) 10.400,00 10.400,00

1.000,003.3.90.93.01 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1.000,00159

9.400,004.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 9.400,00160

125.000004 Transferências de Convênios - Educação (Capital - ESTADO) 18.300,00 18.300,00

17.800,004.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 17.800,00161

500,004.4.90.93.01 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 500,00162

190.000000 Outros Recursos Vinculados à Educação 83.000,0084.600,00 1.600,00

1.000,003.3.90.93.01 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1.000,00163

83.600,00 83.000,004.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 600,00164

12.365.6001.2016 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO INFANTIL - 40%

113.000000 Transferências do FUNDEB 40% 9.400,00 9.400,00

1.000,003.1.90.04.01 CONTRATAçãO POR TEMPO DETERMINADO 1.000,00165

2.100,003.1.90.11.01 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL CÍVIL 2.100,00166

500,003.1.90.13.01 OBRIGAçõES PATRONAIS AO INSS 500,00167

1.600,003.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 1.600,00168

2.100,003.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA 2.100,00169

2.100,003.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 2.100,00170

12.365.6001.2017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO INFANTIL - 60%

112.000000 Transferências do FUNDEB 60% 486.700,00518.950,00 32.250,00

20.900,00 20.800,003.1.90.04.01 CONTRATAçãO POR TEMPO DETERMINADO 100,00171

466.650,00 465.900,003.1.90.11.01 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL CÍVIL 750,00172
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Quadro Detelhamento da Despesa - Competência: Dezembro de 2019

Líquidado Pago Saldo
DotaçãoNúmero

Ficha

31.400,003.1.90.13.01 OBRIGAçõES PATRONAIS AO INSS 31.400,00173

12.365.6001.2018 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO INFANTIL

111.000000 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação 136.000,00165.700,00 29.700,00

2.100,003.1.90.04.01 CONTRATAçãO POR TEMPO DETERMINADO 2.100,00174

2.100,003.1.90.11.01 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL CÍVIL 2.100,00175

500,003.1.90.13.01 OBRIGAçõES PATRONAIS AO INSS 500,00176

500,003.3.90.14.01 DIÁRIAS - CIVIL 500,00177

21.400,003.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 21.400,00178

83.600,00 83.000,003.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA 600,00179

53.400,00 53.000,003.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 400,00180

2.100,004.4.90.52.01 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN ENTE 2.100,00181

12.366.6001.2019 MANUT. DAS ATIVIDADES DE JOVENS E ADULTOS

124.000000 Outras Transferências de Recursos do FNDE 15.600,00 15.600,00

2.100,003.1.90.04.01 CONTRATAçãO POR TEMPO DETERMINADO 2.100,00182

2.100,003.1.90.11.01 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL CÍVIL 2.100,00183

500,003.1.90.13.01 OBRIGAçõES PATRONAIS AO INSS 500,00184

500,003.3.90.14.01 DIÁRIAS - CIVIL 500,00185

1.000,003.3.90.18.01 AUXÍLIO FINACEIRO A ESTUDANTES 1.000,00186

1.600,003.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 1.600,00187

2.600,003.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA 2.600,00188

2.600,003.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 2.600,00189

2.600,004.4.90.52.01 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN ENTE 2.600,00190

SEC. MUNICIPAL DE CULTURA TURISMO ESPORTE E LAZER06.00 471.727,19493.810,551.418.500,00 493.810,55 367.439,452.095.400,00 184.350,00

04.122.2001.1015 AQUISIÇAO DE VEICULO

001.000000 Recursos Ordinários 26.100,00 26.100,00

26.100,004.4.90.52.01 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN ENTE 26.100,00191

04.122.2001.1016 AQUISIÇÃO DE MOBILIARIOS E EQUIPAMENTOS

001.000000 Recursos Ordinários 15.700,00 15.700,00
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Quadro Detelhamento da Despesa - Competência: Dezembro de 2019

Líquidado Pago Saldo
DotaçãoNúmero

Ficha

15.700,004.4.90.52.01 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN ENTE 15.700,00192

04.122.2001.2020 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA

001.000000 Recursos Ordinários 152.809,35202.300,00 41.650,00 152.403,08152.809,35 91.140,65

2.100,003.1.90.04.01 CONTRATAçãO POR TEMPO DETERMINADO 2.100,00193

144.200,00 66.974,003.1.90.11.01 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL CÍVIL 66.974,00 66.974,00 77.226,00194

8.400,00 4.000,00 10.535,363.1.90.13.01 OBRIGAçõES PATRONAIS AO INSS 10.535,36 10.535,36 1.864,64195

2.100,00 171,153.3.90.14.01 DIÁRIAS - CIVIL 171,15 171,15 1.928,85196

21.000,00 18.644,923.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 18.644,92 18.238,65 2.355,08197

1.000,003.3.90.31.01 PECUNIA/PREMIAÇÕES 1.000,00198

2.000,003.3.90.32.01 MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATU ITA 2.000,00199

17.800,00 24.750,00 42.410,003.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA 42.410,00 42.410,00 140,00200

1.700,00 763,923.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 763,92 763,92 936,08201

1.000,00 12.900,00 13.310,003.3.90.92.01 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIO RES 13.310,00 13.310,00 590,00202

1.000,004.4.90.52.01 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN ENTE 1.000,00203

13.392.6002.1017 CONSTRUÇÃO DA CASA DE MEMÓRIA

001.000000 Recursos Ordinários 1.000,00 1.000,00

1.000,004.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 1.000,00204

510.000005 Outros Recursos Vinculados - Convênio Federal (Capital) - Min. Cultura 259.000,00260.000,00 1.000,00

500,003.3.90.93.01 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 500,00205

259.500,00 259.000,004.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 500,00206

520.000013 Outros Recursos Vinculados - Convênio Estadual (Capital) - Cultura 10.500,00 10.500,00

9.500,004.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 9.500,00207

1.000,004.4.90.93.01 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1.000,00208

13.392.6002.2021 MANUT. DAS ATIVIDADES CULTURAIS E FESTIVIDADES

001.000000 Recursos Ordinários 245.983,63117.100,00 142.700,00 224.306,54245.983,63 13.816,37

19.300,00 20.700,00 39.167,813.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 39.167,81 24.218,52 832,19209

42.800,00 30.659,003.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA 30.659,00 30.659,00 12.141,00210

55.000,00 122.000,00 176.156,823.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 176.156,82 169.429,02 843,18211
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Quadro Detelhamento da Despesa - Competência: Dezembro de 2019

Líquidado Pago Saldo
DotaçãoNúmero

Ficha

510.000009 Outros Recursos Vinculados - Convênio Federal (Corrente) - Turismo 82.900,00100.000,00 17.100,00

15.000,003.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 15.000,00212

40.000,00 39.900,003.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA 100,00213

44.000,00 43.000,003.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 1.000,00214

1.000,003.3.90.93.01 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1.000,00215

520.000008 Outros Recursos Vinculados - Convênio Estadual (Corrente) - Outros 69.900,0087.000,00 17.100,00

16.000,003.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 16.000,00216

30.000,00 29.900,003.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA 100,00217

40.500,00 40.000,003.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 500,00218

500,003.3.90.93.01 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 500,00219

13.392.6002.2022 MANUTENÇÃO DO MUSEU

001.000000 Recursos Ordinários 11.500,00 11.500,00

2.100,003.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 2.100,00220

5.200,003.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA 5.200,00221

2.100,003.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 2.100,00222

2.100,004.4.90.52.01 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN ENTE 2.100,00223

23.695.6004.1018 CONTRUÇÃO DO CENTRO DE APOIO AO TURISMO

001.000000 Recursos Ordinários 1.000,00 1.000,00

1.000,004.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 1.000,00224

510.000006 Outros Recursos Vinculados - Convênio Federal (Capital) - Turismo 259.000,00260.500,00 1.500,00

500,003.3.90.93.01 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 500,00225

260.000,00 259.000,004.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 1.000,00226

520.000014 Outros Recursos Vinculados - Convênio Estadual (Capital) - Turismo 10.000,00 10.000,00

9.000,004.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 9.000,00227

1.000,004.4.90.93.01 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1.000,00228

23.695.6004.1019 CONSTRUÇÃO DE CENTRO DE COMERCIALIZAÇÃO DE PRODUTOS ASSOCIAD

001.000000 Recursos Ordinários 1.000,00 1.000,00

1.000,004.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 1.000,00229
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Líquidado Pago Saldo
DotaçãoNúmero

Ficha

510.000006 Outros Recursos Vinculados - Convênio Federal (Capital) - Turismo 103.800,00105.000,00 1.200,00

500,003.3.90.93.01 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 500,00230

104.500,00 103.800,004.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 700,00231

520.000014 Outros Recursos Vinculados - Convênio Estadual (Capital) - Turismo 10.000,00 10.000,00

9.000,004.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 9.000,00232

1.000,004.4.90.93.01 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1.000,00233

23.695.6004.1020 CONSTRUÇÃO DE PORTAL TURISTICO

001.000000 Recursos Ordinários 3.100,00 3.100,00

3.100,004.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 3.100,00234

510.000006 Outros Recursos Vinculados - Convênio Federal (Capital) - Turismo 193.900,00194.500,00 600,00

500,003.3.90.93.01 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 500,00235

194.000,00 193.900,004.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 100,00236

520.000014 Outros Recursos Vinculados - Convênio Estadual (Capital) - Turismo 10.000,00 10.000,00

9.000,004.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 9.000,00237

1.000,004.4.90.93.01 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1.000,00238

27.812.6003.1021 CONST. REF. E AMPL. DE GINASIO DE ESP. NO MUNICIPIO

001.000000 Recursos Ordinários 1.000,00 1.000,00

1.000,004.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 1.000,00239

510.000002 Outros Recursos Vinculados - Convênio Federal (Capital) - Esportes 72.000,0072.600,00 600,00

500,003.3.90.93.01 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 500,00240

72.100,00 72.000,004.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 100,00241

520.000016 Outros Recursos Vinculados - Convênio Estadual (Capital) - Esporte 10.300,00 10.300,00

9.300,004.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 9.300,00242

1.000,004.4.90.93.01 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1.000,00243

27.812.6003.1022 CONSTRUÇÃO DE QUADRA POLIESPORTIVA

001.000000 Recursos Ordinários 1.000,00 1.000,00

1.000,004.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 1.000,00244

510.000002 Outros Recursos Vinculados - Convênio Federal (Capital) - Esportes 72.000,0072.600,00 600,00
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500,003.3.90.93.01 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 500,00245

72.100,00 72.000,004.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 100,00246

520.000016 Outros Recursos Vinculados - Convênio Estadual (Capital) - Esporte 10.300,00 10.300,00

9.300,004.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 9.300,00247

1.000,004.4.90.93.01 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1.000,00248

27.812.6003.1023 CONST. DE QUADRAS DE VOLEI, FUTEBOL DE AREIA E OUT

001.000000 Recursos Ordinários 1.000,00 1.000,00

1.000,004.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 1.000,00249

510.000002 Outros Recursos Vinculados - Convênio Federal (Capital) - Esportes 72.000,0072.600,00 600,00

500,003.3.90.93.01 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 500,00250

72.100,00 72.000,004.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 100,00251

520.000016 Outros Recursos Vinculados - Convênio Estadual (Capital) - Esporte 10.300,00 10.300,00

9.300,004.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 9.300,00252

1.000,004.4.90.93.01 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1.000,00253

27.812.6003.1024 CONST. REF. E AMP. DE ESTÁDIO DE FUTEBOL

001.000000 Recursos Ordinários 500,00 500,00

500,004.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 500,00254

510.000002 Outros Recursos Vinculados - Convênio Federal (Capital) - Esportes 95.017,5761.000,00157.300,00 95.017,5795.017,57 1.282,43

500,003.3.90.93.01 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 500,00255

156.800,00 61.000,00 95.017,574.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 95.017,57 95.017,57 782,43256

520.000016 Outros Recursos Vinculados - Convênio Estadual (Capital) - Esporte 10.300,00 10.300,00

9.300,004.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 9.300,00257

1.000,004.4.90.93.01 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1.000,00258

27.812.6003.1025 REAPARELHAMENTO DO DESPORTO AMADOR

001.000000 Recursos Ordinários 10.500,00 10.500,00

10.500,004.4.90.52.01 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN ENTE 10.500,00259

27.813.6003.1026 CONST. DE CENTRO EDUCATIVO P/JOVENS E ADOLESCENTES

001.000000 Recursos Ordinários 1.000,00 1.000,00
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Ficha

1.000,004.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 1.000,00260

510.000002 Outros Recursos Vinculados - Convênio Federal (Capital) - Esportes 82.000,0082.600,00 600,00

500,003.3.90.93.01 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 500,00261

82.100,00 82.000,004.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 100,00262

520.000016 Outros Recursos Vinculados - Convênio Estadual (Capital) - Esporte 10.400,00 10.400,00

9.400,004.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 9.400,00263

1.000,004.4.90.93.01 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1.000,00264

27.813.6003.1027 CONTRUÇÃO DE PARQUES INFANTIS

001.000000 Recursos Ordinários 1.000,00 1.000,00

1.000,004.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 1.000,00265

510.000002 Outros Recursos Vinculados - Convênio Federal (Capital) - Esportes 41.000,0042.300,00 1.300,00

500,003.3.90.93.01 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 500,00266

41.800,00 41.000,004.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 800,00267

520.000016 Outros Recursos Vinculados - Convênio Estadual (Capital) - Esporte 10.400,00 10.400,00

9.400,004.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 9.400,00268

1.000,004.4.90.93.01 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1.000,00269

27.813.6003.1028 CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DE ÁREA DE LAZER

001.000000 Recursos Ordinários 15.700,00 15.700,00

15.700,004.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 15.700,00270

510.000004 Outros Recursos Vinculados - Convênio Federal (Capital) - Infraestrutura 50.000,0057.400,00 7.400,00

1.000,003.3.90.93.01 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1.000,00271

56.400,00 50.000,004.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 6.400,00272

520.000010 Outros Recursos Vinculados - Convênio Estadual (Capital) - Infraestrutura 18.000,00 18.000,00

500,003.3.90.93.01 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 500,00273

17.500,004.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 17.500,00274

SECRETARIA DE SAÚDE/FMS07.00 3.310.723,573.352.467,001.232.077,00 3.352.467,00 1.742.870,005.040.950,00 1.286.464,00

10.301.2001.1029 AQUISIÇÃODE VEÍCULOS, AMBULÂNCIAS E MOBLIARIOS E EQUIPAMENTO

211.000000 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 130.000,00130.600,00 600,00
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08881666000108

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADINHO

RUA JOSÉ MACIEL DE SOUZA, 154 CENTRO  SALGADINHO-PB  CEP:58650-000

FONE: (83) 3424-1014  FAX: (83) 3424-1014

Quadro Detelhamento da Despesa - Competência: Dezembro de 2019

Líquidado Pago Saldo
DotaçãoNúmero

Ficha

130.600,00 130.000,004.4.90.52.01 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN ENTE 600,00275

215.000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Investime 82.000,0083.600,00 1.600,00

1.000,003.3.90.93.01 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1.000,00276

82.600,00 82.000,004.4.90.52.01 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN ENTE 600,00277

10.301.2001.2023 MANUTENÇÃO DAS ATIV. SECRETARIA DE SAUDE

211.000000 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 1.829.345,61204.000,001.607.100,00 498.764,00 1.787.749,181.829.345,61 72.518,39

5.200,00 43.000,00 46.748,703.1.90.04.01 CONTRATAçãO POR TEMPO DETERMINADO 46.748,70 46.748,70 1.451,30278

522.500,00 514.402,903.1.90.11.01 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL CÍVIL 514.402,90 514.402,90 8.097,10279

167.200,00 72.000,00 94.627,213.1.90.13.01 OBRIGAçõES PATRONAIS AO INSS 94.627,21 92.769,74 572,79280

2.100,00 4.000,00 5.843,553.3.90.14.01 DIÁRIAS - CIVIL 5.843,55 5.843,55 256,45281

466.100,00 132.000,00 333.143,663.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 333.143,66 326.975,96 956,34282

1.000,00 160.000,00 160.813,453.3.90.32.01 MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATU ITA 160.813,45 152.731,19 186,55283

261.300,00 127.180,00 386.280,003.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA 386.280,00 379.980,00 2.200,00284

104.500,00 142.884,00 245.904,053.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 245.904,05 226.715,05 1.479,95285

1.000,00 450,003.3.90.48.01 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS 450,00 450,00 550,00286

1.000,00 21.700,00 20.790,203.3.90.92.01 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIO RES 20.790,20 20.790,20 1.909,80287

75.200,00 20.341,894.4.90.52.01 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN ENTE 20.341,89 20.341,89 54.858,11288

10.301.5001.1030 PERFURAÇÃO DE POÇOS PARA UNIDADES DE SAUDE

211.000000 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 10.500,00 10.500,00

10.500,004.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 10.500,00289

215.000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Investime27.100,00 27.100,00

1.000,003.3.90.93.01 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1.000,00290

26.100,004.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 26.100,00291

220.000003 Transferências de Convênios ou de Contratos de Repasse vinculados à Saúde (Capital - UNIÃO) 62.000,0063.000,00 1.000,00

300,003.3.90.93.01 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 300,00292

62.700,00 62.000,004.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 700,00293

220.000004 Transferências de Convênios ou de Contratos de Repasse vinculados à Saúde (Capital - ESTADO)9.900,00 9.900,00

9.400,004.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 9.400,00294
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08881666000108

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADINHO

RUA JOSÉ MACIEL DE SOUZA, 154 CENTRO  SALGADINHO-PB  CEP:58650-000

FONE: (83) 3424-1014  FAX: (83) 3424-1014

Quadro Detelhamento da Despesa - Competência: Dezembro de 2019

Líquidado Pago Saldo
DotaçãoNúmero

Ficha

500,004.4.90.93.01 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 500,00295

10.301.5001.1031 CONST. DE LAVANDEIRAS NOS POSTOS DE SAUDE

211.000000 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 10.500,00 10.500,00

10.500,004.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 10.500,00296

215.000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Investime16.700,00 16.700,00

1.000,003.3.90.93.01 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1.000,00297

15.700,004.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 15.700,00298

220.000003 Transferências de Convênios ou de Contratos de Repasse vinculados à Saúde (Capital - UNIÃO)3.400,00 3.400,00

300,003.3.90.93.01 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 300,00299

3.100,004.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 3.100,00300

220.000004 Transferências de Convênios ou de Contratos de Repasse vinculados à Saúde (Capital - ESTADO)9.900,00 9.900,00

9.400,004.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 9.400,00301

500,004.4.90.93.01 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 500,00302

10.301.5001.1032 CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPL. DE FOSSAO

211.000000 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 10.500,00 10.500,00

10.500,004.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 10.500,00303

215.000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Investime35.500,00 35.500,00

1.000,003.3.90.93.01 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1.000,00304

34.500,004.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 34.500,00305

220.000003 Transferências de Convênios ou de Contratos de Repasse vinculados à Saúde (Capital - UNIÃO)5.700,00 5.700,00

500,003.3.90.93.01 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 500,00306

5.200,004.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 5.200,00307

220.000004 Transferências de Convênios ou de Contratos de Repasse vinculados à Saúde (Capital - ESTADO)9.900,00 9.900,00

9.400,004.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 9.400,00308

500,004.4.90.93.01 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 500,00309

10.301.5001.1033 CONST. DE UM LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS

211.000000 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 10.500,00 10.500,00

10.500,004.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 10.500,00310

Impresso por convidado em 02/02/2021 05:53. Validação: 593D.72CD.FE31.E85B.A584.40AD.8392.D917. 
Art. 12 da RN-TC 03/2010 - Quadro de detalhame... Proc. 09077/20. Data: 05/05/2020 08:33. Responsável: Marcos Antonio Alves.

2044

2044



Código Especificação
Suplementado Anulado

Empenhado
Fixada

04/05/2020 18:26

Página 19 de 44

08881666000108

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADINHO

RUA JOSÉ MACIEL DE SOUZA, 154 CENTRO  SALGADINHO-PB  CEP:58650-000

FONE: (83) 3424-1014  FAX: (83) 3424-1014

Quadro Detelhamento da Despesa - Competência: Dezembro de 2019

Líquidado Pago Saldo
DotaçãoNúmero

Ficha

215.000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Investime 43.000,0044.900,00 1.900,00

1.000,003.3.90.93.01 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1.000,00311

43.900,00 43.000,004.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 900,00312

220.000003 Transferências de Convênios ou de Contratos de Repasse vinculados à Saúde (Capital - UNIÃO)6.900,00 6.900,00

600,003.3.90.93.01 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 600,00313

6.300,004.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 6.300,00314

220.000004 Transferências de Convênios ou de Contratos de Repasse vinculados à Saúde (Capital - ESTADO)9.900,00 9.900,00

9.400,004.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 9.400,00315

500,004.4.90.93.01 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 500,00316

10.301.5001.1034 CONST. REF. E AMPL. DA SEC. DE SAUDE

211.000000 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 1.000,00 1.000,00

1.000,004.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 1.000,00317

215.000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Investime 52.000,0053.300,00 1.300,00

1.000,003.3.90.93.01 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1.000,00318

52.300,00 52.000,004.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 300,00319

220.000003 Transferências de Convênios ou de Contratos de Repasse vinculados à Saúde (Capital - UNIÃO) 41.000,0042.300,00 1.300,00

500,003.3.90.93.01 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 500,00320

41.800,00 41.000,004.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 800,00321

220.000004 Transferências de Convênios ou de Contratos de Repasse vinculados à Saúde (Capital - ESTADO)9.900,00 9.900,00

9.400,004.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 9.400,00322

500,004.4.90.93.01 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 500,00323

10.301.5001.1035 CONSTRUÇÃO DE PRAÇAS/ACADEMIAS DE SAÚDE

211.000000 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 10.500,00 10.500,00

10.500,004.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 10.500,00324

215.000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Investime 14.805,32124.000,00125.400,00 15.000,00 14.805,3214.805,32 1.594,68

1.000,003.3.90.93.01 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1.000,00325

124.400,00 15.000,00 124.000,00 14.805,324.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 14.805,32 14.805,32 594,68326

220.000003 Transferências de Convênios ou de Contratos de Repasse vinculados à Saúde (Capital - UNIÃO)21.400,00 21.400,00
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08881666000108

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADINHO

RUA JOSÉ MACIEL DE SOUZA, 154 CENTRO  SALGADINHO-PB  CEP:58650-000

FONE: (83) 3424-1014  FAX: (83) 3424-1014

Quadro Detelhamento da Despesa - Competência: Dezembro de 2019

Líquidado Pago Saldo
DotaçãoNúmero

Ficha

500,003.3.60.93.01 500,00327

20.900,004.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 20.900,00328

220.000004 Transferências de Convênios ou de Contratos de Repasse vinculados à Saúde (Capital - ESTADO)9.900,00 9.900,00

9.400,004.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 9.400,00329

500,004.4.90.93.01 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 500,00330

10.301.5001.1036 CONSTRUÇÃO DE UBS E POSTOS DE SAÚDE

211.000000 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 52.300,00 52.300,00

52.300,004.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 52.300,00331

215.000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Investime 208.430,00210.000,00 1.570,00

1.000,003.3.90.93.01 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1.000,00332

209.000,00 208.430,004.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 570,00333

220.000004 Transferências de Convênios ou de Contratos de Repasse vinculados à Saúde (Capital - ESTADO)9.900,00 9.900,00

9.400,004.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 9.400,00334

500,004.4.90.93.01 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 500,00335

10.301.5001.1037 CONST. DE CISTERNAS NOS POSTOS DE SAUDE

211.000000 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 10.500,00 10.500,00

10.500,004.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 10.500,00336

215.000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Investime 66.000,0067.900,00 1.900,00

1.000,003.3.90.93.01 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1.000,00337

66.900,00 66.000,004.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 900,00338

220.000003 Transferências de Convênios ou de Contratos de Repasse vinculados à Saúde (Capital - UNIÃO)4.600,00 4.600,00

400,003.3.90.93.01 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 400,00339

4.200,004.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 4.200,00340

220.000004 Transferências de Convênios ou de Contratos de Repasse vinculados à Saúde (Capital - ESTADO)9.900,00 9.900,00

9.400,004.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 9.400,00341

500,004.4.90.93.01 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 500,00342

10.301.5001.1038 AQUISIÇÃO DE PROTESE E ORTESE P/DOAÇÃO

211.000000 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 10.500,00 10.500,00
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08881666000108

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADINHO

RUA JOSÉ MACIEL DE SOUZA, 154 CENTRO  SALGADINHO-PB  CEP:58650-000

FONE: (83) 3424-1014  FAX: (83) 3424-1014

Quadro Detelhamento da Despesa - Competência: Dezembro de 2019

Líquidado Pago Saldo
DotaçãoNúmero

Ficha

10.500,003.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 10.500,00343

220.000001 Transferências de Convênios ou de Contratos de Repasse vinculados à Saúde  (Corrente - UNIÃO)15.700,00 15.700,00

15.700,003.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 15.700,00344

220.000002 Transferências de Convênios ou de Contratos de Repasse vinculados à Saúde  (Corrente - ESTADO)15.700,00 15.700,00

15.700,003.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 15.700,00345

10.301.5001.2024 PROGRAMA DE ATENÇÃO BASICA DE SAUDE - PAB

214.000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio d 687.121,1476.000,00736.800,00 160.000,00 687.121,14687.121,14 133.678,86

5.200,003.1.90.04.02 CONTRATADOS - PAB 5.200,00346

5.200,003.1.90.04.03 CONTRATADOS - PACS 5.200,00347

26.100,00 1.000,00 26.280,003.1.90.04.04 CONTRATADOS - ESF 26.280,00 26.280,00 820,00348

5.200,003.1.90.04.05 CONTRATADOS - PSB 5.200,00349

20.900,00 1.996,003.1.90.11.02 PESSOAL ATIVO - PAB 1.996,00 1.996,00 18.904,00350

167.200,00 19.000,00 185.792,303.1.90.11.03 PESSOAL ATIVO - PACS 185.792,30 185.792,30 407,70351

324.000,00 139.000,00 462.587,363.1.90.11.04 PESSOAL ATIVO - ESF 462.587,36 462.587,36 412,64352

7.300,003.1.90.11.05 VENCIMENTOS - PSB 7.300,00353

10.500,003.1.90.13.01 OBRIGAçõES PATRONAIS AO INSS 10.500,00354

76.300,00 1.000,00 76.000,00 854,853.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 854,85 854,85 445,15355

20.900,00 1.020,003.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA 1.020,00 1.020,00 19.880,00356

52.300,00 7.377,843.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 7.377,84 7.377,84 44.922,16357

15.700,00 1.212,794.4.90.52.01 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN ENTE 1.212,79 1.212,79 14.487,21358

10.301.5001.2025 MAN. ATIV. REDE PÚB. SAÚDE - OUTROS PROGRAMAS DO SUS

214.000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio d 74.029,1484.400,00 48.000,00 74.029,1474.029,14 58.370,86

15.800,003.1.90.04.01 CONTRATAçãO POR TEMPO DETERMINADO 15.800,00359

15.800,00 3.992,003.1.90.11.01 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL CÍVIL 3.992,00 3.992,00 11.808,00360

3.200,00 12.000,00 14.844,983.1.90.13.01 OBRIGAçõES PATRONAIS AO INSS 14.844,98 14.844,98 355,02361

2.100,003.3.90.14.01 DIÁRIAS - CIVIL 2.100,00362

21.100,00 15.315,103.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 15.315,10 15.315,10 5.784,90363

14.800,00 1.250,003.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA 1.250,00 1.250,00 13.550,00364
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADINHO

RUA JOSÉ MACIEL DE SOUZA, 154 CENTRO  SALGADINHO-PB  CEP:58650-000

FONE: (83) 3424-1014  FAX: (83) 3424-1014

Quadro Detelhamento da Despesa - Competência: Dezembro de 2019

Líquidado Pago Saldo
DotaçãoNúmero

Ficha

9.500,00 1.732,093.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 1.732,09 1.732,09 7.767,91365

2.100,00 36.000,00 36.894,973.3.90.92.01 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIO RES 36.894,97 36.894,97 1.205,03366

10.301.5001.2026 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO DE SAÚDE

214.000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio d 540.066,3026.802,00167.550,00 501.700,00 540.066,30540.066,30 102.381,70

95.000,00 26.802,003.1.90.04.01 CONTRATAçãO POR TEMPO DETERMINADO 68.198,00367

31.150,00 3.992,003.1.90.11.01 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL CÍVIL 3.992,00 3.992,00 27.158,00368

10.600,00 115.000,00 123.601,713.1.90.13.01 OBRIGAçõES PATRONAIS AO INSS 123.601,71 123.601,71 1.998,29369

2.100,003.3.90.14.01 DIÁRIAS - CIVIL 2.100,00370

23.100,00 259.000,00 281.117,503.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 281.117,50 281.117,50 982,50371

2.300,00 2.000,00 4.050,003.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA 4.050,00 4.050,00 250,00372

2.300,00 112.000,00 112.960,233.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 112.960,23 112.960,23 1.339,77373

1.000,00 13.700,00 14.344,864.4.90.52.01 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN ENTE 14.344,86 14.344,86 355,14374

10.301.5001.2027 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA FARMACIA BASICA

214.000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio d 21.943,8641.800,00 21.896,8621.943,86 19.856,14

41.800,00 21.943,863.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 21.943,86 21.896,86 19.856,14375

10.301.5001.2028 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO NASF

214.000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio d 67.213,9294.000,00 27.000,00 67.213,9267.213,92 53.786,08

5.200,00 27.000,00 31.200,363.1.90.04.01 CONTRATAçãO POR TEMPO DETERMINADO 31.200,36 31.200,36 999,64376

73.200,00 32.321,663.1.90.11.01 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL CÍVIL 32.321,66 32.321,66 40.878,34377

1.000,003.3.90.14.01 DIÁRIAS - CIVIL 1.000,00378

5.200,00 1.741,903.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 1.741,90 1.741,90 3.458,10379

2.100,003.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA 2.100,00380

2.100,003.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 2.100,00381

5.200,00 1.950,004.4.90.52.01 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN ENTE 1.950,00 1.950,00 3.250,00382

10.302.5001.2029 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO MAC

214.000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio d 26.286,80144.200,00 26.186,8026.286,80 117.913,20

5.200,003.1.90.04.01 CONTRATAçãO POR TEMPO DETERMINADO 5.200,00383

31.400,003.1.90.11.01 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL CÍVIL 31.400,00384
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Quadro Detelhamento da Despesa - Competência: Dezembro de 2019

Líquidado Pago Saldo
DotaçãoNúmero

Ficha

2.100,003.1.90.13.01 OBRIGAçõES PATRONAIS AO INSS 2.100,00385

1.000,003.3.90.14.01 DIÁRIAS - CIVIL 1.000,00386

31.400,003.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 31.400,00387

10.500,003.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA 10.500,00388

60.600,00 26.286,803.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 26.286,80 26.186,80 34.313,20389

1.000,003.3.90.92.01 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIO RES 1.000,00390

1.000,004.4.90.52.01 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN ENTE 1.000,00391

10.305.5001.2031 MANUTENÇÃO DA VIGILANCIA SANITARIA

214.000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio d 15.003,0928.200,00 5.000,00 15.003,0915.003,09 18.196,91

2.100,003.1.90.04.01 CONTRATAçãO POR TEMPO DETERMINADO 2.100,00392

15.700,00 4.990,003.1.90.11.01 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL CÍVIL 4.990,00 4.990,00 10.710,00393

5.200,00 5.093,403.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 5.093,40 5.093,40 106,60394

2.100,003.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA 2.100,00395

2.100,00 199,693.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 199,69 199,69 1.900,31396

1.000,00 5.000,00 4.720,004.4.90.52.01 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN ENTE 4.720,00 4.720,00 1.280,00397

10.305.5001.2032 MANUT. DAS ATIV. DE CONT. DE DOENÇAS END- DENGUE - PEVA

214.000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio d 76.651,8273.000,00 31.000,00 76.651,8276.651,82 27.348,18

2.100,003.1.90.04.01 CONTRATAçãO POR TEMPO DETERMINADO 2.100,00398

41.800,00 25.000,00 66.680,763.1.90.11.01 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL CÍVIL 66.680,76 66.680,76 119,24399

5.200,00 6.000,00 9.971,063.1.90.13.01 OBRIGAçõES PATRONAIS AO INSS 9.971,06 9.971,06 1.228,94400

1.000,003.3.90.14.01 DIÁRIAS - CIVIL 1.000,00401

20.900,003.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 20.900,00402

1.000,003.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA 1.000,00403

1.000,003.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 1.000,00404

10.306.5001.2033 PROG. DE DIST. DE LEITE E PAO P/ COMB. A DESNUTRIÇÃO

211.000000 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 5.200,00 5.200,00

5.200,003.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 5.200,00405

10.512.5001.1039 CONST. DE ATERRO SANITARIO E USINA DE LIXO
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Quadro Detelhamento da Despesa - Competência: Dezembro de 2019

Líquidado Pago Saldo
DotaçãoNúmero

Ficha

001.000000 Recursos Ordinários 1.000,00 1.000,00

1.000,004.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 1.000,00406

215.000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Investime94.000,00 94.000,00

1.000,003.3.90.93.01 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1.000,00407

93.000,004.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 93.000,00408

220.000003 Transferências de Convênios ou de Contratos de Repasse vinculados à Saúde (Capital - UNIÃO) 35.845,00195.600,00 159.755,00

500,003.3.90.93.01 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 500,00409

195.100,00 35.845,004.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 159.255,00410

220.000004 Transferências de Convênios ou de Contratos de Repasse vinculados à Saúde (Capital - ESTADO)9.900,00 9.900,00

9.400,004.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 9.400,00411

500,004.4.90.93.01 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 500,00412

10.605.5001.1040 CONST. DE FOSSAS SEPTICAS

001.000000 Recursos Ordinários 1.000,00 1.000,00

1.000,004.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 1.000,00413

215.000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Investime27.100,00 27.100,00

1.000,003.3.90.93.01 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1.000,00414

26.100,004.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 26.100,00415

220.000003 Transferências de Convênios ou de Contratos de Repasse vinculados à Saúde (Capital - UNIÃO)94.400,00 94.400,00

300,003.3.90.93.01 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 300,00416

94.100,004.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 94.100,00417

220.000004 Transferências de Convênios ou de Contratos de Repasse vinculados à Saúde (Capital - ESTADO)9.900,00 9.900,00

9.400,004.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 9.400,00418

500,004.4.90.93.01 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 500,00419

10.605.5001.1041 CONST. DE UM CANAL PLUVIAL

001.000000 Recursos Ordinários 1.000,00 1.000,00

1.000,004.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 1.000,00420

215.000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Investime45.900,00 45.900,00

1.000,003.3.90.93.01 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1.000,00421
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Líquidado Pago Saldo
DotaçãoNúmero

Ficha

44.900,004.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 44.900,00422

220.000003 Transferências de Convênios ou de Contratos de Repasse vinculados à Saúde (Capital - UNIÃO)73.700,00 73.700,00

500,003.3.90.93.01 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 500,00423

73.200,004.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 73.200,00424

220.000004 Transferências de Convênios ou de Contratos de Repasse vinculados à Saúde (Capital - ESTADO)10.400,00 10.400,00

9.400,004.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 9.400,00425

1.000,004.4.90.93.01 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1.000,00426

17.512.5001.1042 CONST. DE UNID. SANITARIAS/PRIVADAS

001.000000 Recursos Ordinários 1.000,00 1.000,00

1.000,004.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 1.000,00427

214.000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio d1.000,00 1.000,00

1.000,003.3.90.93.01 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1.000,00428

215.000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Investime 81.000,0081.500,00 500,00

81.500,00 81.000,004.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 500,00429

220.000003 Transferências de Convênios ou de Contratos de Repasse vinculados à Saúde (Capital - UNIÃO)52.800,00 52.800,00

500,003.3.90.93.01 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 500,00430

52.300,004.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 52.300,00431

220.000004 Transferências de Convênios ou de Contratos de Repasse vinculados à Saúde (Capital - ESTADO)10.400,00 10.400,00

9.400,004.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 9.400,00432

1.000,004.4.90.93.01 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1.000,00433

17.512.5001.1043 CONST. AMPL. E REST. DE REDE DE ESGOTO E GALERIAS

001.000000 Recursos Ordinários 1.000,00 1.000,00

1.000,004.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 1.000,00434

215.000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Investime141.000,00 141.000,00

1.000,003.3.90.93.01 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1.000,00435

140.000,004.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 140.000,00436

220.000003 Transferências de Convênios ou de Contratos de Repasse vinculados à Saúde (Capital - UNIÃO)16.200,00 16.200,00

500,003.3.90.93.01 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 500,00437
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Quadro Detelhamento da Despesa - Competência: Dezembro de 2019

Líquidado Pago Saldo
DotaçãoNúmero

Ficha

15.700,004.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 15.700,00438

220.000004 Transferências de Convênios ou de Contratos de Repasse vinculados à Saúde (Capital - ESTADO)10.200,00 10.200,00

9.200,004.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 9.200,00439

1.000,004.4.90.93.01 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1.000,00440

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL / FMAS08.00 576.335,35588.915,20588.915,20 1.226.284,801.662.700,00 152.500,00

08.122.2001.2034 MANUT. DO FUNDO MUNI. DE ASSISTENCIA SOCIAL

311.000000 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 7.912,6455.000,00 7.912,647.912,64 47.087,36

2.100,003.1.90.04.01 CONTRATAçãO POR TEMPO DETERMINADO 2.100,00441

5.400,003.1.90.11.01 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL CÍVIL 5.400,00442

11.000,00 7.912,643.1.90.13.01 OBRIGAçõES PATRONAIS AO INSS 7.912,64 7.912,64 3.087,36443

1.000,003.3.90.14.01 DIÁRIAS - CIVIL 1.000,00444

5.000,003.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00445

1.500,003.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA 1.500,00446

1.000,003.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 1.000,00447

5.000,003.3.90.43.01 SUBVENÇÕES SOCIAIS 5.000,00448

1.000,003.3.90.48.01 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS 1.000,00449

5.000,003.3.90.92.01 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIO RES 5.000,00450

17.000,004.4.90.52.01 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN ENTE 17.000,00451

08.244.2001.1044 AQUISICAO DE VEICULOS

001.000000 Recursos Ordinários 31.400,00 31.400,00

31.400,004.4.90.52.01 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN ENTE 31.400,00452

08.244.2001.1045 AQUISIÇÃO DE MOBILIARIOS E EQUIPAMENTOS

001.000000 Recursos Ordinários 10.500,00 10.500,00

10.500,004.4.90.52.01 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN ENTE 10.500,00453

08.244.2001.2035 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA

001.000000 Recursos Ordinários 303.229,81348.400,00 78.900,00 290.649,96303.229,81 124.070,19

2.100,00 3.000,00 2.225,003.1.90.04.01 CONTRATAçãO POR TEMPO DETERMINADO 2.225,00 2.225,00 2.875,00454

104.500,00 80.152,003.1.90.11.01 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL CÍVIL 80.152,00 80.152,00 24.348,00455
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Quadro Detelhamento da Despesa - Competência: Dezembro de 2019

Líquidado Pago Saldo
DotaçãoNúmero

Ficha

1.000,003.3.50.41.01 CONTRIBUIÇÕES 1.000,00456

3.100,00 1.426,253.3.90.14.01 DIÁRIAS - CIVIL 1.426,25 1.426,25 1.673,75457

16.700,00 47.200,00 62.272,753.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 62.272,75 52.412,90 1.627,25458

25.600,00 17.000,00 17.759,703.3.90.32.01 MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATU ITA 17.759,70 17.759,70 24.840,30459

94.100,00 80.755,003.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA 80.755,00 80.755,00 13.345,00460

16.700,00 7.500,00 22.965,243.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 22.965,24 20.245,24 1.234,76461

81.500,00 30.810,003.3.90.48.01 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS 30.810,00 30.810,00 50.690,00462

1.000,00 4.200,00 4.863,873.3.90.92.01 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIO RES 4.863,87 4.863,87 336,13463

2.100,004.4.90.52.01 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN ENTE 2.100,00464

08.244.2001.2036 MANUT. DOS ENCARGOS SOCIAIS -INSS

001.000000 Recursos Ordinários 15.070,865.200,00 11.000,00 15.070,8615.070,86 1.129,14

5.200,00 11.000,00 15.070,863.1.90.13.01 OBRIGAçõES PATRONAIS AO INSS 15.070,86 15.070,86 1.129,14465

08.244.2001.2037 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS CONSELHOS DE ASSITÊNCIA SOCIAL

001.000000 Recursos Ordinários 75.592,2591.400,00 7.000,00 75.592,2575.592,25 22.807,75

2.100,003.1.90.04.01 CONTRATAçãO POR TEMPO DETERMINADO 2.100,00466

78.400,00 66.533,153.1.90.11.01 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL CÍVIL 66.533,15 66.533,15 11.866,85467

2.100,00 6.000,00 7.587,803.1.90.13.01 OBRIGAçõES PATRONAIS AO INSS 7.587,80 7.587,80 512,20468

5.500,00 190,053.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 190,05 190,05 5.309,95469

1.000,00 1.000,00 1.200,003.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA 1.200,00 1.200,00 800,00470

1.300,00 81,253.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 81,25 81,25 1.218,75471

1.000,004.4.90.52.01 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN ENTE 1.000,00472

08.244.8001.1046 CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE CONVIVÊNCIA MUNICIPAL

001.000000 Recursos Ordinários 1.000,00 1.000,00

1.000,004.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 1.000,00473

312.000003 Transferência de Convênios - Assistência Social (Capital - UNIÃO) 252.800,00 252.800,00

1.000,003.3.90.93.01 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1.000,00474

251.800,004.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 251.800,00475

312.000004 Transferência de Convênios - Assistência Social (Capital - ESTADO) 9.900,00 9.900,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADINHO

RUA JOSÉ MACIEL DE SOUZA, 154 CENTRO  SALGADINHO-PB  CEP:58650-000

FONE: (83) 3424-1014  FAX: (83) 3424-1014

Quadro Detelhamento da Despesa - Competência: Dezembro de 2019

Líquidado Pago Saldo
DotaçãoNúmero

Ficha

9.400,004.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 9.400,00476

500,004.4.90.93.01 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 500,00477

08.244.8001.1047 CONSTRUCAO DA SEDE DO CRAS

001.000000 Recursos Ordinários 1.000,00 1.000,00

1.000,004.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 1.000,00478

312.000003 Transferência de Convênios - Assistência Social (Capital - UNIÃO) 314.500,00 314.500,00

1.000,003.3.90.93.01 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1.000,00479

313.500,004.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 313.500,00480

312.000004 Transferência de Convênios - Assistência Social (Capital - ESTADO) 9.900,00 9.900,00

9.400,004.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 9.400,00481

500,004.4.90.93.01 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 500,00482

08.244.8001.1048 CONST. DE CLUBES DE MAES

001.000000 Recursos Ordinários 1.000,00 1.000,00

1.000,004.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 1.000,00483

312.000003 Transferência de Convênios - Assistência Social (Capital - UNIÃO) 52.200,00 52.200,00

1.000,003.3.90.93.01 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1.000,00484

51.200,004.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 51.200,00485

312.000004 Transferência de Convênios - Assistência Social (Capital - ESTADO) 9.900,00 9.900,00

9.400,004.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 9.400,00486

500,004.4.90.93.01 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 500,00487

08.244.8001.1049 CONSTRUCAO DE PARQUES INFANTIS

001.000000 Recursos Ordinários 1.000,00 1.000,00

1.000,004.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 1.000,00488

312.000003 Transferência de Convênios - Assistência Social (Capital - UNIÃO) 42.800,00 42.800,00

1.000,003.3.90.93.01 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1.000,00489

41.800,004.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 41.800,00490

312.000004 Transferência de Convênios - Assistência Social (Capital - ESTADO) 9.900,00 9.900,00

9.400,004.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 9.400,00491
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADINHO

RUA JOSÉ MACIEL DE SOUZA, 154 CENTRO  SALGADINHO-PB  CEP:58650-000

FONE: (83) 3424-1014  FAX: (83) 3424-1014

Quadro Detelhamento da Despesa - Competência: Dezembro de 2019

Líquidado Pago Saldo
DotaçãoNúmero

Ficha

500,004.4.90.93.01 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 500,00492

08.244.8001.1050 CONSTRUCAO E AMPLIACAO DE BRIQUEDOTECA

001.000000 Recursos Ordinários 1.000,00 1.000,00

1.000,004.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 1.000,00493

312.000003 Transferência de Convênios - Assistência Social (Capital - UNIÃO) 62.700,00 62.700,00

1.000,003.3.90.93.01 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1.000,00494

61.700,004.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 61.700,00495

312.000004 Transferência de Convênios - Assistência Social (Capital - ESTADO) 10.400,00 10.400,00

9.400,004.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 9.400,00496

1.000,004.4.90.93.01 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1.000,00497

08.244.8001.2038 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA CASA DE APOIO

001.000000 Recursos Ordinários 7.800,00 7.800,00

1.600,003.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 1.600,00498

2.100,003.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA 2.100,00499

2.100,003.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 2.100,00500

1.000,003.3.90.92.01 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIO RES 1.000,00501

1.000,004.4.90.52.01 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN ENTE 1.000,00502

08.244.8001.2039 MANUTENCAO DOS SERV. DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍCU

311.000000 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 8.500,00 8.500,00

1.000,003.1.90.04.01 CONTRATAçãO POR TEMPO DETERMINADO 1.000,00503

2.000,003.1.90.11.01 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL CÍVIL 2.000,00504

500,003.3.90.14.01 DIÁRIAS - CIVIL 500,00505

1.000,003.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 1.000,00506

1.000,003.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA 1.000,00507

1.000,003.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 1.000,00508

2.000,004.4.90.52.01 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN ENTE 2.000,00509

08.244.8001.2040 MANUTENCAO DA BRINQUEDOTECA

001.000000 Recursos Ordinários 8.967,8014.000,00 9.000,00 8.967,808.967,80 14.032,20
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADINHO

RUA JOSÉ MACIEL DE SOUZA, 154 CENTRO  SALGADINHO-PB  CEP:58650-000

FONE: (83) 3424-1014  FAX: (83) 3424-1014

Quadro Detelhamento da Despesa - Competência: Dezembro de 2019

Líquidado Pago Saldo
DotaçãoNúmero

Ficha

5.200,003.1.90.04.01 CONTRATAçãO POR TEMPO DETERMINADO 5.200,00510

500,00 2.000,00 1.097,803.1.90.13.01 OBRIGAçõES PATRONAIS AO INSS 1.097,80 1.097,80 1.402,20511

6.300,003.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 6.300,00512

1.000,00 7.000,00 7.870,003.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA 7.870,00 7.870,00 130,00513

1.000,003.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 1.000,00514

08.244.8001.2041 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO IGD SUAS

311.000000 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 4.352,0922.400,00 3.800,00 4.352,094.352,09 21.847,91

1.200,003.1.90.04.01 CONTRATAçãO POR TEMPO DETERMINADO 1.200,00515

1.000,003.1.90.11.01 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL CÍVIL 1.000,00516

1.000,00 800,00 1.605,553.3.90.14.01 DIÁRIAS - CIVIL 1.605,55 1.605,55 194,45517

4.200,003.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 4.200,00518

6.000,003.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA 6.000,00519

2.000,00 3.000,00 2.746,543.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 2.746,54 2.746,54 2.253,46520

7.000,004.4.90.52.01 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN ENTE 7.000,00521

08.244.8001.2042 MANUTENCAO DOS PROGRAS DO FNAS - PBF/CRAS/CREAS/CRAS/SCFV

311.000000 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 138.130,01191.400,00 23.500,00 138.130,01138.130,01 76.769,99

62.000,00 21.150,003.1.90.04.01 CONTRATAçãO POR TEMPO DETERMINADO 21.150,00 21.150,00 40.850,00522

2.200,00 20.500,00 21.816,663.1.90.11.01 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL CÍVIL 21.816,66 21.816,66 883,34523

1.000,003.3.90.14.01 DIÁRIAS - CIVIL 1.000,00524

45.000,00 21.021,733.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 21.021,73 21.021,73 23.978,27525

67.000,00 3.000,00 69.020,003.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA 69.020,00 69.020,00 980,00526

13.000,00 5.121,623.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 5.121,62 5.121,62 7.878,38527

1.200,004.4.90.52.01 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN ENTE 1.200,00528

08.244.8001.2043 MANUTENÇÃO DE PROGRAMAS FNAS - OUTROS

311.000000 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 20.583,098.300,00 19.300,00 20.583,0920.583,09 7.016,91

1.100,003.1.90.04.01 CONTRATAçãO POR TEMPO DETERMINADO 1.100,00529

1.100,003.1.90.11.01 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL CÍVIL 1.100,00530

500,003.3.90.14.01 DIÁRIAS - CIVIL 500,00531
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADINHO

RUA JOSÉ MACIEL DE SOUZA, 154 CENTRO  SALGADINHO-PB  CEP:58650-000

FONE: (83) 3424-1014  FAX: (83) 3424-1014

Quadro Detelhamento da Despesa - Competência: Dezembro de 2019

Líquidado Pago Saldo
DotaçãoNúmero

Ficha

1.500,00 400,00 1.626,103.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 1.626,10 1.626,10 273,90532

1.100,00 400,003.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA 400,00 400,00 700,00533

1.000,00 3.000,00 3.146,993.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 3.146,99 3.146,99 853,01534

1.000,00 9.900,00 10.490,003.3.90.92.01 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIO RES 10.490,00 10.490,00 410,00535

1.000,00 6.000,00 4.920,004.4.90.52.01 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN ENTE 4.920,00 4.920,00 2.080,00536

08.244.8001.2044 MANUTENÇÃO IGD - BOLSA FAMILIA E CADASTRO ÚNICO

311.000000 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 7.076,6578.400,00 7.076,657.076,65 71.323,35

2.600,003.1.90.04.01 CONTRATAçãO POR TEMPO DETERMINADO 2.600,00537

300,003.1.90.11.01 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL CÍVIL 300,00538

1.000,00 342,303.3.90.14.01 DIÁRIAS - CIVIL 342,30 342,30 657,70539

12.000,00 2.592,953.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 2.592,95 2.592,95 9.407,05540

1.500,00 710,003.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA 710,00 710,00 790,00541

1.000,00 370,903.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 370,90 370,90 629,10542

60.000,00 3.060,504.4.90.52.01 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN ENTE 3.060,50 3.060,50 56.939,50543

08.244.8001.2051 AJUDA FINANCEIRA AO DIA DO EVANGÉLICO - DESPERTAR PARA CRIST

001.000000 Recursos Ordinários 8.000,008.000,00 8.000,008.000,00

8.000,00 8.000,003.3.90.43.01 SUBVENÇÕES SOCIAIS 8.000,00 8.000,00544

08.244.8001.2053 AJUDA FINACEIRA À FAZENDA DA ESPERANÇA

001.000000 Recursos Ordinários 2.000,00 2.000,00

2.000,003.3.90.43.01 SUBVENÇÕES SOCIAIS 2.000,00545

SECRETARIA DE AGRICULTURA09.00 662.533,54745.273,87745.273,87 957.704,131.359.200,00 343.778,00

20.122.2001.1051 AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E MOBILIÁRIOS

001.000000 Recursos Ordinários 6.950,0031.400,00 6.950,006.950,00 24.450,00

31.400,00 6.950,004.4.90.52.01 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN ENTE 6.950,00 6.950,00 24.450,00546

20.605.7001.1052 CONST. PERFURACAO E RECUPERACAO DE POCOS

001.000000 Recursos Ordinários 1.000,00 1.000,00

1.000,004.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 1.000,00547

510.000003 Outros Recursos Vinculados - Convênio Federal (Capital) - Agricultura 73.600,00 73.600,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADINHO

RUA JOSÉ MACIEL DE SOUZA, 154 CENTRO  SALGADINHO-PB  CEP:58650-000

FONE: (83) 3424-1014  FAX: (83) 3424-1014

Quadro Detelhamento da Despesa - Competência: Dezembro de 2019

Líquidado Pago Saldo
DotaçãoNúmero

Ficha

500,003.3.90.93.01 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 500,00548

73.100,004.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 73.100,00549

520.000012 Outros Recursos Vinculados - Convênio Estadual (Capital) - Agricultura 9.200,00 9.200,00

8.200,004.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 8.200,00550

1.000,004.4.90.93.01 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1.000,00551

20.605.7001.1053 CONST. REC. E AMPL. DE ACUDES

001.000000 Recursos Ordinários 1.000,00 1.000,00

1.000,004.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 1.000,00552

510.000003 Outros Recursos Vinculados - Convênio Federal (Capital) - Agricultura 73.700,00 73.700,00

500,003.3.90.93.01 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 500,00553

73.200,004.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 73.200,00554

520.000012 Outros Recursos Vinculados - Convênio Estadual (Capital) - Agricultura 8.200,00 8.200,00

7.200,004.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 7.200,00555

1.000,004.4.90.93.01 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1.000,00556

20.606.2001.2045 MANUT. DAS ATIV. DA SECRETARIA DE AGRICULTURA

001.000000 Recursos Ordinários 718.932,87410.300,00 340.778,00 636.192,54718.932,87 32.145,13

1.000,003.1.90.04.01 CONTRATAçãO POR TEMPO DETERMINADO 1.000,00557

175.600,00 162.124,433.1.90.11.01 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL CÍVIL 162.124,43 162.124,43 13.475,57558

9.400,00 17.000,00 24.636,123.1.90.13.01 OBRIGAçõES PATRONAIS AO INSS 24.636,12 24.636,12 1.763,88559

2.100,00 260,803.3.90.14.01 DIÁRIAS - CIVIL 260,80 260,80 1.839,20560

135.600,00 206.678,00 341.555,093.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 341.555,09 263.119,76 722,91561

1.000,00 10.000,00 9.000,003.3.90.32.01 MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATU ITA 9.000,00 9.000,00 2.000,00562

62.700,00 55.600,00 111.860,003.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA 111.860,00 110.850,00 6.440,00563

20.900,00 37.500,00 55.946,433.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 55.946,43 52.651,43 2.453,57564

1.000,003.3.90.41.01 CONTRIBUIÇÕES 1.000,00565

1.000,00 14.000,00 13.550,003.3.90.92.01 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIO RES 13.550,00 13.550,00 1.450,00566

20.606.7001.1054 CONST. DE SILOS TRIGUEIROS P/ ARMAZ. DE FORRAGEM

001.000000 Recursos Ordinários 1.000,00 1.000,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADINHO

RUA JOSÉ MACIEL DE SOUZA, 154 CENTRO  SALGADINHO-PB  CEP:58650-000

FONE: (83) 3424-1014  FAX: (83) 3424-1014

Quadro Detelhamento da Despesa - Competência: Dezembro de 2019

Líquidado Pago Saldo
DotaçãoNúmero

Ficha

1.000,004.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 1.000,00567

510.000003 Outros Recursos Vinculados - Convênio Federal (Capital) - Agricultura 42.300,00 42.300,00

500,003.3.90.93.01 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 500,00568

41.800,004.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 41.800,00569

520.000012 Outros Recursos Vinculados - Convênio Estadual (Capital) - Agricultura 9.200,00 9.200,00

8.200,004.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 8.200,00570

1.000,004.4.90.93.01 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1.000,00571

20.606.7001.1055 AQUISICAO DE ENCILADEIRA

001.000000 Recursos Ordinários 1.000,00 1.000,00

1.000,004.4.90.52.01 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN ENTE 1.000,00572

510.000003 Outros Recursos Vinculados - Convênio Federal (Capital) - Agricultura 53.800,00 53.800,00

500,003.3.90.93.01 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 500,00573

53.300,004.4.90.52.01 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN ENTE 53.300,00574

520.000012 Outros Recursos Vinculados - Convênio Estadual (Capital) - Agricultura 9.200,00 9.200,00

8.200,004.4.90.52.01 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN ENTE 8.200,00575

1.000,004.4.90.93.01 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1.000,00576

20.606.7001.1056 CONST. AMPL. E REC. DE BARRAGENS

001.000000 Recursos Ordinários 1.000,00 1.000,00

1.000,004.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 1.000,00577

510.000003 Outros Recursos Vinculados - Convênio Federal (Capital) - Agricultura 42.300,00 42.300,00

500,003.3.90.93.01 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 500,00578

41.800,004.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 41.800,00579

520.000012 Outros Recursos Vinculados - Convênio Estadual (Capital) - Agricultura 9.200,00 9.200,00

8.200,004.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 8.200,00580

1.000,004.4.90.93.01 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1.000,00581

20.606.7001.1057 AQUISICAO DE PATRULHA MECANIZADA, TRATOR E MAQ/EQUIP. AGRÍCO

001.000000 Recursos Ordinários 700,00 700,00

700,004.4.90.52.01 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN ENTE 700,00582
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADINHO

RUA JOSÉ MACIEL DE SOUZA, 154 CENTRO  SALGADINHO-PB  CEP:58650-000

FONE: (83) 3424-1014  FAX: (83) 3424-1014

Quadro Detelhamento da Despesa - Competência: Dezembro de 2019

Líquidado Pago Saldo
DotaçãoNúmero

Ficha

510.000003 Outros Recursos Vinculados - Convênio Federal (Capital) - Agricultura 131.100,00 131.100,00

500,003.3.90.93.01 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 500,00583

130.600,004.4.90.52.01 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN ENTE 130.600,00584

520.000012 Outros Recursos Vinculados - Convênio Estadual (Capital) - Agricultura 9.200,00 9.200,00

8.200,004.4.90.52.01 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN ENTE 8.200,00585

1.000,004.4.90.93.01 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1.000,00586

20.606.7001.2046 PROGRAMA SEGURO SAFRA

001.000000 Recursos Ordinários 15.708,0033.400,00 15.708,0015.708,00 17.692,00

33.400,00 15.708,003.3.90.41.01 CONTRIBUIÇÕES 15.708,00 15.708,00 17.692,00587

20.607.3001.1058 AQUISIÇÃO DE DESSALINIZADOR

001.000000 Recursos Ordinários 5.200,00 5.200,00

5.200,004.4.90.52.01 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN ENTE 5.200,00588

510.000003 Outros Recursos Vinculados - Convênio Federal (Capital) - Agricultura 16.200,00 16.200,00

500,003.3.90.93.01 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 500,00589

15.700,004.4.90.52.01 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN ENTE 15.700,00590

520.000012 Outros Recursos Vinculados - Convênio Estadual (Capital) - Agricultura 16.500,00 16.500,00

1.000,003.3.90.93.01 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1.000,00591

15.500,004.4.90.52.01 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN ENTE 15.500,00592

20.608.3001.1059 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE GRANJA

001.000000 Recursos Ordinários 5.200,00 5.200,00

5.200,004.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 5.200,00593

510.000003 Outros Recursos Vinculados - Convênio Federal (Capital) - Agricultura 56.900,00 56.900,00

500,003.3.90.93.01 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 500,00594

56.400,004.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 56.400,00595

520.000012 Outros Recursos Vinculados - Convênio Estadual (Capital) - Agricultura 25.000,00 25.000,00

1.000,003.3.90.93.01 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1.000,00596

24.000,004.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 24.000,00597

20.608.7001.1060 CONST. DE MATADOURO PÚBLICO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADINHO

RUA JOSÉ MACIEL DE SOUZA, 154 CENTRO  SALGADINHO-PB  CEP:58650-000

FONE: (83) 3424-1014  FAX: (83) 3424-1014

Quadro Detelhamento da Despesa - Competência: Dezembro de 2019

Líquidado Pago Saldo
DotaçãoNúmero

Ficha

001.000000 Recursos Ordinários 1.200,00 1.200,00

1.200,004.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 1.200,00598

510.000003 Outros Recursos Vinculados - Convênio Federal (Capital) - Agricultura 126.600,00 126.600,00

500,003.3.90.93.01 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 500,00599

126.100,004.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 126.100,00600

520.000012 Outros Recursos Vinculados - Convênio Estadual (Capital) - Agricultura 10.200,00 10.200,00

9.200,004.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 9.200,00601

1.000,004.4.90.93.01 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1.000,00602

20.608.7001.1061 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E/OU REFORMA DE MERCADO DE PRODUTORES

001.000000 Recursos Ordinários 1.300,00 1.300,00

1.300,004.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 1.300,00603

510.000003 Outros Recursos Vinculados - Convênio Federal (Capital) - Agricultura 126.600,00 126.600,00

500,003.3.90.93.01 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 500,00604

126.100,004.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 126.100,00605

520.000012 Outros Recursos Vinculados - Convênio Estadual (Capital) - Agricultura 10.200,00 10.200,00

9.200,004.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 9.200,00606

1.000,004.4.90.93.01 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1.000,00607

20.608.7001.2047 AQUISICAO DE VACINAS P/BOVINOS, OVINOS E SUINOS

001.000000 Recursos Ordinários 3.683,006.300,00 3.000,00 3.683,003.683,00 5.617,00

2.100,00 3.000,00 3.683,003.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 3.683,00 3.683,00 1.417,00608

2.100,003.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA 2.100,00609

2.100,003.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 2.100,00610

SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS10.00 1.144.349,771.148.421,9465.000,00 1.148.421,94 1.524.578,062.369.000,00 369.000,00

10.605.4001.1074 IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO D'ÁGUA EM ÁREAS RURA

001.000000 Recursos Ordinários 1.000,00 1.000,00

1.000,004.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 1.000,00611

510.000007 Outros Recursos Vinculados - Convênio Federal (Capital) - Saneamento Básico150.400,00 150.400,00

1.000,003.3.90.93.01 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1.000,00612
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADINHO
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FONE: (83) 3424-1014  FAX: (83) 3424-1014

Quadro Detelhamento da Despesa - Competência: Dezembro de 2019

Líquidado Pago Saldo
DotaçãoNúmero

Ficha

149.400,004.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 149.400,00613

520.000011 Outros Recursos Vinculados - Convênio Estadual (Capital) - Saneamento Básico16.500,00 16.500,00

1.000,003.3.90.93.01 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1.000,00614

15.500,004.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 15.500,00615

15.451.4001.1062 CONST. AMPL. E REF. DE CEMITERIO

001.000000 Recursos Ordinários 52.300,00 52.300,00

52.300,004.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 52.300,00616

15.451.4001.1063 CONST. E REC. DE PONTES, BUEIROS, PASSAGENS MOLHADAS E  MATA

001.000000 Recursos Ordinários 1.000,00 1.000,00

1.000,004.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 1.000,00617

510.000004 Outros Recursos Vinculados - Convênio Federal (Capital) - Infraestrutura 87.700,00 87.700,00

1.000,003.3.90.93.01 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1.000,00618

86.700,004.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 86.700,00619

520.000010 Outros Recursos Vinculados - Convênio Estadual (Capital) - Infraestrutura 13.500,00 13.500,00

500,003.3.90.93.01 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 500,00620

13.000,004.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 13.000,00621

15.451.4001.1064 CONSTRUCAO DE BANHEIROS PUBLICOS COMUNITARIOS

001.000000 Recursos Ordinários 1.000,00 1.000,00

1.000,004.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 1.000,00622

510.000007 Outros Recursos Vinculados - Convênio Federal (Capital) - Saneamento Básico97.800,00 97.800,00

600,003.3.90.93.01 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 600,00623

97.200,004.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 97.200,00624

520.000011 Outros Recursos Vinculados - Convênio Estadual (Capital) - Saneamento Básico16.500,00 16.500,00

1.000,003.3.90.93.01 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1.000,00625

15.500,004.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 15.500,00626

15.451.4001.1065 CONSTRUCAO DE GARAGEM PUBLICA

001.000000 Recursos Ordinários 52.300,00 52.300,00

52.300,004.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 52.300,00627
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FONE: (83) 3424-1014  FAX: (83) 3424-1014

Quadro Detelhamento da Despesa - Competência: Dezembro de 2019

Líquidado Pago Saldo
DotaçãoNúmero

Ficha

15.451.4001.1066 CONSTRUÇÃO E REFORMA DE CANTEIROS

001.000000 Recursos Ordinários 32.594,035.200,00 28.000,00 32.594,0332.594,03 605,97

5.200,00 28.000,00 32.594,034.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 32.594,03 32.594,03 605,97628

510.000004 Outros Recursos Vinculados - Convênio Federal (Capital) - Infraestrutura 47.000,00 47.000,00

1.000,003.3.90.93.01 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1.000,00629

46.000,004.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 46.000,00630

520.000010 Outros Recursos Vinculados - Convênio Estadual (Capital) - Infraestrutura 20.500,00 20.500,00

500,003.3.90.93.01 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 500,00631

20.000,004.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 20.000,00632

15.451.4001.1067 CONST. DE MURO DE ARRIMO

001.000000 Recursos Ordinários 1.000,00 1.000,00

1.000,004.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 1.000,00633

510.000004 Outros Recursos Vinculados - Convênio Federal (Capital) - Infraestrutura 87.700,00 87.700,00

1.000,003.3.90.93.01 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1.000,00634

86.700,004.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 86.700,00635

520.000010 Outros Recursos Vinculados - Convênio Estadual (Capital) - Infraestrutura 13.500,00 13.500,00

500,003.3.90.93.01 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 500,00636

13.000,004.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 13.000,00637

15.451.4001.1068 CONSTRUÇÃO/REFORMA/AMPLIAÇÃO E VITALIZAÇÃO DAS PRAÇAS MUNICI

001.000000 Recursos Ordinários 7.800,00 7.800,00

7.800,004.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 7.800,00638

510.000004 Outros Recursos Vinculados - Convênio Federal (Capital) - Infraestrutura 99.352,07151.000,00 99.352,0799.352,07 51.647,93

1.000,003.3.90.93.01 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1.000,00639

150.000,00 99.352,074.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 99.352,07 99.352,07 50.647,93640

520.000010 Outros Recursos Vinculados - Convênio Estadual (Capital) - Infraestrutura 13.500,00 13.500,00

500,003.3.90.93.01 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 500,00641

13.000,004.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 13.000,00642

15.452.2001.1069 AQUISIÇÃODE VEÍCULOS E MOBLIARIOS E EQUIPAMENTOS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADINHO

RUA JOSÉ MACIEL DE SOUZA, 154 CENTRO  SALGADINHO-PB  CEP:58650-000

FONE: (83) 3424-1014  FAX: (83) 3424-1014

Quadro Detelhamento da Despesa - Competência: Dezembro de 2019

Líquidado Pago Saldo
DotaçãoNúmero

Ficha

001.000000 Recursos Ordinários 332,0010.500,00 332,00332,00 10.168,00

10.500,00 332,004.4.90.52.01 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN ENTE 332,00 332,00 10.168,00643

15.452.2001.2048 MANUT. DAS ATIV. DE SERVICOS URBANOS

001.000000 Recursos Ordinários 817.746,30926.200,00 219.500,00 813.674,13817.746,30 327.953,70

2.100,003.1.90.04.01 CONTRATAçãO POR TEMPO DETERMINADO 2.100,00644

569.800,00 345.915,273.1.90.11.01 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL CÍVIL 345.915,27 345.915,27 223.884,73645

9.400,00 47.000,00 53.074,723.1.90.13.01 OBRIGAçõES PATRONAIS AO INSS 53.074,72 53.074,72 3.325,28646

1.000,003.3.90.14.01 DIÁRIAS - CIVIL 1.000,00647

57.500,00 15.533,833.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 15.533,83 14.961,66 41.966,17648

143.200,00 133.200,00 275.135,003.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA 275.135,00 271.635,00 1.265,00649

133.800,00 80.455,573.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 80.455,57 80.455,57 53.344,43650

9.400,00 39.300,00 47.631,913.3.90.92.01 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIO RES 47.631,91 47.631,91 1.068,09651

15.452.4001.1070 PAVIMENTAÇÃO DE RUAS DO MUNICIPIO

001.000000 Recursos Ordinários 18.100,00 18.100,00

18.100,004.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 18.100,00652

510.000004 Outros Recursos Vinculados - Convênio Federal (Capital) - Infraestrutura 176.937,54157.800,00 107.000,00 176.937,54176.937,54 87.862,46

1.000,00 107.000,00 107.290,873.3.90.93.01 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 107.290,87 107.290,87 709,13653

156.800,00 69.646,674.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 69.646,67 69.646,67 87.153,33654

520.000010 Outros Recursos Vinculados - Convênio Estadual (Capital) - Infraestrutura 13.500,00 13.500,00

500,003.3.90.93.01 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 500,00655

13.000,004.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 13.000,00656

17.512.4001.1071 CONST. AMPL. E REC. DO PREDIO DA LAVANDERIA PUBLICA

001.000000 Recursos Ordinários 63.300,00 63.300,00

63.300,004.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 63.300,00657

18.544.4001.1072 CONSTRUCAO DE DRENAGEM DE AGUA PLUVIAL

001.000000 Recursos Ordinários 1.000,00 1.000,00

1.000,004.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 1.000,00658

510.000007 Outros Recursos Vinculados - Convênio Federal (Capital) - Saneamento Básico 65.000,0066.800,00 1.800,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADINHO

RUA JOSÉ MACIEL DE SOUZA, 154 CENTRO  SALGADINHO-PB  CEP:58650-000

FONE: (83) 3424-1014  FAX: (83) 3424-1014

Quadro Detelhamento da Despesa - Competência: Dezembro de 2019

Líquidado Pago Saldo
DotaçãoNúmero

Ficha

1.000,003.3.90.93.01 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1.000,00659

65.800,00 65.000,004.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 800,00660

520.000011 Outros Recursos Vinculados - Convênio Estadual (Capital) - Saneamento Básico16.500,00 16.500,00

1.000,003.3.90.93.01 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1.000,00661

15.500,004.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 15.500,00662

20.605.4001.1073 CONSTRUCAO DE ADUTORAS

001.000000 Recursos Ordinários 1.000,00 1.000,00

1.000,004.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 1.000,00663

510.000007 Outros Recursos Vinculados - Convênio Federal (Capital) - Saneamento Básico66.300,00 66.300,00

500,003.3.90.93.01 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 500,00664

65.800,004.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 65.800,00665

520.000011 Outros Recursos Vinculados - Convênio Estadual (Capital) - Saneamento Básico16.500,00 16.500,00

1.000,003.3.90.93.01 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1.000,00666

15.500,004.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 15.500,00667

25.752.4001.1075 IMPL. DE EXTENSAO DE REDE ELETRICA URBANA E RURAL

001.000000 Recursos Ordinários 1.000,00 1.000,00

1.000,004.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 1.000,00668

510.000007 Outros Recursos Vinculados - Convênio Federal (Capital) - Saneamento Básico139.500,00 139.500,00

500,003.3.90.93.01 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 500,00669

139.000,004.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 139.000,00670

520.000011 Outros Recursos Vinculados - Convênio Estadual (Capital) - Saneamento Básico16.500,00 16.500,00

1.000,003.3.90.93.01 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1.000,00671

15.500,004.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 15.500,00672

26.782.2001.2049 MANUT. DAS ATIV. DOS SERV. MUN. DE EST. E RODAGENS

001.000000 Recursos Ordinários 21.460,0017.300,00 14.500,00 21.460,0021.460,00 10.340,00

2.100,003.1.90.04.01 CONTRATAçãO POR TEMPO DETERMINADO 2.100,00673

2.100,003.1.90.11.01 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL CÍVIL 2.100,00674

1.000,003.3.90.14.01 DIÁRIAS - CIVIL 1.000,00675
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08881666000108

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADINHO

RUA JOSÉ MACIEL DE SOUZA, 154 CENTRO  SALGADINHO-PB  CEP:58650-000

FONE: (83) 3424-1014  FAX: (83) 3424-1014

Quadro Detelhamento da Despesa - Competência: Dezembro de 2019

Líquidado Pago Saldo
DotaçãoNúmero

Ficha

1.000,003.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 1.000,00676

7.000,00 14.500,00 21.460,003.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA 21.460,00 21.460,00 40,00677

2.100,003.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 2.100,00678

1.000,003.3.90.92.01 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIO RES 1.000,00679

1.000,004.4.90.52.01 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN ENTE 1.000,00680

SECRETARAI DE MEIO AMBIENTE11.00 71.162,6878.362,6878.362,68 70.537,32128.900,00 20.000,00

18.122.2001.1076 AQUISIÇÃO DE MOBILIARIOS E EQUIPAMENTOS

001.000000 Recursos Ordinários 5.200,00 5.200,00

5.200,004.4.90.52.01 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN ENTE 5.200,00681

18.122.2001.1077 AQUISICAO DE VEICULOS

001.000000 Recursos Ordinários 26.100,00 26.100,00

26.100,004.4.90.52.01 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN ENTE 26.100,00682

18.541.2001.2030 CONTRIBUIÇÃO AO CONSORCICIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL -

001.000000 Recursos Ordinários 7.200,0031.400,00 7.200,00 24.200,00

31.400,00 7.200,003.3.70.41.01 CONTRIBUIÇÕES 7.200,00 24.200,00683

18.541.2001.2050 MANUT. DAS ATIV. DA SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE

001.000000 Recursos Ordinários 71.162,6866.200,00 20.000,00 71.162,6871.162,68 15.037,32

2.100,003.1.90.04.01 CONTRATAçãO POR TEMPO DETERMINADO 2.100,00684

44.900,00 18.000,00 61.984,003.1.90.11.01 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL CÍVIL 61.984,00 61.984,00 916,00685

8.400,00 2.000,00 8.578,683.1.90.13.01 OBRIGAçõES PATRONAIS AO INSS 8.578,68 8.578,68 1.821,32686

1.000,003.3.90.14.01 DIÁRIAS - CIVIL 1.000,00687

1.000,003.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 1.000,00688

5.200,00 600,003.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA 600,00 600,00 4.600,00689

2.600,003.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 2.600,00690

1.000,003.3.90.92.01 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIO RES 1.000,00691

SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA12.00 479.313,40498.364,42316.000,00 498.364,42 1.419.575,582.105.250,00 128.690,00

15.122.2001.1078 AMPL. E REC. DO PREDIO DA PREFEITURA

001.000000 Recursos Ordinários 104.500,00 104.500,00
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08881666000108

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADINHO

RUA JOSÉ MACIEL DE SOUZA, 154 CENTRO  SALGADINHO-PB  CEP:58650-000

FONE: (83) 3424-1014  FAX: (83) 3424-1014

Quadro Detelhamento da Despesa - Competência: Dezembro de 2019

Líquidado Pago Saldo
DotaçãoNúmero

Ficha

104.500,004.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 104.500,00692

15.122.2001.1079 AQUISIÇÃODE VEÍCULOS E MOBLIARIOS E EQUIPAMENTOS

001.000000 Recursos Ordinários 576,5015.700,00 140,00576,50 15.123,50

15.700,00 576,504.4.90.52.01 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN ENTE 576,50 140,00 15.123,50693

15.451.2001.1080 CONSTRUCAO DE ALMOXARIFADO

001.000000 Recursos Ordinários 156.800,00 156.800,00

156.800,004.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 156.800,00694

15.451.2001.1081 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS PÚBLICOS

001.000000 Recursos Ordinários 5.200,00 5.200,00

5.200,004.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 5.200,00695

510.000004 Outros Recursos Vinculados - Convênio Federal (Capital) - Infraestrutura 57.400,00 57.400,00

1.000,003.3.90.93.01 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1.000,00696

56.400,004.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 56.400,00697

520.000010 Outros Recursos Vinculados - Convênio Estadual (Capital) - Infraestrutura 20.500,00 20.500,00

500,003.3.90.93.01 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 500,00698

20.000,004.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 20.000,00699

15.451.2001.2052 MANUT. DAS ATIV. DA SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

001.000000 Recursos Ordinários 497.787,92564.400,00 128.690,00 479.173,40497.787,92 195.302,08

2.100,00 15.000,00 16.500,003.1.90.04.01 CONTRATAçãO POR TEMPO DETERMINADO 16.500,00 16.500,00 600,00700

94.100,00 78.000,00 171.110,763.1.90.11.01 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL CÍVIL 171.110,76 171.110,76 989,24701

8.400,00 16.000,00 22.874,903.1.90.13.01 OBRIGAçõES PATRONAIS AO INSS 22.874,90 22.874,90 1.525,10702

1.000,00 1.600,00 2.314,603.3.90.14.01 DIÁRIAS - CIVIL 2.314,60 2.314,60 285,40703

94.100,00 14.600,00 108.200,343.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 108.200,34 90.545,82 499,66704

357.400,00 166.327,003.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA 166.327,00 165.367,00 191.073,00705

6.300,00 1.490,00 7.660,323.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 7.660,32 7.660,32 129,68706

1.000,00 2.000,00 2.800,003.3.90.92.01 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIO RES 2.800,00 2.800,00 200,00707

15.451.4001.1082 AQUISICAO E DESAPROPRIACAO DE IMOVEIS

001.000000 Recursos Ordinários 104.500,00 104.500,00
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08881666000108

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADINHO

RUA JOSÉ MACIEL DE SOUZA, 154 CENTRO  SALGADINHO-PB  CEP:58650-000

FONE: (83) 3424-1014  FAX: (83) 3424-1014

Quadro Detelhamento da Despesa - Competência: Dezembro de 2019

Líquidado Pago Saldo
DotaçãoNúmero

Ficha

104.500,004.4.90.61.01 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 104.500,00708

15.451.4001.1083 CONSTRUÇÃO DE PARADA DE ÔNIBUS

001.000000 Recursos Ordinários 5.200,00 5.200,00

5.200,004.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 5.200,00709

510.000004 Outros Recursos Vinculados - Convênio Federal (Capital) - Infraestrutura 29.650,00 29.650,00

1.000,003.3.90.93.01 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1.000,00710

28.650,004.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 28.650,00711

520.000010 Outros Recursos Vinculados - Convênio Estadual (Capital) - Infraestrutura 14.500,00 14.500,00

500,003.3.90.93.01 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 500,00712

14.000,004.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 14.000,00713

15.451.4001.1084 RECUPERAÇÃO E ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS

001.000000 Recursos Ordinários 2.000,00 2.000,00

2.000,004.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 2.000,00714

510.000004 Outros Recursos Vinculados - Convênio Federal (Capital) - Infraestrutura 157.800,00 157.800,00

1.000,003.3.90.93.01 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1.000,00715

156.800,004.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 156.800,00716

520.000010 Outros Recursos Vinculados - Convênio Estadual (Capital) - Infraestrutura 13.500,00 13.500,00

500,003.3.90.93.01 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 500,00717

13.000,004.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 13.000,00718

610.000000 Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - CIDE 19.000,00 19.000,00

19.000,004.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 19.000,00719

15.451.4001.1085 CONSTUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DO MERCADO PÚBLICO

001.000000 Recursos Ordinários 1.800,00 1.800,00

1.800,004.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 1.800,00720

510.000004 Outros Recursos Vinculados - Convênio Federal (Capital) - Infraestrutura 157.800,00 157.800,00

1.000,003.3.90.93.01 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1.000,00721

156.800,004.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 156.800,00722

520.000010 Outros Recursos Vinculados - Convênio Estadual (Capital) - Infraestrutura 13.500,00 13.500,00
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08881666000108

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADINHO

RUA JOSÉ MACIEL DE SOUZA, 154 CENTRO  SALGADINHO-PB  CEP:58650-000

FONE: (83) 3424-1014  FAX: (83) 3424-1014

Quadro Detelhamento da Despesa - Competência: Dezembro de 2019

Líquidado Pago Saldo
DotaçãoNúmero

Ficha

500,003.3.90.93.01 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 500,00723

13.000,004.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 13.000,00724

15.451.4001.1086 CONSTRUCAO DE DIQUE P/ LAVAGEM E MANUTENCAO

001.000000 Recursos Ordinários 104.500,00 104.500,00

104.500,004.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 104.500,00725

16.482.4001.1087 CONST. E REC. DE UNID. HABIT. NA ZONA RURAL

001.000000 Recursos Ordinários 31.400,00 31.400,00

31.400,004.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 31.400,00726

510.000004 Outros Recursos Vinculados - Convênio Federal (Capital) - Infraestrutura 130.000,00131.600,00 1.600,00

1.000,003.3.90.93.01 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1.000,00727

130.600,00 130.000,004.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 600,00728

520.000010 Outros Recursos Vinculados - Convênio Estadual (Capital) - Infraestrutura 13.500,00 13.500,00

500,003.3.90.93.01 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 500,00729

13.000,004.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 13.000,00730

16.482.4001.1088 CONST. E REC. DE UNID. HABIT. NA ZONA URBANA

001.000000 Recursos Ordinários 31.400,00 31.400,00

31.400,004.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 31.400,00731

510.000004 Outros Recursos Vinculados - Convênio Federal (Capital) - Infraestrutura 130.000,00131.600,00 1.600,00

1.000,003.3.90.93.01 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1.000,00732

130.600,00 130.000,004.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 600,00733

520.000010 Outros Recursos Vinculados - Convênio Estadual (Capital) - Infraestrutura 13.500,00 13.500,00

500,003.3.90.93.01 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 500,00734

13.000,004.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 13.000,00735

17.512.4001.1089 CONSTRUÇÃO E REFORMA DE CISTERNAS - INFRA-ESTRUTURA

001.000000 Recursos Ordinários 5.200,00 5.200,00

5.200,004.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 5.200,00736

510.000007 Outros Recursos Vinculados - Convênio Federal (Capital) - Saneamento Básico39.200,00 39.200,00

2.600,003.3.90.93.01 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 2.600,00737
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08881666000108

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADINHO

RUA JOSÉ MACIEL DE SOUZA, 154 CENTRO  SALGADINHO-PB  CEP:58650-000

FONE: (83) 3424-1014  FAX: (83) 3424-1014

Quadro Detelhamento da Despesa - Competência: Dezembro de 2019

Líquidado Pago Saldo
DotaçãoNúmero

Ficha

36.600,004.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 36.600,00738

520.000011 Outros Recursos Vinculados - Convênio Estadual (Capital) - Saneamento Básico17.500,00 17.500,00

2.000,003.3.90.93.01 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 2.000,00739

15.500,004.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 15.500,00740

20.606.3001.1090 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE GALPÃO

001.000000 Recursos Ordinários 5.200,00 5.200,00

5.200,004.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 5.200,00741

510.000003 Outros Recursos Vinculados - Convênio Federal (Capital) - Agricultura 56.000,0056.900,00 900,00

500,003.3.90.93.01 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 500,00742

56.400,00 56.000,004.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 400,00743

520.000012 Outros Recursos Vinculados - Convênio Estadual (Capital) - Agricultura 23.900,00 23.900,00

1.000,003.3.90.93.01 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1.000,00744

22.900,004.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 22.900,00745

24.722.3001.1091 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE TELECENTRO

001.000000 Recursos Ordinários 5.200,00 5.200,00

5.200,004.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 5.200,00746

510.000004 Outros Recursos Vinculados - Convênio Federal (Capital) - Infraestrutura 32.400,00 32.400,00

1.000,003.3.90.93.01 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1.000,00747

31.400,004.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 31.400,00748

520.000010 Outros Recursos Vinculados - Convênio Estadual (Capital) - Infraestrutura 18.500,00 18.500,00

500,003.3.90.93.01 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 500,00749

18.000,004.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 18.000,00750

RESERVA DE CONTINGÊNCIA99.99 107.783,00107.783,00

99.999.2001.9999 RESERVA DE CONTINGENCIA

001.000000 Recursos Ordinários 107.783,00 107.783,00

107.783,009.9.99.99.99 RESERVA DE CONTINGêNCIA 107.783,00751

Total do Poder Executivo ---> 5.490.012,5021.729.083,00 5.490.012,50 13.551.137,99 13.540.705,22 13.235.308,89 8.177.945,01

Total Geral ---> 5.503.563,5022.480.800,00 5.503.563,50 14.276.660,53 14.266.227,76 13.960.831,43 8.204.139,47
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Abre Crédito SUPLEMENTAR para o
fim que especifica e da outras
providências.

O Prefeito Constitucional do Municipio de SALGADINHO, Estado da Paraíba no Uso das
Atribuições que lhes são conferidas pela Lei Nº 0246/2018.
 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º Fica Aberto ao Orçamento do Municipio um Crédito SUPLEMENTAR no valor de R$
96.500,00 (Noventa e Seis Mil e Quinhentos Reais), para reforçar as dotações abaixo discriminadas:

ESTADO  DA PARAíBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADINHO
DECRETO Nº 0001/2019, de 02 de Janeiro de 2019

2.05.00 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

12.361.6001.2011 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

..........................................................................................................................................
3.3.90.92.01 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIO RES

1 800,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.92.01 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIO RES

1 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.92.01 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIO RES

1 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.92.01 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIO RES

1 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.92.01 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIO RES

1 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.92.01 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIO RES

1 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.92.01 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIO RES

1 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.92.01 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIO RES

1 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.92.01 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIO RES

1 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.92.01 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIO RES

1 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.92.01 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIO RES

1 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.92.01 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIO RES

1 5.000,00

12.361.6001.2013 MANUT. DAS ATIV. DO ENSINO FUNDAMENTAL FUNDEB 60%

..........................................................................................................................................
3.1.90.13.01 OBRIGAçõES PATRONAIS AO INSS

18 32.000,00

TOTAL .................................................................................................................................. 47.800,00

2.06.00 SEC. MUNICIPAL DE CULTURA TURISMO ESPORTE E LAZER

04.122.2001.2020 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA

..........................................................................................................................................
3.3.90.92.01 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIO RES

0 500,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.92.01 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIO RES

0 600,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.92.01 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIO RES

0 700,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.92.01 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIO RES

0 1.000,00

TOTAL .................................................................................................................................. 2.800,00

2.07.00 SECRETARIA DE SAÚDE/FMS

10.301.2001.2023 MANUTENÇÃO DAS ATIV. SECRETARIA DE SAUDE

..........................................................................................................................................
3.1.90.04.01 CONTRATAçãO POR TEMPO DETERMINADO

2 10.000,00
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..........................................................................................................................................
3.3.90.92.01 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIO RES

2 400,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.92.01 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIO RES

2 400,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.92.01 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIO RES

2 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.92.01 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIO RES

2 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.92.01 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIO RES

2 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.92.01 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIO RES

2 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.92.01 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIO RES

2 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.92.01 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIO RES

2 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.92.01 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIO RES

2 2.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.92.01 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIO RES

2 2.000,00

10.301.5001.2025 MAN. ATIV. REDE PÚB. SAÚDE - OUTROS PROGRAMAS DO SUS

..........................................................................................................................................
3.3.90.92.01 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIO RES

14 3.000,00

TOTAL .................................................................................................................................. 23.800,00

2.08.00 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL / FMAS

08.244.2001.2035 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA

..........................................................................................................................................
3.3.90.92.01 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIO RES

0 700,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.92.01 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIO RES

0 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.92.01 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIO RES

0 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.92.01 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIO RES

0 1.500,00

08.244.8001.2043 MANUTENÇÃO DE PROGRAMAS FNAS - OUTROS

..........................................................................................................................................
3.3.90.92.01 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIO RES

29 900,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.92.01 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIO RES

29 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.92.01 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIO RES

29 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.92.01 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIO RES

29 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.92.01 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIO RES

29 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.92.01 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIO RES

29 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.92.01 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIO RES

29 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.92.01 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIO RES

29 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.92.01 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIO RES

29 2.000,00

TOTAL .................................................................................................................................. 14.100,00

2.09.00 SECRETARIA DE AGRICULTURA

20.606.2001.2045 MANUT. DAS ATIV. DA SECRETARIA DE AGRICULTURA

..........................................................................................................................................
3.3.90.92.01 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIO RES

0 7.000,00

TOTAL .................................................................................................................................. 7.000,00

2.12.00 SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

15.451.2001.2052 MANUT. DAS ATIV. DA SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

3.3.90.92.01 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIO RES
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..........................................................................................................................................0 1.000,00

TOTAL .................................................................................................................................. 1.000,00

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES ...............................................................................................................96.500,00

Art. 2º Para fazer face as despesas decorrentes deste Decreto contará o Poder Executivo
com a anulação da seguinte dotação.

2.05.00 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

12.365.6001.1014 CONST. AMPL. E REF. DE CRECHES

..........................................................................................................................................
4.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES

1 96.500,00

TOTAL .................................................................................................................................. 96.500,00

TOTAL DAS ANULAÇÕES.....................................................................................................................96.500,00
 

Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

MARCOS ANTONIO ALVES

SALGADINHO, 02 de Janeiro de 2019

PREFEITO
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Abre Crédito SUPLEMENTAR para o
fim que especifica e da outras
providências.

O Prefeito Constitucional do Municipio de SALGADINHO, Estado da Paraíba no Uso das
Atribuições que lhes são conferidas pela Lei Nº 0246/2018.
 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º Fica Aberto ao Orçamento do Municipio um Crédito SUPLEMENTAR no valor de R$
184.600,00 (Cento e Oitenta e Quatro Mil e Seiscentos Reais), para reforçar as dotações abaixo discriminadas:

ESTADO  DA PARAíBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADINHO
DECRETO Nº 0002/2019, de 01 de Fevereiro de 2019

2.02.00 GABINETE DO PREFEITO

04.122.2001.2002 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO

..........................................................................................................................................
3.1.90.13.01 OBRIGAçõES PATRONAIS AO INSS

0 5.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.92.01 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIO RES

0 1.000,00

TOTAL .................................................................................................................................. 6.000,00

2.04.00 SECRETARIA DAS FINANÇAS

04.123.2001.0001 PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS

..........................................................................................................................................
3.1.90.91.01 SENTENÇAS JUDICIAIS

0 80.000,00

04.123.2001.2005 AMORTIZAÇÃO DA DIVIDA CONTRATADA

..........................................................................................................................................
4.6.90.71.01 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL  RESGATADO

0 3.000,00

TOTAL .................................................................................................................................. 83.000,00

2.05.00 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

12.361.6001.2009 MANUTENÇÃO DOS RECURSOS DO SALARIO EDUCAÇÃO - QSE

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

50 2.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

50 2.000,00

12.361.6001.2011 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

..........................................................................................................................................
3.3.90.92.01 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIO RES

1 400,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.92.01 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIO RES

1 500,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.92.01 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIO RES

1 500,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.92.01 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIO RES

1 500,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.92.01 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIO RES

1 500,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.92.01 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIO RES

1 600,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.92.01 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIO RES

1 800,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.92.01 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIO RES

1 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.92.01 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIO RES

1 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.92.01 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIO RES

1 2.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.92.01 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIO RES

1 2.000,00

3.3.90.92.01 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIO RES
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..........................................................................................................................................1 3.000,00

TOTAL .................................................................................................................................. 16.800,00

2.06.00 SEC. MUNICIPAL DE CULTURA TURISMO ESPORTE E LAZER

04.122.2001.2020 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA

..........................................................................................................................................
3.3.90.92.01 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIO RES

0 500,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.92.01 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIO RES

0 600,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.92.01 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIO RES

0 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.92.01 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIO RES

0 2.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.92.01 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIO RES

0 3.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.92.01 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIO RES

0 3.000,00

TOTAL .................................................................................................................................. 10.100,00

2.07.00 SECRETARIA DE SAÚDE/FMS

10.301.2001.2023 MANUTENÇÃO DAS ATIV. SECRETARIA DE SAUDE

..........................................................................................................................................
3.3.90.32.01 MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATU ITA

2 2.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.32.01 MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATU ITA

2 15.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.92.01 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIO RES

2 900,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.92.01 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIO RES

2 3.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.92.01 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIO RES

2 3.000,00

10.301.5001.2026 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO DE SAÚDE

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

14 7.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

14 7.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

14 3.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

14 3.000,00

TOTAL .................................................................................................................................. 43.900,00

2.08.00 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL / FMAS

08.244.2001.2037 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS CONSELHOS DE ASSITÊNCIA SOCIAL

..........................................................................................................................................
3.1.90.13.01 OBRIGAçõES PATRONAIS AO INSS

0 2.000,00

TOTAL .................................................................................................................................. 2.000,00

2.09.00 SECRETARIA DE AGRICULTURA

20.606.2001.2045 MANUT. DAS ATIV. DA SECRETARIA DE AGRICULTURA

..........................................................................................................................................
3.3.90.92.01 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIO RES

0 7.000,00

TOTAL .................................................................................................................................. 7.000,00

2.10.00 SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS

15.452.2001.2048 MANUT. DAS ATIV. DE SERVICOS URBANOS

..........................................................................................................................................
3.1.90.13.01 OBRIGAçõES PATRONAIS AO INSS

0 6.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.92.01 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIO RES

0 400,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.92.01 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIO RES

0 400,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.92.01 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIO RES

0 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.92.01 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIO RES

0 1.000,00

3.3.90.92.01 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIO RES
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..........................................................................................................................................0 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.92.01 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIO RES

0 5.000,00

TOTAL .................................................................................................................................. 14.800,00

2.12.00 SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

15.451.2001.2052 MANUT. DAS ATIV. DA SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

..........................................................................................................................................
3.3.90.92.01 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIO RES

0 1.000,00

TOTAL .................................................................................................................................. 1.000,00

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES ...............................................................................................................184.600,00

Art. 2º Para fazer face as despesas decorrentes deste Decreto contará o Poder Executivo
com a anulação das seguintes dotações).

2.05.00 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

12.361.6001.1007 CONST. AMPL. E REF. DE UNIDADES ESCOLARES

..........................................................................................................................................
4.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES

53 9.800,00

12.361.6001.1009 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE LABORATÓRIO DE ROBÓTICA

..........................................................................................................................................
4.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES

50 60.000,00

12.361.6001.2014 MANUT. DAS ATIV. DO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB 40%

..........................................................................................................................................
4.4.90.52.01 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN ENTE

19 20.000,00

12.365.6001.1013 CONST. DE SALAS EDUCATIVAS P/ CRIANÇAS ESPECIAIS

..........................................................................................................................................
4.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES

15 30.000,00

12.365.6001.1014 CONST. AMPL. E REF. DE CRECHES

..........................................................................................................................................
4.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES

15 30.000,00

TOTAL .................................................................................................................................. 149.800,00

2.06.00 SEC. MUNICIPAL DE CULTURA TURISMO ESPORTE E LAZER

23.695.6004.1019 CONSTRUÇÃO DE CENTRO DE COMERCIALIZAÇÃO DE PRODUTOS ASSOCIAD

..........................................................................................................................................
4.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES

93 24.800,00

23.695.6004.1020 CONSTRUÇÃO DE PORTAL TURISTICO

..........................................................................................................................................
4.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES

93 10.000,00

TOTAL .................................................................................................................................. 34.800,00

TOTAL DAS ANULAÇÕES.....................................................................................................................184.600,00
 

Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

MARCOS ANTONIO ALVES

SALGADINHO, 05 de Fevereiro de 2019

PREFEITO
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Abre Crédito SUPLEMENTAR para o
fim que especifica e da outras
providências.

O Prefeito Constitucional do Municipio de SALGADINHO, Estado da Paraíba no Uso das
Atribuições que lhes são conferidas pela Lei Nº 0246/2018.
 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º Fica Aberto ao Orçamento do Municipio um Crédito SUPLEMENTAR no valor de R$
160.800,00 (Cento e Sessenta Mil e Oitocentos Reais), para reforçar as dotações abaixo discriminadas:

ESTADO  DA PARAíBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADINHO
DECRETO Nº 0003/2019, de 01 de Março de 2019

2.02.00 GABINETE DO PREFEITO

04.122.2001.2002 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO

..........................................................................................................................................
3.1.90.13.01 OBRIGAçõES PATRONAIS AO INSS

0 5.000,00

TOTAL .................................................................................................................................. 5.000,00

2.03.00 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

04.122.2001.2003 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

..........................................................................................................................................
3.1.90.13.01 OBRIGAçõES PATRONAIS AO INSS

0 4.000,00

TOTAL .................................................................................................................................. 4.000,00

2.04.00 SECRETARIA DAS FINANÇAS

04.123.2001.2004 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. DE FINANÇAS

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

0 700,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

0 3.000,00

04.123.2001.2005 AMORTIZAÇÃO DA DIVIDA CONTRATADA

..........................................................................................................................................
4.6.90.71.01 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL  RESGATADO

0 3.000,00

..........................................................................................................................................
4.6.90.71.01 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL  RESGATADO

0 5.000,00

04.123.3001.2006 MANUTENÇÃO DOS ENCARGOS SOCIAIS - PASEP

..........................................................................................................................................
3.3.90.47.01 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTR IBUTIVAS

0 600,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.47.01 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTR IBUTIVAS

0 3.000,00

TOTAL .................................................................................................................................. 15.300,00

2.05.00 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

12.361.6001.2009 MANUTENÇÃO DOS RECURSOS DO SALARIO EDUCAÇÃO - QSE

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

50 2.000,00

12.361.6001.2013 MANUT. DAS ATIV. DO ENSINO FUNDAMENTAL FUNDEB 60%

..........................................................................................................................................
3.1.90.13.01 OBRIGAçõES PATRONAIS AO INSS

18 33.000,00

TOTAL .................................................................................................................................. 35.000,00

2.07.00 SECRETARIA DE SAÚDE/FMS

10.301.2001.2023 MANUTENÇÃO DAS ATIV. SECRETARIA DE SAUDE

..........................................................................................................................................
3.1.90.04.01 CONTRATAçãO POR TEMPO DETERMINADO

2 6.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.92.01 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIO RES

2 2.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.92.01 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIO RES

2 2.000,00

10.301.5001.2025 MAN. ATIV. REDE PÚB. SAÚDE - OUTROS PROGRAMAS DO SUS
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..........................................................................................................................................
3.1.90.13.01 OBRIGAçõES PATRONAIS AO INSS

14 3.000,00

..........................................................................................................................................
3.1.90.13.01 OBRIGAçõES PATRONAIS AO INSS

14 9.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.92.01 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIO RES

14 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.92.01 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIO RES

14 2.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.92.01 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIO RES

14 2.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.92.01 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIO RES

14 2.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.92.01 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIO RES

14 2.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.92.01 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIO RES

14 2.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.92.01 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIO RES

14 2.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.92.01 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIO RES

14 2.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.92.01 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIO RES

14 2.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.92.01 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIO RES

14 2.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.92.01 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIO RES

14 2.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.92.01 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIO RES

14 2.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.92.01 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIO RES

14 2.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.92.01 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIO RES

14 2.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.92.01 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIO RES

14 2.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.92.01 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIO RES

14 2.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.92.01 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIO RES

14 2.000,00

10.301.5001.2026 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO DE SAÚDE

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

14 4.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

14 4.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

14 2.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

14 3.000,00

TOTAL .................................................................................................................................. 68.000,00

2.08.00 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL / FMAS

08.244.2001.2036 MANUT. DOS ENCARGOS SOCIAIS -INSS

..........................................................................................................................................
3.1.90.13.01 OBRIGAçõES PATRONAIS AO INSS

0 3.000,00

08.244.8001.2043 MANUTENÇÃO DE PROGRAMAS FNAS - OUTROS

..........................................................................................................................................
4.4.90.52.01 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN ENTE

29 2.000,00

TOTAL .................................................................................................................................. 5.000,00

2.09.00 SECRETARIA DE AGRICULTURA

20.606.2001.2045 MANUT. DAS ATIV. DA SECRETARIA DE AGRICULTURA

..........................................................................................................................................
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

0 2.000,00

TOTAL .................................................................................................................................. 2.000,00

2.10.00 SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS
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15.452.2001.2048 MANUT. DAS ATIV. DE SERVICOS URBANOS

..........................................................................................................................................
3.1.90.13.01 OBRIGAçõES PATRONAIS AO INSS

0 6.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.92.01 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIO RES

0 500,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.92.01 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIO RES

0 500,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.92.01 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIO RES

0 500,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.92.01 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIO RES

0 500,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.92.01 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIO RES

0 500,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.92.01 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIO RES

0 500,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.92.01 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIO RES

0 500,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.92.01 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIO RES

0 500,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.92.01 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIO RES

0 500,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.92.01 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIO RES

0 4.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.92.01 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIO RES

0 4.000,00

26.782.2001.2049 MANUT. DAS ATIV. DOS SERV. MUN. DE EST. E RODAGENS

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

0 500,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

0 600,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

0 600,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

0 600,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

0 700,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

0 2.000,00

TOTAL .................................................................................................................................. 23.500,00

2.12.00 SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

15.451.2001.2052 MANUT. DAS ATIV. DA SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

..........................................................................................................................................
3.1.90.04.01 CONTRATAçãO POR TEMPO DETERMINADO

0 3.000,00

TOTAL .................................................................................................................................. 3.000,00

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES ...............................................................................................................160.800,00

Art. 2º Para fazer face as despesas decorrentes deste Decreto contará o Poder Executivo
com a anulação das seguintes dotações).

2.05.00 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

12.361.6001.1010 AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS E ÔNIBUS ESCOLARES

..........................................................................................................................................
4.4.90.52.01 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN ENTE

15 40.900,00

12.361.6001.2010 MANUTENÇÃO DOS PROGRAMAS FNDE - OUTROS

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

15 59.900,00

12.365.6001.1014 CONST. AMPL. E REF. DE CRECHES

..........................................................................................................................................
4.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES

1 60.000,00

TOTAL .................................................................................................................................. 160.800,00

TOTAL DAS ANULAÇÕES.....................................................................................................................160.800,00
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Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

MARCOS ANTONIO ALVES

SALGADINHO, 08 de Março de 2019

PREFEITO
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Abre Crédito SUPLEMENTAR para o
fim que especifica e da outras
providências.

O Prefeito Constitucional do Municipio de SALGADINHO, Estado da Paraíba no Uso das
Atribuições que lhes são conferidas pela Lei Nº 0246/2018.
 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º Fica Aberto ao Orçamento do Municipio um Crédito SUPLEMENTAR no valor de R$
258.100,00 (Duzentos e Cinqüenta e Oito Mil e Cem Reais), para reforçar as dotações abaixo discriminadas:

ESTADO  DA PARAíBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADINHO
DECRETO Nº 0004/2019, de 01 de Abril de 2019

2.02.00 GABINETE DO PREFEITO

04.122.2001.2002 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO

..........................................................................................................................................
3.1.90.13.01 OBRIGAçõES PATRONAIS AO INSS

0 6.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.14.01 DIÁRIAS - CIVIL

0 3.000,00

TOTAL .................................................................................................................................. 9.000,00

2.04.00 SECRETARIA DAS FINANÇAS

04.123.2001.2004 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. DE FINANÇAS

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

0 3.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.41.01 CONTRIBUIÇÕES

0 500,00

04.123.2001.2005 AMORTIZAÇÃO DA DIVIDA CONTRATADA

..........................................................................................................................................
4.6.90.71.01 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL  RESGATADO

0 6.000,00

..........................................................................................................................................
4.6.90.71.01 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL  RESGATADO

0 5.000,00

04.123.3001.2006 MANUTENÇÃO DOS ENCARGOS SOCIAIS - PASEP

..........................................................................................................................................
3.3.90.47.01 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTR IBUTIVAS

0 2.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.47.01 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTR IBUTIVAS

0 2.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.47.01 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTR IBUTIVAS

0 3.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.47.01 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTR IBUTIVAS

0 4.000,00

TOTAL .................................................................................................................................. 25.500,00

2.05.00 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

12.361.6001.2009 MANUTENÇÃO DOS RECURSOS DO SALARIO EDUCAÇÃO - QSE

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

50 2.000,00

..........................................................................................................................................
4.4.90.52.01 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN ENTE

50 2.000,00

12.361.6001.2011 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

1 3.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 400,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 500,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 500,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 500,00
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..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 500,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 500,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 500,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 500,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 500,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 500,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 500,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 500,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 500,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 500,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 500,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 500,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 500,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 500,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 500,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 500,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 600,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 700,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 700,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 700,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 700,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 800,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 2.000,00

12.361.6001.2013 MANUT. DAS ATIV. DO ENSINO FUNDAMENTAL FUNDEB 60%
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..........................................................................................................................................
3.1.90.13.01 OBRIGAçõES PATRONAIS AO INSS

18 34.000,00

TOTAL .................................................................................................................................. 65.100,00

2.07.00 SECRETARIA DE SAÚDE/FMS

10.301.2001.2023 MANUTENÇÃO DAS ATIV. SECRETARIA DE SAUDE

..........................................................................................................................................
3.1.90.04.01 CONTRATAçãO POR TEMPO DETERMINADO

2 10.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.32.01 MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATU ITA

2 11.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.32.01 MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATU ITA

2 13.000,00

10.301.5001.2026 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO DE SAÚDE

..........................................................................................................................................
3.1.90.13.01 OBRIGAçõES PATRONAIS AO INSS

14 3.000,00

..........................................................................................................................................
3.1.90.13.01 OBRIGAçõES PATRONAIS AO INSS

14 9.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

14 2.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

14 5.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

14 5.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

14 6.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

14 3.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

14 6.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

14 6.000,00

TOTAL .................................................................................................................................. 79.000,00

2.08.00 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL / FMAS

08.244.2001.2035 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

0 17.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.32.01 MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATU ITA

0 17.000,00

08.244.2001.2037 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS CONSELHOS DE ASSITÊNCIA SOCIAL

..........................................................................................................................................
3.1.90.13.01 OBRIGAçõES PATRONAIS AO INSS

0 2.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

0 1.000,00

08.244.8001.2042 MANUTENCAO DOS PROGRAS DO FNAS - PBF/CRAS/CREAS/CRAS/SCFV

..........................................................................................................................................
3.1.90.11.01 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL CÍVIL

29 5.000,00

TOTAL .................................................................................................................................. 42.000,00

2.09.00 SECRETARIA DE AGRICULTURA

20.606.2001.2045 MANUT. DAS ATIV. DA SECRETARIA DE AGRICULTURA

..........................................................................................................................................
3.1.90.13.01 OBRIGAçõES PATRONAIS AO INSS

0 3.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.32.01 MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATU ITA

0 10.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

0 7.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

0 3.000,00

TOTAL .................................................................................................................................. 23.000,00

2.10.00 SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS

15.452.2001.2048 MANUT. DAS ATIV. DE SERVICOS URBANOS

..........................................................................................................................................
3.1.90.13.01 OBRIGAçõES PATRONAIS AO INSS

0 6.000,00

26.782.2001.2049 MANUT. DAS ATIV. DOS SERV. MUN. DE EST. E RODAGENS
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..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

0 500,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

0 600,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

0 600,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

0 600,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

0 600,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

0 700,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

0 900,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

0 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

0 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

0 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

0 1.000,00

TOTAL .................................................................................................................................. 14.500,00

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES ...............................................................................................................258.100,00

Art. 2º Para fazer face as despesas decorrentes deste Decreto contará o Poder Executivo
com a anulação das seguintes dotações).

2.05.00 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

12.361.4001.1006 CONSTRUÇÃO E REFORMA DE CISTERNA - EDUCAÇÃO

..........................................................................................................................................
4.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES

50 34.900,00

12.361.6001.1007 CONST. AMPL. E REF. DE UNIDADES ESCOLARES

..........................................................................................................................................
4.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES

15 52.000,00

12.361.6001.1009 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE LABORATÓRIO DE ROBÓTICA

..........................................................................................................................................
4.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES

53 51.000,00

12.361.6001.1010 AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS E ÔNIBUS ESCOLARES

..........................................................................................................................................
4.4.90.52.01 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN ENTE

19 48.000,00

12.365.6001.2017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO INFANTIL - 60%

..........................................................................................................................................
3.1.90.11.01 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL CÍVIL

18 72.200,00

TOTAL .................................................................................................................................. 258.100,00

TOTAL DAS ANULAÇÕES.....................................................................................................................258.100,00
 

Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

MARCOS ANTONIO ALVES

SALGADINHO, 02 de Abril de 2019

PREFEITO
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Abre Crédito SUPLEMENTAR para o
fim que especifica e da outras
providências.

O Prefeito Constitucional do Municipio de SALGADINHO, Estado da Paraíba no Uso das
Atribuições que lhes são conferidas pela Lei Nº 0246/2018.
 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º Fica Aberto ao Orçamento do Municipio um Crédito SUPLEMENTAR no valor de R$
255.400,00 (Duzentos e Cinqüenta e Cinco Mil e Quatrocentos Reais), para reforçar as dotações abaixo
discriminadas:

ESTADO  DA PARAíBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADINHO
DECRETO Nº 0005/2019, de 02 de Maio de 2019

2.02.00 GABINETE DO PREFEITO

04.122.2001.2002 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO

..........................................................................................................................................
3.1.90.13.01 OBRIGAçõES PATRONAIS AO INSS

0 6.000,00

TOTAL .................................................................................................................................. 6.000,00

2.03.00 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

04.122.2001.2003 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

..........................................................................................................................................
3.1.90.13.01 OBRIGAçõES PATRONAIS AO INSS

0 4.000,00

TOTAL .................................................................................................................................. 4.000,00

2.04.00 SECRETARIA DAS FINANÇAS

04.123.2001.2004 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. DE FINANÇAS

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

0 3.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.41.01 CONTRIBUIÇÕES

0 500,00

04.123.2001.2005 AMORTIZAÇÃO DA DIVIDA CONTRATADA

..........................................................................................................................................
3.2.90.21.01 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTR ATO

0 2.000,00

..........................................................................................................................................
4.6.90.71.01 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL  RESGATADO

0 5.000,00

..........................................................................................................................................
4.6.90.71.01 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL  RESGATADO

0 3.000,00

..........................................................................................................................................
4.6.90.71.01 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL  RESGATADO

0 3.000,00

04.123.3001.2006 MANUTENÇÃO DOS ENCARGOS SOCIAIS - PASEP

..........................................................................................................................................
3.3.90.47.01 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTR IBUTIVAS

0 6.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.47.01 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTR IBUTIVAS

0 3.000,00

TOTAL .................................................................................................................................. 25.500,00

2.05.00 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

12.361.6001.2011 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

1 600,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

1 800,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

1 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

1 2.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 200,00

3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA
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..........................................................................................................................................1 200,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 300,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 400,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 400,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 400,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 500,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 500,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 500,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 500,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 500,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 500,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 500,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 500,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 500,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 500,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 500,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 500,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 500,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 500,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 500,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 500,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 500,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 500,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 500,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 500,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 600,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 800,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 900,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 1.000,00
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..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 2.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 3.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 3.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 7.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

1 6.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

1 6.000,00

12.361.6001.2013 MANUT. DAS ATIV. DO ENSINO FUNDAMENTAL FUNDEB 60%

..........................................................................................................................................
3.1.90.13.01 OBRIGAçõES PATRONAIS AO INSS

18 33.000,00

TOTAL .................................................................................................................................. 95.600,00

2.07.00 SECRETARIA DE SAÚDE/FMS

10.301.2001.2023 MANUTENÇÃO DAS ATIV. SECRETARIA DE SAUDE

..........................................................................................................................................
3.1.90.04.01 CONTRATAçãO POR TEMPO DETERMINADO

2 12.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.32.01 MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATU ITA

2 2.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.32.01 MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATU ITA

2 14.000,00

10.301.5001.2026 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO DE SAÚDE

..........................................................................................................................................
3.1.90.13.01 OBRIGAçõES PATRONAIS AO INSS

14 2.000,00

..........................................................................................................................................
3.1.90.13.01 OBRIGAçõES PATRONAIS AO INSS

14 5.000,00

..........................................................................................................................................
3.1.90.13.01 OBRIGAçõES PATRONAIS AO INSS

14 9.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

14 3.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

14 3.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

14 4.000,00
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..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

14 5.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

14 3.000,00

TOTAL .................................................................................................................................. 62.000,00

2.08.00 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL / FMAS

08.244.2001.2036 MANUT. DOS ENCARGOS SOCIAIS -INSS

..........................................................................................................................................
3.1.90.13.01 OBRIGAçõES PATRONAIS AO INSS

0 2.000,00

..........................................................................................................................................
3.1.90.13.01 OBRIGAçõES PATRONAIS AO INSS

0 2.000,00

08.244.8001.2041 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO IGD SUAS

..........................................................................................................................................
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

29 3.000,00

TOTAL .................................................................................................................................. 7.000,00

2.09.00 SECRETARIA DE AGRICULTURA

20.606.2001.2045 MANUT. DAS ATIV. DA SECRETARIA DE AGRICULTURA

..........................................................................................................................................
3.1.90.13.01 OBRIGAçõES PATRONAIS AO INSS

0 4.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

0 300,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

0 1.000,00

20.608.7001.2047 AQUISICAO DE VACINAS P/BOVINOS, OVINOS E SUINOS

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

0 3.000,00

TOTAL .................................................................................................................................. 8.300,00

2.10.00 SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS

15.451.4001.1066 CONSTRUÇÃO E REFORMA DE CANTEIROS

..........................................................................................................................................
4.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES

0 13.000,00

15.452.2001.2048 MANUT. DAS ATIV. DE SERVICOS URBANOS

..........................................................................................................................................
3.1.90.13.01 OBRIGAçõES PATRONAIS AO INSS

0 6.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.92.01 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIO RES

0 18.000,00

26.782.2001.2049 MANUT. DAS ATIV. DOS SERV. MUN. DE EST. E RODAGENS

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

0 1.000,00

TOTAL .................................................................................................................................. 38.000,00

2.12.00 SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

15.451.2001.2052 MANUT. DAS ATIV. DA SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

..........................................................................................................................................
3.1.90.04.01 CONTRATAçãO POR TEMPO DETERMINADO

0 5.000,00

..........................................................................................................................................
3.1.90.13.01 OBRIGAçõES PATRONAIS AO INSS

0 4.000,00

TOTAL .................................................................................................................................. 9.000,00

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES ...............................................................................................................255.400,00

Art. 2º Para fazer face as despesas decorrentes deste Decreto contará o Poder Executivo
com a anulação das seguintes dotações).

2.05.00 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

12.361.6001.1010 AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS E ÔNIBUS ESCOLARES

..........................................................................................................................................
4.4.90.52.01 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN ENTE

50 52.000,00

..........................................................................................................................................
4.4.90.52.01 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN ENTE

53 45.000,00

12.361.6001.2011 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

..........................................................................................................................................
4.4.90.52.01 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN ENTE

1 52.000,00

12.361.6001.2014 MANUT. DAS ATIV. DO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB 40%
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..........................................................................................................................................
4.4.90.52.01 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN ENTE

19 37.900,00

12.365.6001.1014 CONST. AMPL. E REF. DE CRECHES

..........................................................................................................................................
4.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES

15 53.000,00

12.365.6001.2017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO INFANTIL - 60%

..........................................................................................................................................
3.1.90.11.01 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL CÍVIL

18 15.500,00

TOTAL .................................................................................................................................. 255.400,00

TOTAL DAS ANULAÇÕES.....................................................................................................................255.400,00
 

Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

MARCOS ANTONIO ALVES

SALGADINHO, 02 de Maio de 2019

PREFEITO
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Abre Crédito SUPLEMENTAR para o
fim que especifica e da outras
providências.

O Prefeito Constitucional do Municipio de SALGADINHO, Estado da Paraíba no Uso das
Atribuições que lhes são conferidas pela Lei Nº 0246/2018.
 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º Fica Aberto ao Orçamento do Municipio um Crédito SUPLEMENTAR no valor de R$
306.200,00 (Trezentos e Seis Mil e Duzentos Reais), para reforçar as dotações abaixo discriminadas:

ESTADO  DA PARAíBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADINHO
DECRETO Nº 0006/2019, de 03 de Junho de 2019

2.03.00 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

04.122.2001.2003 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

..........................................................................................................................................
3.1.90.13.01 OBRIGAçõES PATRONAIS AO INSS

0 4.000,00

TOTAL .................................................................................................................................. 4.000,00

2.04.00 SECRETARIA DAS FINANÇAS

04.123.2001.2004 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. DE FINANÇAS

..........................................................................................................................................
3.3.90.41.01 CONTRIBUIÇÕES

0 500,00

04.123.2001.2005 AMORTIZAÇÃO DA DIVIDA CONTRATADA

..........................................................................................................................................
4.6.90.71.01 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL  RESGATADO

0 3.000,00

..........................................................................................................................................
4.6.90.71.01 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL  RESGATADO

0 5.000,00

..........................................................................................................................................
4.6.90.71.01 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL  RESGATADO

0 6.000,00

04.123.3001.2006 MANUTENÇÃO DOS ENCARGOS SOCIAIS - PASEP

..........................................................................................................................................
3.3.90.47.01 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTR IBUTIVAS

0 3.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.47.01 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTR IBUTIVAS

0 4.000,00

TOTAL .................................................................................................................................. 21.500,00

2.05.00 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

12.361.6001.2011 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

1 600,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 300,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 300,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 300,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 500,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 500,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 500,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 500,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 500,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 500,00

3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA
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..........................................................................................................................................1 500,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 500,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 500,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 500,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 500,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 500,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 500,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 500,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 500,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 500,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 500,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 500,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 500,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 500,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 500,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 600,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 600,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 700,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 700,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 700,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 800,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 1.000,00
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..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 2.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 3.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

1 3.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

1 6.000,00

12.361.6001.2013 MANUT. DAS ATIV. DO ENSINO FUNDAMENTAL FUNDEB 60%

..........................................................................................................................................
3.1.90.11.01 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL CÍVIL

18 100.000,00

..........................................................................................................................................
3.1.90.13.01 OBRIGAçõES PATRONAIS AO INSS

18 40.000,00

TOTAL .................................................................................................................................. 182.100,00

2.06.00 SEC. MUNICIPAL DE CULTURA TURISMO ESPORTE E LAZER

04.122.2001.2020 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

0 4.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

0 4.000,00

TOTAL .................................................................................................................................. 8.000,00

2.07.00 SECRETARIA DE SAÚDE/FMS

10.301.5001.2026 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO DE SAÚDE

..........................................................................................................................................
3.1.90.13.01 OBRIGAçõES PATRONAIS AO INSS

14 4.000,00

..........................................................................................................................................
3.1.90.13.01 OBRIGAçõES PATRONAIS AO INSS

14 9.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

14 2.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

14 2.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

14 3.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

14 3.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

14 4.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

14 5.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

14 6.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

14 2.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

14 3.000,00

10.301.5001.2028 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO NASF

..........................................................................................................................................
3.1.90.04.01 CONTRATAçãO POR TEMPO DETERMINADO

14 3.000,00

10.305.5001.2031 MANUTENÇÃO DA VIGILANCIA SANITARIA

..........................................................................................................................................
4.4.90.52.01 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN ENTE

14 3.000,00

TOTAL .................................................................................................................................. 49.000,00

2.08.00 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL / FMAS

08.244.2001.2035 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

0 100,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

0 200,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

0 3.000,00

Impresso por convidado em 02/02/2021 05:53. Validação: 593D.72CD.FE31.E85B.A584.40AD.8392.D917. 
Art. 12 da RN-TC 03/2010 - Quadro de detalhame... Proc. 09077/20. Data: 05/05/2020 08:33. Responsável: Marcos Antonio Alves.

2092

2092



Página 4
08.244.8001.2040 MANUTENCAO DA BRINQUEDOTECA

..........................................................................................................................................
3.1.90.13.01 OBRIGAçõES PATRONAIS AO INSS

0 2.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

0 700,00

08.244.8001.2042 MANUTENCAO DOS PROGRAS DO FNAS - PBF/CRAS/CREAS/CRAS/SCFV

..........................................................................................................................................
3.1.90.11.01 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL CÍVIL

29 5.000,00

TOTAL .................................................................................................................................. 11.000,00

2.09.00 SECRETARIA DE AGRICULTURA

20.606.2001.2045 MANUT. DAS ATIV. DA SECRETARIA DE AGRICULTURA

..........................................................................................................................................
3.1.90.13.01 OBRIGAçõES PATRONAIS AO INSS

0 4.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

0 300,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

0 300,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

0 3.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

0 3.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

0 3.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

0 3.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

0 4.000,00

TOTAL .................................................................................................................................. 20.600,00

2.10.00 SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS

15.452.2001.2048 MANUT. DAS ATIV. DE SERVICOS URBANOS

..........................................................................................................................................
3.1.90.13.01 OBRIGAçõES PATRONAIS AO INSS

0 6.000,00

TOTAL .................................................................................................................................. 6.000,00

2.12.00 SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

15.451.2001.2052 MANUT. DAS ATIV. DA SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

..........................................................................................................................................
3.1.90.13.01 OBRIGAçõES PATRONAIS AO INSS

0 4.000,00

TOTAL .................................................................................................................................. 4.000,00

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES ...............................................................................................................306.200,00

Art. 2º Para fazer face as despesas decorrentes deste Decreto contará o Poder Executivo
com a anulação da seguinte dotação.

2.05.00 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

12.365.6001.2017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO INFANTIL - 60%

..........................................................................................................................................
3.1.90.11.01 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL CÍVIL

18 306.200,00

TOTAL .................................................................................................................................. 306.200,00

TOTAL DAS ANULAÇÕES.....................................................................................................................306.200,00
 

Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

MARCOS ANTONIO ALVES

SALGADINHO, 03 de Junho de 2019

PREFEITO
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Abre Crédito SUPLEMENTAR para o
fim que especifica e da outras
providências.

O Prefeito Constitucional do Municipio de SALGADINHO, Estado da Paraíba no Uso das
Atribuições que lhes são conferidas pela Lei Nº 0246/2018.
 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º Fica Aberto ao Orçamento do Municipio um Crédito SUPLEMENTAR no valor de R$
585.940,00 (Quinhentos e Oitenta e Cinco Mil e Novecentos e Quarenta Reais), para reforçar as dotações
abaixo discriminadas:

ESTADO  DA PARAíBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADINHO
DECRETO Nº 0007/2019, de 01 de Julho de 2019

2.02.00 GABINETE DO PREFEITO

04.122.2001.2002 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO

..........................................................................................................................................
3.1.90.13.01 OBRIGAçõES PATRONAIS AO INSS

0 6.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.14.01 DIÁRIAS - CIVIL

0 300,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.14.01 DIÁRIAS - CIVIL

0 300,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

0 1.000,00

TOTAL .................................................................................................................................. 7.600,00

2.03.00 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

04.122.2001.2003 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

..........................................................................................................................................
3.1.90.13.01 OBRIGAçõES PATRONAIS AO INSS

0 4.000,00

TOTAL .................................................................................................................................. 4.000,00

2.04.00 SECRETARIA DAS FINANÇAS

04.123.2001.0001 PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS

..........................................................................................................................................
3.1.90.91.01 SENTENÇAS JUDICIAIS

0 30.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.91.01 SENTENÇAS JUDICIAIS

0 10.000,00

04.123.2001.2004 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. DE FINANÇAS

..........................................................................................................................................
3.1.90.13.01 OBRIGAçõES PATRONAIS AO INSS

0 2.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.41.01 CONTRIBUIÇÕES

0 500,00

04.123.2001.2005 AMORTIZAÇÃO DA DIVIDA CONTRATADA

..........................................................................................................................................
4.6.90.71.01 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL  RESGATADO

0 10.000,00

..........................................................................................................................................
4.6.90.71.01 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL  RESGATADO

0 3.000,00

04.123.3001.2006 MANUTENÇÃO DOS ENCARGOS SOCIAIS - PASEP

..........................................................................................................................................
3.3.90.47.01 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTR IBUTIVAS

0 2.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.47.01 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTR IBUTIVAS

0 3.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.47.01 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTR IBUTIVAS

0 4.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.47.01 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTR IBUTIVAS

0 3.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.47.01 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTR IBUTIVAS

0 3.000,00

TOTAL .................................................................................................................................. 70.500,00
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2.05.00 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

12.361.6001.2009 MANUTENÇÃO DOS RECURSOS DO SALARIO EDUCAÇÃO - QSE

..........................................................................................................................................
4.4.90.52.01 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN ENTE

50 500,00

12.361.6001.2011 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

1 400,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

1 10.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 300,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 500,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 500,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 500,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 500,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 500,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 500,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 500,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 500,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 500,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 500,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 500,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 500,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 500,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 500,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 500,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 500,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 500,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 700,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 700,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 700,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 800,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 1.000,00
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..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 2.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 300,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 300,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 400,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 400,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 500,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 500,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 500,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 500,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 700,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 3.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

1 5.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

1 700,00

12.361.6001.2012 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR - PNATE

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

15 2.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

15 2.000,00

12.361.6001.2013 MANUT. DAS ATIV. DO ENSINO FUNDAMENTAL FUNDEB 60%

..........................................................................................................................................
3.1.90.11.01 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL CÍVIL

18 60.000,00

..........................................................................................................................................
3.1.90.11.01 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL CÍVIL

18 150.000,00

3.1.90.13.01 OBRIGAçõES PATRONAIS AO INSS
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..........................................................................................................................................18 34.000,00

TOTAL .................................................................................................................................. 303.400,00

2.06.00 SEC. MUNICIPAL DE CULTURA TURISMO ESPORTE E LAZER

04.122.2001.2020 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA

..........................................................................................................................................
3.1.90.13.01 OBRIGAçõES PATRONAIS AO INSS

0 2.000,00

TOTAL .................................................................................................................................. 2.000,00

2.07.00 SECRETARIA DE SAÚDE/FMS

10.301.2001.2023 MANUTENÇÃO DAS ATIV. SECRETARIA DE SAUDE

..........................................................................................................................................
3.3.90.32.01 MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATU ITA

2 8.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.32.01 MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATU ITA

2 9.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.32.01 MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATU ITA

2 10.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

2 40,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

2 200,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

2 2.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

2 2.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

2 2.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

2 3.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

2 3.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

2 5.000,00

10.301.5001.2026 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO DE SAÚDE

..........................................................................................................................................
3.1.90.13.01 OBRIGAçõES PATRONAIS AO INSS

14 4.000,00

..........................................................................................................................................
3.1.90.13.01 OBRIGAçõES PATRONAIS AO INSS

14 9.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

14 4.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

14 4.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

14 6.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

14 6.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

14 3.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

14 3.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

14 3.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

14 4.000,00

..........................................................................................................................................
4.4.90.52.01 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN ENTE

14 3.000,00

10.301.5001.2028 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO NASF

..........................................................................................................................................
3.1.90.04.01 CONTRATAçãO POR TEMPO DETERMINADO

14 5.000,00

TOTAL .................................................................................................................................. 98.240,00

2.08.00 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL / FMAS

08.244.2001.2035 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

0 200,00
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..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

0 200,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

0 2.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

0 600,00

08.244.2001.2036 MANUT. DOS ENCARGOS SOCIAIS -INSS

..........................................................................................................................................
3.1.90.13.01 OBRIGAçõES PATRONAIS AO INSS

0 2.000,00

08.244.8001.2040 MANUTENCAO DA BRINQUEDOTECA

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

0 700,00

08.244.8001.2043 MANUTENÇÃO DE PROGRAMAS FNAS - OUTROS

..........................................................................................................................................
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

29 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

29 2.000,00

TOTAL .................................................................................................................................. 8.700,00

2.09.00 SECRETARIA DE AGRICULTURA

20.606.2001.2045 MANUT. DAS ATIV. DA SECRETARIA DE AGRICULTURA

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

0 300,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

0 300,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

0 3.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

0 3.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

0 3.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

0 4.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

0 5.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

0 600,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

0 2.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

0 2.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

0 13.000,00

TOTAL .................................................................................................................................. 36.200,00

2.10.00 SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS

15.451.4001.1066 CONSTRUÇÃO E REFORMA DE CANTEIROS

..........................................................................................................................................
4.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES

0 15.000,00

15.452.2001.2048 MANUT. DAS ATIV. DE SERVICOS URBANOS

..........................................................................................................................................
3.1.90.13.01 OBRIGAçõES PATRONAIS AO INSS

0 6.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

0 400,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

0 500,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

0 500,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

0 600,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

0 600,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

0 700,00
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..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

0 700,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

0 700,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

0 800,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

0 800,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

0 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

0 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

0 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

0 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

0 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

0 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

0 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

0 3.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

0 4.000,00

TOTAL .................................................................................................................................. 41.300,00

2.12.00 SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

15.451.2001.2052 MANUT. DAS ATIV. DA SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

..........................................................................................................................................
3.1.90.11.01 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL CÍVIL

0 10.000,00

..........................................................................................................................................
3.1.90.13.01 OBRIGAçõES PATRONAIS AO INSS

0 4.000,00

TOTAL .................................................................................................................................. 14.000,00

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES ...............................................................................................................585.940,00

Art. 2º Para fazer face as despesas decorrentes deste Decreto contará o Poder Executivo
com a anulação das seguintes dotações).

2.05.00 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

12.361.6001.1009 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE LABORATÓRIO DE ROBÓTICA

..........................................................................................................................................
4.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES

50 4.940,00

12.365.6001.1013 CONST. DE SALAS EDUCATIVAS P/ CRIANÇAS ESPECIAIS

..........................................................................................................................................
4.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES

15 40.000,00

12.365.6001.2017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO INFANTIL - 60%

..........................................................................................................................................
3.1.90.11.01 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL CÍVIL

18 72.000,00

12.365.6001.2018 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO INFANTIL

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 83.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

1 53.000,00

TOTAL .................................................................................................................................. 252.940,00

2.06.00 SEC. MUNICIPAL DE CULTURA TURISMO ESPORTE E LAZER

13.392.6002.1017 CONSTRUÇÃO DA CASA DE MEMÓRIA

..........................................................................................................................................
4.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES

93 259.000,00

23.695.6004.1018 CONTRUÇÃO DO CENTRO DE APOIO AO TURISMO

..........................................................................................................................................
4.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES

93 74.000,00
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TOTAL .................................................................................................................................. 333.000,00

TOTAL DAS ANULAÇÕES.....................................................................................................................585.940,00
 

Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

MARCOS ANTONIO ALVES

SALGADINHO, 01 de Julho de 2019

PREFEITO
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Abre Crédito SUPLEMENTAR para o
fim que especifica e da outras
providências.

O Prefeito Constitucional do Municipio de SALGADINHO, Estado da Paraíba no Uso das
Atribuições que lhes são conferidas pela Lei Nº 0246/2018.
 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º Fica Aberto ao Orçamento do Municipio um Crédito SUPLEMENTAR no valor de R$
600.250,00 (Seiscentos Mil e Duzentos e Cinqüenta Reais), para reforçar as dotações abaixo discriminadas:

ESTADO  DA PARAíBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADINHO
DECRETO Nº 0009/2019, de 01 de Agosto de 2019

2.02.00 GABINETE DO PREFEITO

04.122.2001.2002 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO

..........................................................................................................................................
3.1.90.13.01 OBRIGAçõES PATRONAIS AO INSS

0 6.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

0 1.000,00

TOTAL .................................................................................................................................. 7.000,00

2.03.00 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

04.122.2001.2003 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

..........................................................................................................................................
3.1.90.13.01 OBRIGAçõES PATRONAIS AO INSS

0 4.000,00

TOTAL .................................................................................................................................. 4.000,00

2.04.00 SECRETARIA DAS FINANÇAS

04.123.2001.2004 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. DE FINANÇAS

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

0 800,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

0 3.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

0 8.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

0 200,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

0 2.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.41.01 CONTRIBUIÇÕES

0 500,00

04.123.2001.2005 AMORTIZAÇÃO DA DIVIDA CONTRATADA

..........................................................................................................................................
4.6.90.71.01 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL  RESGATADO

0 11.000,00

..........................................................................................................................................
4.6.90.71.01 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL  RESGATADO

0 6.000,00

04.123.3001.2006 MANUTENÇÃO DOS ENCARGOS SOCIAIS - PASEP

..........................................................................................................................................
3.3.90.47.01 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTR IBUTIVAS

0 5.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.47.01 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTR IBUTIVAS

0 3.000,00

TOTAL .................................................................................................................................. 39.500,00

2.05.00 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

12.306.6001.2008 MANUT. DA UNIDADE DE MERENDA ESCOLAR

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

0 2.000,00

12.361.6001.2011 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

..........................................................................................................................................
3.3.90.14.01 DIÁRIAS - CIVIL

1 1.000,00

3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO
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..........................................................................................................................................1 2.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

1 2.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

1 2.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

1 3.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

1 3.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

1 5.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

1 200,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

1 900,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

1 2.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

1 5.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

1 7.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 400,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 500,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 500,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 500,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 500,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 500,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 500,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 500,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 500,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 500,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 500,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 500,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 500,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 500,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 500,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 500,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 500,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 700,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 700,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 700,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 800,00
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..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 2.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 2.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 400,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 400,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 500,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 500,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 500,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 500,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 600,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 700,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 700,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 700,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 800,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 800,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 2.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 3.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

1 5.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

1 2.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

1 2.000,00

3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA
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..........................................................................................................................................1 3.000,00

..........................................................................................................................................
4.4.90.52.01 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN ENTE

1 500,00

12.361.6001.2012 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR - PNATE

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

15 600,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

15 5.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

15 5.000,00

12.361.6001.2013 MANUT. DAS ATIV. DO ENSINO FUNDAMENTAL FUNDEB 60%

..........................................................................................................................................
3.1.90.11.01 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL CÍVIL

18 150.000,00

..........................................................................................................................................
3.1.90.13.01 OBRIGAçõES PATRONAIS AO INSS

18 33.000,00

..........................................................................................................................................
3.1.90.13.01 OBRIGAçõES PATRONAIS AO INSS

18 34.000,00

12.361.6001.2014 MANUT. DAS ATIV. DO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB 40%

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

19 7.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

19 8.000,00

TOTAL .................................................................................................................................. 329.600,00

2.06.00 SEC. MUNICIPAL DE CULTURA TURISMO ESPORTE E LAZER

04.122.2001.2020 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA

..........................................................................................................................................
3.1.90.13.01 OBRIGAçõES PATRONAIS AO INSS

0 2.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

0 600,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

0 600,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

0 1.000,00

TOTAL .................................................................................................................................. 4.200,00

2.07.00 SECRETARIA DE SAÚDE/FMS

10.301.2001.2023 MANUTENÇÃO DAS ATIV. SECRETARIA DE SAUDE

..........................................................................................................................................
3.3.90.14.01 DIÁRIAS - CIVIL

2 2.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.14.01 DIÁRIAS - CIVIL

2 2.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.32.01 MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATU ITA

2 13.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.32.01 MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATU ITA

2 5.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.32.01 MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATU ITA

2 12.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

2 950,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

2 2.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

2 4.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

2 4.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

2 800,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

2 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

2 2.000,00

10.301.5001.2026 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO DE SAÚDE

3.1.90.13.01 OBRIGAçõES PATRONAIS AO INSS

Impresso por convidado em 02/02/2021 05:53. Validação: 593D.72CD.FE31.E85B.A584.40AD.8392.D917. 
Art. 12 da RN-TC 03/2010 - Quadro de detalhame... Proc. 09077/20. Data: 05/05/2020 08:33. Responsável: Marcos Antonio Alves.

2104

2104



Página 5
..........................................................................................................................................14 9.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

14 4.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

14 5.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

14 5.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

14 2.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

14 2.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

14 3.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

14 2.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

14 2.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

14 2.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

14 4.000,00

..........................................................................................................................................
4.4.90.52.01 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN ENTE

14 4.000,00

10.305.5001.2032 MANUT. DAS ATIV. DE CONT. DE DOENÇAS END- DENGUE - PEVA

..........................................................................................................................................
3.1.90.11.01 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL CÍVIL

14 10.000,00

..........................................................................................................................................
3.1.90.13.01 OBRIGAçõES PATRONAIS AO INSS

14 2.000,00

TOTAL .................................................................................................................................. 104.750,00

2.08.00 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL / FMAS

08.244.2001.2035 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

0 200,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

0 2.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

0 4.000,00

08.244.2001.2036 MANUT. DOS ENCARGOS SOCIAIS -INSS

..........................................................................................................................................
3.1.90.13.01 OBRIGAçõES PATRONAIS AO INSS

0 2.000,00

08.244.2001.2037 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS CONSELHOS DE ASSITÊNCIA SOCIAL

..........................................................................................................................................
3.1.90.13.01 OBRIGAçõES PATRONAIS AO INSS

0 2.000,00

08.244.8001.2040 MANUTENCAO DA BRINQUEDOTECA

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

0 700,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

0 900,00

08.244.8001.2042 MANUTENCAO DOS PROGRAS DO FNAS - PBF/CRAS/CREAS/CRAS/SCFV

..........................................................................................................................................
3.1.90.11.01 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL CÍVIL

29 5.000,00

08.244.8001.2043 MANUTENÇÃO DE PROGRAMAS FNAS - OUTROS

..........................................................................................................................................
4.4.90.52.01 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN ENTE

29 4.000,00

TOTAL .................................................................................................................................. 20.800,00

2.09.00 SECRETARIA DE AGRICULTURA

20.606.2001.2045 MANUT. DAS ATIV. DA SECRETARIA DE AGRICULTURA

..........................................................................................................................................
3.1.90.13.01 OBRIGAçõES PATRONAIS AO INSS

0 4.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

0 600,00

3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO
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..........................................................................................................................................0 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

0 2.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

0 3.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

0 3.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

0 4.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

0 4.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

0 4.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

0 500,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

0 600,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

0 2.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

0 4.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

0 4.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

0 4.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

0 300,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

0 3.000,00

TOTAL .................................................................................................................................. 44.000,00

2.10.00 SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS

15.452.2001.2048 MANUT. DAS ATIV. DE SERVICOS URBANOS

..........................................................................................................................................
3.1.90.13.01 OBRIGAçõES PATRONAIS AO INSS

0 6.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

0 500,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

0 600,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

0 600,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

0 700,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

0 700,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

0 700,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

0 700,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

0 800,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

0 900,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

0 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

0 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

0 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

0 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

0 1.000,00

3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA
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..........................................................................................................................................0 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

0 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

0 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

0 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

0 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

0 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

0 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

0 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

0 2.000,00

TOTAL .................................................................................................................................. 27.200,00

2.11.00 SECRETARAI DE MEIO AMBIENTE

18.541.2001.2050 MANUT. DAS ATIV. DA SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE

..........................................................................................................................................
3.1.90.13.01 OBRIGAçõES PATRONAIS AO INSS

0 2.000,00

TOTAL .................................................................................................................................. 2.000,00

2.12.00 SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

15.451.2001.2052 MANUT. DAS ATIV. DA SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

..........................................................................................................................................
3.1.90.04.01 CONTRATAçãO POR TEMPO DETERMINADO

0 3.000,00

..........................................................................................................................................
3.1.90.11.01 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL CÍVIL

0 10.000,00

..........................................................................................................................................
3.1.90.13.01 OBRIGAçõES PATRONAIS AO INSS

0 4.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.14.01 DIÁRIAS - CIVIL

0 200,00

TOTAL .................................................................................................................................. 17.200,00

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES ...............................................................................................................600.250,00

Art. 2º Para fazer face as despesas decorrentes deste Decreto contará o Poder Executivo
com a anulação das seguintes dotações).

2.05.00 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

12.361.6001.2011 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

..........................................................................................................................................
3.3.90.18.01 AUXÍLIO FINACEIRO A ESTUDANTES

1 19.350,00

TOTAL .................................................................................................................................. 19.350,00

2.06.00 SEC. MUNICIPAL DE CULTURA TURISMO ESPORTE E LAZER

23.695.6004.1018 CONTRUÇÃO DO CENTRO DE APOIO AO TURISMO

..........................................................................................................................................
4.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES

93 185.000,00

23.695.6004.1020 CONSTRUÇÃO DE PORTAL TURISTICO

..........................................................................................................................................
4.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES

93 183.900,00

27.813.6003.1026 CONST. DE CENTRO EDUCATIVO P/JOVENS E ADOLESCENTES

..........................................................................................................................................
4.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES

93 82.000,00

TOTAL .................................................................................................................................. 450.900,00

2.07.00 SECRETARIA DE SAÚDE/FMS

10.301.2001.1029 AQUISIÇÃODE VEÍCULOS, AMBULÂNCIAS E MOBLIARIOS E EQUIPAMENTO

..........................................................................................................................................
4.4.90.52.01 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN ENTE

2 130.000,00

TOTAL .................................................................................................................................. 130.000,00

TOTAL DAS ANULAÇÕES.....................................................................................................................600.250,00
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Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

MARCOS ANTONIO ALVES

SALGADINHO, 01 de Agosto de 2019

PREFEITO
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Abre Crédito SUPLEMENTAR para o
fim que especifica e da outras
providências.

O Prefeito Constitucional do Municipio de SALGADINHO, Estado da Paraíba no Uso das
Atribuições que lhes são conferidas pela Lei Nº 0246/2018.
 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º Fica Aberto ao Orçamento do Municipio um Crédito SUPLEMENTAR no valor de R$
539.330,00 (Quinhentos e Trinta e Nove Mil e Trezentos e Trinta Reais), para reforçar as dotações abaixo
discriminadas:

ESTADO  DA PARAíBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADINHO
DECRETO Nº 0010/2019, de 02 de Setembro de 2019

2.02.00 GABINETE DO PREFEITO

04.122.2001.2002 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

0 1.000,00

TOTAL .................................................................................................................................. 1.000,00

2.04.00 SECRETARIA DAS FINANÇAS

04.123.2001.0001 PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS

..........................................................................................................................................
3.1.90.91.01 SENTENÇAS JUDICIAIS

0 10.000,00

..........................................................................................................................................
3.1.90.91.01 SENTENÇAS JUDICIAIS

0 10.000,00

04.123.2001.2004 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. DE FINANÇAS

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

0 2.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

0 4.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

0 3.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

0 3.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

0 3.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

0 8.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

0 3.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.41.01 CONTRIBUIÇÕES

0 500,00

04.123.2001.2005 AMORTIZAÇÃO DA DIVIDA CONTRATADA

..........................................................................................................................................
4.6.90.71.01 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL  RESGATADO

0 3.000,00

..........................................................................................................................................
4.6.90.71.01 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL  RESGATADO

0 11.000,00

04.123.3001.2006 MANUTENÇÃO DOS ENCARGOS SOCIAIS - PASEP

..........................................................................................................................................
3.3.90.47.01 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTR IBUTIVAS

0 3.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.47.01 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTR IBUTIVAS

0 4.000,00

TOTAL .................................................................................................................................. 67.500,00

2.05.00 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

12.361.6001.2009 MANUTENÇÃO DOS RECURSOS DO SALARIO EDUCAÇÃO - QSE

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

50 2.000,00

4.4.90.52.01 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN ENTE
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..........................................................................................................................................50 1.000,00

12.361.6001.2011 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

1 4.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

1 3.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

1 3.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

1 3.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

1 4.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

1 7.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

1 8.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

1 11.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 500,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 500,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 500,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 500,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 500,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 500,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 500,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 500,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 500,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 500,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 500,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 500,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 500,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 500,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 500,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 500,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 700,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 700,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 800,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 1.000,00

3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA
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..........................................................................................................................................1 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 2.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 330,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 400,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 400,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 400,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 500,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 500,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 500,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 600,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 700,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 700,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 700,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 800,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 800,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 3.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

1 4.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

1 5.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

1 2.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

1 3.000,00

12.361.6001.2013 MANUT. DAS ATIV. DO ENSINO FUNDAMENTAL FUNDEB 60%

..........................................................................................................................................
3.1.90.11.01 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL CÍVIL

18 150.000,00

12.361.6001.2014 MANUT. DAS ATIV. DO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB 40%
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..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

19 2.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

19 3.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

19 4.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

19 5.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

19 6.000,00

TOTAL .................................................................................................................................. 266.530,00

2.06.00 SEC. MUNICIPAL DE CULTURA TURISMO ESPORTE E LAZER

04.122.2001.2020 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

0 500,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

0 600,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

0 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

0 700,00

TOTAL .................................................................................................................................. 2.800,00

2.07.00 SECRETARIA DE SAÚDE/FMS

10.301.2001.2023 MANUTENÇÃO DAS ATIV. SECRETARIA DE SAUDE

..........................................................................................................................................
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

2 700,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

2 200,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

2 400,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

2 400,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

2 400,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

2 400,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

2 700,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

2 900,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

2 2.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

2 4.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

2 7.000,00

10.301.5001.2024 PROGRAMA DE ATENÇÃO BASICA DE SAUDE - PAB

..........................................................................................................................................
3.1.90.11.04 PESSOAL ATIVO - ESF

14 30.000,00

10.301.5001.2026 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO DE SAÚDE

..........................................................................................................................................
3.1.90.13.01 OBRIGAçõES PATRONAIS AO INSS

14 2.000,00

..........................................................................................................................................
3.1.90.13.01 OBRIGAçõES PATRONAIS AO INSS

14 4.000,00

..........................................................................................................................................
3.1.90.13.01 OBRIGAçõES PATRONAIS AO INSS

14 9.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

14 5.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

14 5.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

14 6.000,00
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..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

14 6.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

14 6.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

14 7.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

14 3.000,00

10.301.5001.2028 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO NASF

..........................................................................................................................................
3.1.90.04.01 CONTRATAçãO POR TEMPO DETERMINADO

14 5.000,00

TOTAL .................................................................................................................................. 105.100,00

2.08.00 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL / FMAS

08.244.2001.2035 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA

..........................................................................................................................................
3.1.90.04.01 CONTRATAçãO POR TEMPO DETERMINADO

0 3.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

0 3.000,00

08.244.8001.2040 MANUTENCAO DA BRINQUEDOTECA

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

0 700,00

TOTAL .................................................................................................................................. 6.700,00

2.09.00 SECRETARIA DE AGRICULTURA

20.606.2001.2045 MANUT. DAS ATIV. DA SECRETARIA DE AGRICULTURA

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

0 2.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

0 3.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

0 4.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

0 4.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

0 4.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

0 4.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

0 4.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

0 400,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

0 500,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

0 600,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

0 800,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

0 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

0 7.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

0 400,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

0 2.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

0 2.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

0 2.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

0 2.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

0 2.000,00
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TOTAL .................................................................................................................................. 45.700,00

2.10.00 SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS

15.452.2001.2048 MANUT. DAS ATIV. DE SERVICOS URBANOS

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

0 400,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

0 500,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

0 600,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

0 700,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

0 700,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

0 800,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

0 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

0 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

0 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

0 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

0 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

0 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

0 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

0 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

0 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

0 500,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

0 600,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

0 800,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

0 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

0 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

0 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

0 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

0 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

0 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

0 2.000,00

TOTAL .................................................................................................................................. 22.600,00

2.11.00 SECRETARAI DE MEIO AMBIENTE

18.541.2001.2050 MANUT. DAS ATIV. DA SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE

..........................................................................................................................................
3.1.90.11.01 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL CÍVIL

0 6.000,00

TOTAL .................................................................................................................................. 6.000,00

2.12.00 SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

15.451.2001.2052 MANUT. DAS ATIV. DA SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

3.1.90.11.01 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL CÍVIL
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..........................................................................................................................................0 15.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.14.01 DIÁRIAS - CIVIL

0 400,00

TOTAL .................................................................................................................................. 15.400,00

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES ...............................................................................................................539.330,00

Art. 2º Para fazer face as despesas decorrentes deste Decreto contará o Poder Executivo
com a anulação das seguintes dotações).

2.04.00 SECRETARIA DAS FINANÇAS

04.123.2001.2004 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. DE FINANÇAS

..........................................................................................................................................
3.3.90.40.01 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PJ

0 24.000,00

TOTAL .................................................................................................................................. 24.000,00

2.05.00 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

12.361.6001.1009 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE LABORATÓRIO DE ROBÓTICA

..........................................................................................................................................
4.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES

1 31.000,00

12.361.6001.2014 MANUT. DAS ATIV. DO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB 40%

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

19 54.000,00

TOTAL .................................................................................................................................. 85.000,00

2.06.00 SEC. MUNICIPAL DE CULTURA TURISMO ESPORTE E LAZER

13.392.6002.2021 MANUT. DAS ATIVIDADES CULTURAIS E FESTIVIDADES

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

93 39.900,00

23.695.6004.1019 CONSTRUÇÃO DE CENTRO DE COMERCIALIZAÇÃO DE PRODUTOS ASSOCIAD

..........................................................................................................................................
4.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES

93 79.000,00

TOTAL .................................................................................................................................. 118.900,00

2.07.00 SECRETARIA DE SAÚDE/FMS

10.301.5001.1036 CONSTRUÇÃO DE UBS E POSTOS DE SAÚDE

..........................................................................................................................................
4.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES

14 109.430,00

17.512.5001.1042 CONST. DE UNID. SANITARIAS/PRIVADAS

..........................................................................................................................................
4.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES

14 81.000,00

TOTAL .................................................................................................................................. 190.430,00

2.10.00 SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS

18.544.4001.1072 CONSTRUCAO DE DRENAGEM DE AGUA PLUVIAL

..........................................................................................................................................
4.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES

93 65.000,00

TOTAL .................................................................................................................................. 65.000,00

2.12.00 SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

20.606.3001.1090 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE GALPÃO

..........................................................................................................................................
4.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES

93 56.000,00

TOTAL .................................................................................................................................. 56.000,00

TOTAL DAS ANULAÇÕES.....................................................................................................................539.330,00
 

Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

MARCOS ANTONIO ALVES

SALGADINHO, 02 de Setembro de 2019

PREFEITO
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Abre Crédito SUPLEMENTAR para o
fim que especifica e da outras
providências.

O Prefeito Constitucional do Municipio de SALGADINHO, Estado da Paraíba no Uso das
Atribuições que lhes são conferidas pela Lei Nº 0246/2018.
 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º Fica Aberto ao Orçamento do Municipio um Crédito SUPLEMENTAR no valor de R$
703.702,00 (Setecentos e Três Mil e Setecentos e Dois Reais), para reforçar as dotações abaixo discriminadas:

ESTADO  DA PARAíBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADINHO
DECRETO Nº 0011/2019, de 01 de Outubro de 2019

2.02.00 GABINETE DO PREFEITO

04.122.2001.2002 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO

..........................................................................................................................................
3.3.90.14.01 DIÁRIAS - CIVIL

0 300,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

0 1.000,00

TOTAL .................................................................................................................................. 1.300,00

2.03.00 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

04.122.2001.2003 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

..........................................................................................................................................
3.1.90.11.01 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL CÍVIL

0 15.000,00

TOTAL .................................................................................................................................. 15.000,00

2.04.00 SECRETARIA DAS FINANÇAS

04.123.2001.2004 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. DE FINANÇAS

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

0 4.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

0 900,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

0 3.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

0 200,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

0 200,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

0 500,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

0 900,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

0 3.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

0 3.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

0 8.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.41.01 CONTRIBUIÇÕES

0 500,00

04.123.2001.2005 AMORTIZAÇÃO DA DIVIDA CONTRATADA

..........................................................................................................................................
4.6.90.71.01 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL  RESGATADO

0 11.000,00

..........................................................................................................................................
4.6.90.71.01 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL  RESGATADO

0 3.000,00

04.123.3001.2006 MANUTENÇÃO DOS ENCARGOS SOCIAIS - PASEP

..........................................................................................................................................
3.3.90.47.01 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTR IBUTIVAS

0 3.000,00

3.3.90.47.01 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTR IBUTIVAS
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..........................................................................................................................................0 3.000,00

TOTAL .................................................................................................................................. 44.200,00

2.05.00 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

12.306.6001.2008 MANUT. DA UNIDADE DE MERENDA ESCOLAR

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

0 4.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

15 4.000,00

12.361.6001.2009 MANUTENÇÃO DOS RECURSOS DO SALARIO EDUCAÇÃO - QSE

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

50 2.000,00

12.361.6001.2010 MANUTENÇÃO DOS PROGRAMAS FNDE - OUTROS

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

15 800,00

12.361.6001.2011 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

1 4.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

1 700,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

1 3.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

1 3.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 420,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 500,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 500,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 500,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 500,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 500,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 500,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 500,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 500,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 500,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 500,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 500,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 500,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 500,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 600,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 700,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 700,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 800,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 990,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 1.000,00
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..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 2.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 300,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 400,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 500,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 500,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 600,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 600,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 900,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

1 3.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

1 5.000,00

12.361.6001.2012 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR - PNATE

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

15 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

15 2.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

15 4.000,00

12.361.6001.2013 MANUT. DAS ATIV. DO ENSINO FUNDAMENTAL FUNDEB 60%

..........................................................................................................................................
3.1.90.11.01 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL CÍVIL

18 150.000,00

..........................................................................................................................................
3.1.90.13.01 OBRIGAçõES PATRONAIS AO INSS

18 34.000,00

12.361.6001.2014 MANUT. DAS ATIV. DO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB 40%

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

19 5.000,00

TOTAL .................................................................................................................................. 254.010,00

2.06.00 SEC. MUNICIPAL DE CULTURA TURISMO ESPORTE E LAZER

04.122.2001.2020 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

0 1.000,00

3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA
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..........................................................................................................................................0 500,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

0 700,00

TOTAL .................................................................................................................................. 2.200,00

2.07.00 SECRETARIA DE SAÚDE/FMS

10.301.2001.2023 MANUTENÇÃO DAS ATIV. SECRETARIA DE SAUDE

..........................................................................................................................................
3.1.90.04.01 CONTRATAçãO POR TEMPO DETERMINADO

2 5.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.32.01 MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATU ITA

2 9.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.32.01 MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATU ITA

2 17.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

2 500,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

2 500,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

2 500,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

2 600,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

2 800,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

2 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

2 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

2 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

2 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

2 500,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

2 600,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

2 700,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

2 800,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

2 900,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

2 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

2 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

2 2.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

2 500,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

2 750,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

2 3.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

2 200,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

2 500,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

2 800,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

2 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

2 2.000,00

3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA
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..........................................................................................................................................2 2.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

2 2.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

2 4.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

2 5.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

2 5.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

2 6.664,00

10.301.5001.2024 PROGRAMA DE ATENÇÃO BASICA DE SAUDE - PAB

..........................................................................................................................................
3.1.90.11.04 PESSOAL ATIVO - ESF

14 15.000,00

10.301.5001.2026 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO DE SAÚDE

..........................................................................................................................................
3.1.90.13.01 OBRIGAçõES PATRONAIS AO INSS

14 4.000,00

..........................................................................................................................................
3.1.90.13.01 OBRIGAçõES PATRONAIS AO INSS

14 9.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

14 2.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

14 5.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

14 5.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

14 7.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

14 3.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

14 5.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

14 7.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

14 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

14 3.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

14 6.000,00

..........................................................................................................................................
4.4.90.52.01 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN ENTE

14 2.000,00

..........................................................................................................................................
4.4.90.52.01 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN ENTE

14 3.000,00

10.301.5001.2028 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO NASF

..........................................................................................................................................
3.1.90.04.01 CONTRATAçãO POR TEMPO DETERMINADO

14 10.000,00

10.305.5001.2031 MANUTENÇÃO DA VIGILANCIA SANITARIA

..........................................................................................................................................
4.4.90.52.01 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN ENTE

14 2.000,00

10.305.5001.2032 MANUT. DAS ATIV. DE CONT. DE DOENÇAS END- DENGUE - PEVA

..........................................................................................................................................
3.1.90.11.01 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL CÍVIL

14 7.000,00

..........................................................................................................................................
3.1.90.13.01 OBRIGAçõES PATRONAIS AO INSS

14 2.000,00

TOTAL .................................................................................................................................. 176.814,00

2.08.00 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL / FMAS

08.244.2001.2035 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

0 3.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

0 400,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

0 1.000,00
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..........................................................................................................................................
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

0 2.500,00

TOTAL .................................................................................................................................. 6.900,00

2.09.00 SECRETARIA DE AGRICULTURA

20.606.2001.2045 MANUT. DAS ATIV. DA SECRETARIA DE AGRICULTURA

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

0 2.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

0 3.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

0 3.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

0 3.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

0 4.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

0 4.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

0 4.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

0 300,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

0 378,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

0 5.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

0 600,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

0 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

0 2.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

0 7.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

0 2.000,00

TOTAL .................................................................................................................................. 41.278,00

2.10.00 SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS

15.452.2001.2048 MANUT. DAS ATIV. DE SERVICOS URBANOS

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

0 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

0 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

0 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

0 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

0 600,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

0 600,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

0 700,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

0 700,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

0 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

0 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

0 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

0 1.000,00
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..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

0 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

0 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

0 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

0 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

0 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

0 2.000,00

15.452.4001.1070 PAVIMENTAÇÃO DE RUAS DO MUNICIPIO

..........................................................................................................................................
3.3.90.93.01 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

93 107.000,00

TOTAL .................................................................................................................................. 124.600,00

2.11.00 SECRETARAI DE MEIO AMBIENTE

18.541.2001.2050 MANUT. DAS ATIV. DA SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE

..........................................................................................................................................
3.1.90.11.01 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL CÍVIL

0 8.000,00

TOTAL .................................................................................................................................. 8.000,00

2.12.00 SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

15.451.2001.2052 MANUT. DAS ATIV. DA SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

..........................................................................................................................................
3.1.90.04.01 CONTRATAçãO POR TEMPO DETERMINADO

0 3.000,00

..........................................................................................................................................
3.1.90.11.01 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL CÍVIL

0 25.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.14.01 DIÁRIAS - CIVIL

0 200,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.14.01 DIÁRIAS - CIVIL

0 200,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

0 1.000,00

TOTAL .................................................................................................................................. 29.400,00

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES ...............................................................................................................703.702,00

Art. 2º Para fazer face as despesas decorrentes deste Decreto contará o Poder Executivo
com a anulação das seguintes dotações).

2.05.00 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

12.361.6001.1008 AQUISIÇÃO DE MOBILIARIOS E EQUIPAMENTOS

..........................................................................................................................................
4.4.90.52.01 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN ENTE

1 3.500,00

12.365.6001.1013 CONST. DE SALAS EDUCATIVAS P/ CRIANÇAS ESPECIAIS

..........................................................................................................................................
4.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES

53 17.700,00

12.365.6001.2017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO INFANTIL - 60%

..........................................................................................................................................
3.1.90.04.01 CONTRATAçãO POR TEMPO DETERMINADO

18 20.800,00

TOTAL .................................................................................................................................. 42.000,00

2.06.00 SEC. MUNICIPAL DE CULTURA TURISMO ESPORTE E LAZER

13.392.6002.2021 MANUT. DAS ATIVIDADES CULTURAIS E FESTIVIDADES

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

93 29.900,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

93 43.000,00

27.812.6003.1021 CONST. REF. E AMPL. DE GINASIO DE ESP. NO MUNICIPIO

..........................................................................................................................................
4.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES

93 72.000,00

27.812.6003.1022 CONSTRUÇÃO DE QUADRA POLIESPORTIVA

..........................................................................................................................................
4.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES

93 72.000,00
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27.813.6003.1027 CONTRUÇÃO DE PARQUES INFANTIS

..........................................................................................................................................
4.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES

93 41.000,00

TOTAL .................................................................................................................................. 257.900,00

2.07.00 SECRETARIA DE SAÚDE/FMS

10.301.2001.1029 AQUISIÇÃODE VEÍCULOS, AMBULÂNCIAS E MOBLIARIOS E EQUIPAMENTO

..........................................................................................................................................
4.4.90.52.01 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN ENTE

14 82.000,00

10.301.5001.1030 PERFURAÇÃO DE POÇOS PARA UNIDADES DE SAUDE

..........................................................................................................................................
4.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES

51 62.000,00

10.301.5001.1033 CONST. DE UM LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS

..........................................................................................................................................
4.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES

14 43.000,00

10.301.5001.1035 CONSTRUÇÃO DE PRAÇAS/ACADEMIAS DE SAÚDE

..........................................................................................................................................
4.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES

14 124.000,00

10.301.5001.1037 CONST. DE CISTERNAS NOS POSTOS DE SAUDE

..........................................................................................................................................
4.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES

14 66.000,00

10.301.5001.2026 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO DE SAÚDE

..........................................................................................................................................
3.1.90.04.01 CONTRATAçãO POR TEMPO DETERMINADO

14 26.802,00

TOTAL .................................................................................................................................. 403.802,00

TOTAL DAS ANULAÇÕES.....................................................................................................................703.702,00
 

Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

MARCOS ANTONIO ALVES

SALGADINHO, 01 de Outubro de 2019

PREFEITO
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Abre Crédito SUPLEMENTAR para o
fim que especifica e da outras
providências.

O Prefeito Constitucional do Municipio de SALGADINHO, Estado da Paraíba no Uso das
Atribuições que lhes são conferidas pela Lei Nº 0246/2018.
 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º Fica Aberto ao Orçamento do Municipio um Crédito SUPLEMENTAR no valor de R$
548.770,00 (Quinhentos e Quarenta e Oito Mil e Setecentos e Setenta Reais), para reforçar as dotações abaixo
discriminadas:

ESTADO  DA PARAíBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADINHO
DECRETO Nº 0012/2019, de 01 de Novembro de 2019

2.02.00 GABINETE DO PREFEITO

04.122.2001.2002 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO

..........................................................................................................................................
3.3.90.14.01 DIÁRIAS - CIVIL

0 300,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

0 1.000,00

TOTAL .................................................................................................................................. 1.300,00

2.03.00 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

04.122.2001.2003 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

..........................................................................................................................................
3.1.90.11.01 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL CÍVIL

0 10.000,00

TOTAL .................................................................................................................................. 10.000,00

2.04.00 SECRETARIA DAS FINANÇAS

04.123.2001.2004 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. DE FINANÇAS

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

0 4.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

0 600,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

0 3.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

0 3.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

0 3.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

0 3.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.41.01 CONTRIBUIÇÕES

0 500,00

04.123.2001.2005 AMORTIZAÇÃO DA DIVIDA CONTRATADA

..........................................................................................................................................
4.6.90.71.01 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL  RESGATADO

0 11.000,00

..........................................................................................................................................
4.6.90.71.01 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL  RESGATADO

0 3.000,00

04.123.3001.2006 MANUTENÇÃO DOS ENCARGOS SOCIAIS - PASEP

..........................................................................................................................................
3.3.90.47.01 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTR IBUTIVAS

0 5.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.47.01 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTR IBUTIVAS

0 2.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.47.01 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTR IBUTIVAS

0 3.000,00

TOTAL .................................................................................................................................. 41.100,00

2.05.00 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

12.306.6001.2008 MANUT. DA UNIDADE DE MERENDA ESCOLAR

3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO
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..........................................................................................................................................15 800,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

15 2.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

15 2.000,00

12.361.6001.2009 MANUTENÇÃO DOS RECURSOS DO SALARIO EDUCAÇÃO - QSE

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

50 800,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

50 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

50 2.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

50 2.000,00

12.361.6001.2011 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

1 200,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

1 2.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

1 4.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

1 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

1 2.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

1 3.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

1 3.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

1 4.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

1 4.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 300,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 300,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 400,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 400,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 500,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 500,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 500,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 500,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 500,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 500,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 500,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 500,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 500,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 500,00
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..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 500,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 500,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 500,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 500,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 500,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 500,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 500,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 500,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 500,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 700,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 700,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 700,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 700,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 700,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 700,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 800,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 800,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 2.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 2.000,00

3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA
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..........................................................................................................................................1 3.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

1 5.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

1 900,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

1 3.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

1 3.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

1 3.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

1 4.000,00

12.361.6001.2012 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR - PNATE

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

15 4.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

15 4.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

53 3.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

53 3.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

53 3.000,00

12.361.6001.2013 MANUT. DAS ATIV. DO ENSINO FUNDAMENTAL FUNDEB 60%

..........................................................................................................................................
3.1.90.11.01 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL CÍVIL

18 150.000,00

12.361.6001.2014 MANUT. DAS ATIV. DO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB 40%

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

19 5.000,00

TOTAL .................................................................................................................................. 261.400,00

2.06.00 SEC. MUNICIPAL DE CULTURA TURISMO ESPORTE E LAZER

04.122.2001.2020 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

0 500,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

0 600,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

0 950,00

TOTAL .................................................................................................................................. 2.050,00

2.07.00 SECRETARIA DE SAÚDE/FMS

10.301.2001.2023 MANUTENÇÃO DAS ATIV. SECRETARIA DE SAUDE

..........................................................................................................................................
3.3.90.32.01 MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATU ITA

2 2.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

2 7.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

2 500,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

2 600,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

2 600,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

2 700,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

2 800,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

2 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

2 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

2 1.000,00
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..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

2 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

2 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

2 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

2 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

2 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

2 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

2 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

2 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

2 2.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

2 2.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

2 3.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

2 3.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

2 3.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

2 3.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

2 2.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

2 2.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

2 30,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

2 200,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

2 200,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

2 200,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

2 300,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

2 400,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

2 2.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

2 2.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

2 4.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

2 5.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

2 7.000,00

10.301.5001.2024 PROGRAMA DE ATENÇÃO BASICA DE SAUDE - PAB

..........................................................................................................................................
3.1.90.11.04 PESSOAL ATIVO - ESF

14 40.000,00

10.301.5001.2026 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO DE SAÚDE

..........................................................................................................................................
3.1.90.13.01 OBRIGAçõES PATRONAIS AO INSS

14 4.000,00

..........................................................................................................................................
3.1.90.13.01 OBRIGAçõES PATRONAIS AO INSS

14 9.000,00

3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO
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..........................................................................................................................................14 2.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

14 5.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

14 3.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

14 4.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

14 5.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

14 7.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

14 3.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

14 400,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

14 700,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

14 900,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

14 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

14 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

14 2.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

14 2.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

14 8.000,00

TOTAL .................................................................................................................................. 162.530,00

2.08.00 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL / FMAS

08.244.2001.2035 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

0 300,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

0 3.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

0 2.000,00

08.244.8001.2040 MANUTENCAO DA BRINQUEDOTECA

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

0 400,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

0 600,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

0 700,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

0 900,00

08.244.8001.2041 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO IGD SUAS

..........................................................................................................................................
3.3.90.14.01 DIÁRIAS - CIVIL

29 400,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.14.01 DIÁRIAS - CIVIL

29 400,00

08.244.8001.2042 MANUTENCAO DOS PROGRAS DO FNAS - PBF/CRAS/CREAS/CRAS/SCFV

..........................................................................................................................................
3.1.90.11.01 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL CÍVIL

29 3.500,00

08.244.8001.2043 MANUTENÇÃO DE PROGRAMAS FNAS - OUTROS

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

29 400,00

TOTAL .................................................................................................................................. 12.600,00

2.09.00 SECRETARIA DE AGRICULTURA

20.606.2001.2045 MANUT. DAS ATIV. DA SECRETARIA DE AGRICULTURA

3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO
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..........................................................................................................................................0 500,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

0 4.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

0 3.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

0 3.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

0 3.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

0 4.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

0 4.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

0 4.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

0 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

0 2.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

0 6.500,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

0 300,00

TOTAL .................................................................................................................................. 35.300,00

2.10.00 SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS

15.452.2001.2048 MANUT. DAS ATIV. DE SERVICOS URBANOS

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

0 400,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

0 400,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

0 600,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

0 600,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

0 700,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

0 700,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

0 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

0 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

0 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

0 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

0 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

0 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

0 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

0 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

0 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

0 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

0 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

0 1.000,00

3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA
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..........................................................................................................................................0 2.000,00

TOTAL .................................................................................................................................. 17.400,00

2.12.00 SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

15.451.2001.2052 MANUT. DAS ATIV. DA SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

..........................................................................................................................................
3.1.90.11.01 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL CÍVIL

0 5.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

0 90,00

TOTAL .................................................................................................................................. 5.090,00

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES ...............................................................................................................548.770,00

Art. 2º Para fazer face as despesas decorrentes deste Decreto contará o Poder Executivo
com a anulação das seguintes dotações).

2.05.00 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

12.361.6001.2011 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

..........................................................................................................................................
3.1.90.13.01 OBRIGAçõES PATRONAIS AO INSS

1 200.000,00

12.361.6001.2013 MANUT. DAS ATIV. DO ENSINO FUNDAMENTAL FUNDEB 60%

..........................................................................................................................................
3.1.90.04.01 CONTRATAçãO POR TEMPO DETERMINADO

18 17.770,00

TOTAL .................................................................................................................................. 217.770,00

2.06.00 SEC. MUNICIPAL DE CULTURA TURISMO ESPORTE E LAZER

13.392.6002.2021 MANUT. DAS ATIVIDADES CULTURAIS E FESTIVIDADES

..........................................................................................................................................
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

93 40.000,00

27.812.6003.1023 CONST. DE QUADRAS DE VOLEI, FUTEBOL DE AREIA E OUT

..........................................................................................................................................
4.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES

93 72.000,00

27.813.6003.1028 CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DE ÁREA DE LAZER

..........................................................................................................................................
4.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES

93 50.000,00

TOTAL .................................................................................................................................. 162.000,00

2.07.00 SECRETARIA DE SAÚDE/FMS

10.301.5001.1034 CONST. REF. E AMPL. DA SEC. DE SAUDE

..........................................................................................................................................
4.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES

14 52.000,00

..........................................................................................................................................
4.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES

51 41.000,00

10.301.5001.2024 PROGRAMA DE ATENÇÃO BASICA DE SAUDE - PAB

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

14 76.000,00

TOTAL .................................................................................................................................. 169.000,00

TOTAL DAS ANULAÇÕES.....................................................................................................................548.770,00
 

Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

MARCOS ANTONIO ALVES

SALGADINHO, 01 de Novembro de 2019

PREFEITO
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Abre Crédito SUPLEMENTAR para o
fim que especifica e da outras
providências.

O Prefeito Constitucional do Municipio de SALGADINHO, Estado da Paraíba no Uso das
Atribuições que lhes são conferidas pela Lei Nº 0246/2018.
 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º Fica Aberto ao Orçamento do Municipio um Crédito SUPLEMENTAR no valor de R$
1.250.420,50 (Um Milhão, Duzentos e Cinqüenta Mil, Quatrocentos e Vinte Reais e Cinqüenta Centavos), para
reforçar as dotações abaixo discriminadas:

ESTADO  DA PARAíBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADINHO
DECRETO Nº 0013/2019, de 02 de Dezembro de 2019

2.02.00 GABINETE DO PREFEITO

04.122.2001.2002 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

0 1.000,00

TOTAL .................................................................................................................................. 1.000,00

2.03.00 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

04.122.2001.2003 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

..........................................................................................................................................
3.1.90.11.01 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL CÍVIL

0 9.000,00

..........................................................................................................................................
3.1.90.11.01 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL CÍVIL

0 10.000,00

..........................................................................................................................................
3.1.90.13.01 OBRIGAçõES PATRONAIS AO INSS

0 2.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

0 2.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

0 2.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

0 2.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

0 2.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

0 2.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

0 2.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

0 3.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

0 3.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

0 300,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

0 500,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

0 500,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

0 600,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

0 600,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

0 700,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

0 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

0 1.000,00
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..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

0 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

0 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

0 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

0 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

0 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

0 400,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

0 700,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

0 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

0 2.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

0 3.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

0 5.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

0 2.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

0 2.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

0 3.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

0 3.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

0 8.000,00

TOTAL .................................................................................................................................. 79.300,00

2.04.00 SECRETARIA DAS FINANÇAS

04.123.2001.2004 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. DE FINANÇAS

..........................................................................................................................................
3.1.90.11.01 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL CÍVIL

0 6.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

0 4.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

0 520,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

0 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

0 2.895,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

0 3.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

0 3.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

0 600,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

0 2.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

0 3.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

0 8.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

0 8.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

0 8.000,00

3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

Impresso por convidado em 02/02/2021 05:53. Validação: 593D.72CD.FE31.E85B.A584.40AD.8392.D917. 
Art. 12 da RN-TC 03/2010 - Quadro de detalhame... Proc. 09077/20. Data: 05/05/2020 08:33. Responsável: Marcos Antonio Alves.

2133

2133



Página 3
..........................................................................................................................................0 13.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

0 875,50

..........................................................................................................................................
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

0 7.500,00

04.123.2001.2005 AMORTIZAÇÃO DA DIVIDA CONTRATADA

..........................................................................................................................................
4.6.90.71.01 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL  RESGATADO

0 11.000,00

..........................................................................................................................................
4.6.90.71.01 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL  RESGATADO

0 12.000,00

..........................................................................................................................................
4.6.90.71.01 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL  RESGATADO

0 6.000,00

04.123.3001.2006 MANUTENÇÃO DOS ENCARGOS SOCIAIS - PASEP

..........................................................................................................................................
3.3.90.47.01 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTR IBUTIVAS

0 3.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.47.01 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTR IBUTIVAS

0 4.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.47.01 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTR IBUTIVAS

0 3.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.47.01 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTR IBUTIVAS

0 4.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.47.01 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTR IBUTIVAS

0 2.500,00

TOTAL .................................................................................................................................. 116.890,50

2.05.00 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

12.361.6001.2009 MANUTENÇÃO DOS RECURSOS DO SALARIO EDUCAÇÃO - QSE

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

50 800,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

50 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

50 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

50 6.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

50 600,00

12.361.6001.2011 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

..........................................................................................................................................
3.1.90.11.01 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL CÍVIL

1 50.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

1 300,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

1 400,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

1 500,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

1 600,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

1 600,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

1 900,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

1 2.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

1 2.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

1 2.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

1 3.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

1 4.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

1 4.000,00
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..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

1 4.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

1 4.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

1 4.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 400,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 500,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 500,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 500,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 500,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 500,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 500,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 500,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 500,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 500,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 500,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 500,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 500,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 500,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 600,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 600,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 700,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 700,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 700,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 700,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 700,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 800,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 800,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 800,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 800,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 1.000,00

3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA
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..........................................................................................................................................1 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 2.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 2.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 3.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 400,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 2.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

1 3.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

1 3.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

1 5.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

1 3.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

1 4.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

1 6.000,00

12.361.6001.2012 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR - PNATE

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

15 3.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

15 3.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

53 2.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

53 2.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

53 4.000,00

12.361.6001.2013 MANUT. DAS ATIV. DO ENSINO FUNDAMENTAL FUNDEB 60%

..........................................................................................................................................
3.1.90.11.01 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL CÍVIL

18 21.000,00

..........................................................................................................................................
3.1.90.11.01 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL CÍVIL

18 200.000,00
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..........................................................................................................................................
3.1.90.13.01 OBRIGAçõES PATRONAIS AO INSS

18 32.000,00

12.361.6001.2014 MANUT. DAS ATIV. DO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB 40%

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

19 2.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

19 3.000,00

TOTAL .................................................................................................................................. 427.900,00

2.06.00 SEC. MUNICIPAL DE CULTURA TURISMO ESPORTE E LAZER

04.122.2001.2020 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

0 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

0 2.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

0 4.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

0 500,00

13.392.6002.2021 MANUT. DAS ATIVIDADES CULTURAIS E FESTIVIDADES

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

0 4.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

0 7.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

0 500,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

0 600,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

0 700,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

0 900,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

0 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

0 2.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

0 2.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

0 2.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

0 4.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

0 11.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

0 14.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

0 30.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

0 60.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

0 3.000,00

TOTAL .................................................................................................................................. 150.200,00

2.07.00 SECRETARIA DE SAÚDE/FMS

10.301.2001.2023 MANUTENÇÃO DAS ATIV. SECRETARIA DE SAUDE

..........................................................................................................................................
3.3.90.32.01 MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATU ITA

2 4.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.32.01 MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATU ITA

2 4.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.32.01 MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATU ITA

2 4.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.32.01 MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATU ITA

2 6.000,00
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..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

2 400,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

2 400,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

2 400,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

2 500,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

2 500,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

2 600,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

2 600,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

2 600,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

2 700,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

2 800,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

2 900,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

2 930,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

2 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

2 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

2 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

2 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

2 2.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

2 2.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

2 2.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

2 3.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

2 3.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

2 3.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

2 3.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

2 4.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

2 7.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

2 500,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

2 800,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

2 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

2 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

2 2.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

2 3.000,00

3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA
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..........................................................................................................................................2 3.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

2 3.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

2 3.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

2 3.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

2 7.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

2 7.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

2 2.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

2 7.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

2 2.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

2 4.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

2 5.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

2 8.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

2 8.000,00

10.301.5001.1035 CONSTRUÇÃO DE PRAÇAS/ACADEMIAS DE SAÚDE

..........................................................................................................................................
4.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES

14 15.000,00

10.301.5001.2024 PROGRAMA DE ATENÇÃO BASICA DE SAUDE - PAB

..........................................................................................................................................
3.1.90.04.04 CONTRATADOS - ESF

14 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.1.90.11.03 PESSOAL ATIVO - PACS

14 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.1.90.11.03 PESSOAL ATIVO - PACS

14 18.000,00

..........................................................................................................................................
3.1.90.11.04 PESSOAL ATIVO - ESF

14 4.000,00

..........................................................................................................................................
3.1.90.11.04 PESSOAL ATIVO - ESF

14 50.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

14 1.000,00

10.301.5001.2026 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO DE SAÚDE

..........................................................................................................................................
3.1.90.13.01 OBRIGAçõES PATRONAIS AO INSS

14 3.000,00

..........................................................................................................................................
3.1.90.13.01 OBRIGAçõES PATRONAIS AO INSS

14 8.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

14 2.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

14 4.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

14 4.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

14 4.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

14 4.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

14 4.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

14 4.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

14 5.000,00

3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO
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..........................................................................................................................................14 5.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

14 7.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

14 7.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

14 2.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

14 3.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

14 5.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

14 8.000,00

..........................................................................................................................................
4.4.90.52.01 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN ENTE

14 1.000,00

..........................................................................................................................................
4.4.90.52.01 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN ENTE

14 700,00

10.301.5001.2028 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO NASF

..........................................................................................................................................
3.1.90.04.01 CONTRATAçãO POR TEMPO DETERMINADO

14 4.000,00

10.305.5001.2032 MANUT. DAS ATIV. DE CONT. DE DOENÇAS END- DENGUE - PEVA

..........................................................................................................................................
3.1.90.11.01 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL CÍVIL

14 8.000,00

..........................................................................................................................................
3.1.90.13.01 OBRIGAçõES PATRONAIS AO INSS

14 2.000,00

TOTAL .................................................................................................................................. 313.330,00

2.08.00 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL / FMAS

08.244.2001.2035 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

0 2.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

0 2.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

0 3.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

0 3.000,00

08.244.8001.2040 MANUTENCAO DA BRINQUEDOTECA

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

0 700,00

08.244.8001.2042 MANUTENCAO DOS PROGRAS DO FNAS - PBF/CRAS/CREAS/CRAS/SCFV

..........................................................................................................................................
3.1.90.11.01 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL CÍVIL

29 2.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

29 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

29 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

29 1.000,00

TOTAL .................................................................................................................................. 15.700,00

2.09.00 SECRETARIA DE AGRICULTURA

20.606.2001.2045 MANUT. DAS ATIV. DA SECRETARIA DE AGRICULTURA

..........................................................................................................................................
3.1.90.13.01 OBRIGAçõES PATRONAIS AO INSS

0 2.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

0 3.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

0 4.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

0 4.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

0 4.000,00

3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO
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..........................................................................................................................................0 5.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

0 2.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

0 2.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

0 3.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

0 3.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

0 3.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

0 4.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

0 5.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

0 800,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

0 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

0 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

0 2.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

0 2.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

0 7.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

0 7.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

0 300,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

0 300,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

0 2.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

0 2.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

0 4.000,00

TOTAL .................................................................................................................................. 73.400,00

2.10.00 SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS

15.452.2001.2048 MANUT. DAS ATIV. DE SERVICOS URBANOS

..........................................................................................................................................
3.1.90.13.01 OBRIGAçõES PATRONAIS AO INSS

0 5.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

0 500,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

0 600,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

0 600,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

0 700,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

0 700,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

0 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

0 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

0 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

0 1.000,00

3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA
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..........................................................................................................................................0 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

0 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

0 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

0 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

0 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

0 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

0 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

0 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

0 2.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

0 2.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

0 8.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

0 3.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

0 4.000,00

TOTAL .................................................................................................................................. 39.100,00

2.11.00 SECRETARAI DE MEIO AMBIENTE

18.541.2001.2050 MANUT. DAS ATIV. DA SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE

..........................................................................................................................................
3.1.90.11.01 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL CÍVIL

0 4.000,00

TOTAL .................................................................................................................................. 4.000,00

2.12.00 SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

15.451.2001.2052 MANUT. DAS ATIV. DA SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

..........................................................................................................................................
3.1.90.04.01 CONTRATAçãO POR TEMPO DETERMINADO

0 1.000,00

..........................................................................................................................................
3.1.90.11.01 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL CÍVIL

0 13.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.14.01 DIÁRIAS - CIVIL

0 600,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

0 600,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

0 2.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

0 2.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

0 2.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

0 3.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

0 5.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

0 400,00

TOTAL .................................................................................................................................. 29.600,00

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES ...............................................................................................................1.250.420,50

Art. 2º Para fazer face as despesas decorrentes deste Decreto contará o Poder Executivo
com a anulação das seguintes dotações).

2.02.00 GABINETE DO PREFEITO

04.122.2001.1002 AQUISIÇÃO DE MOBILIARIOS E EQUIPAMENTOS

..........................................................................................................................................
4.4.90.52.01 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN ENTE

0 40.400,00
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04.122.2001.1003 AQUISIÇÃO DE VEICULOS

..........................................................................................................................................
4.4.90.52.01 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN ENTE

0 64.300,00

04.122.2001.2002 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO

..........................................................................................................................................
3.1.90.11.01 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL CÍVIL

0 179.000,00

TOTAL .................................................................................................................................. 283.700,00

2.03.00 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

04.122.2001.1004 AQUISIÇÃODE VEÍCULOS E MOBLIARIOS E EQUIPAMENTOS

..........................................................................................................................................
4.4.90.52.01 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN ENTE

0 64.000,00

TOTAL .................................................................................................................................. 64.000,00

2.05.00 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

12.361.6001.1011 CONSTRUÇÃO E REFORMA BIBLIOTECA

..........................................................................................................................................
4.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES

0 10.875,50

12.361.6001.2011 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

..........................................................................................................................................
3.1.90.13.01 OBRIGAçõES PATRONAIS AO INSS

1 116.000,00

12.361.6001.2014 MANUT. DAS ATIV. DO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB 40%

..........................................................................................................................................
3.1.90.11.01 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL CÍVIL

19 116.000,00

TOTAL .................................................................................................................................. 242.875,50

2.06.00 SEC. MUNICIPAL DE CULTURA TURISMO ESPORTE E LAZER

27.812.6003.1024 CONST. REF. E AMP. DE ESTÁDIO DE FUTEBOL

..........................................................................................................................................
4.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES

93 61.000,00

TOTAL .................................................................................................................................. 61.000,00

2.07.00 SECRETARIA DE SAÚDE/FMS

10.301.2001.2023 MANUTENÇÃO DAS ATIV. SECRETARIA DE SAUDE

..........................................................................................................................................
3.1.90.13.01 OBRIGAçõES PATRONAIS AO INSS

2 72.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

2 132.000,00

10.301.5001.1036 CONSTRUÇÃO DE UBS E POSTOS DE SAÚDE

..........................................................................................................................................
4.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES

14 99.000,00

10.512.5001.1039 CONST. DE ATERRO SANITARIO E USINA DE LIXO

..........................................................................................................................................
4.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES

51 35.845,00

TOTAL .................................................................................................................................. 338.845,00

2.12.00 SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

16.482.4001.1087 CONST. E REC. DE UNID. HABIT. NA ZONA RURAL

..........................................................................................................................................
4.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES

93 130.000,00

16.482.4001.1088 CONST. E REC. DE UNID. HABIT. NA ZONA URBANA

..........................................................................................................................................
4.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES

93 130.000,00

TOTAL .................................................................................................................................. 260.000,00

TOTAL DAS ANULAÇÕES.....................................................................................................................1.250.420,50
 

Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

SALGADINHO, 02 de Dezembro de 2019
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MARCOS ANTONIO ALVES

PREFEITO
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Abre Crédito SUPLEMENTAR para o
fim que especifica e da outras
providências.

O Prefeito Constitucional do Municipio de SALGADINHO, Estado da Paraíba no Uso das
Atribuições que lhes são conferidas pela Lei Nº 0246/2018.
 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º Fica Aberto ao Orçamento do Municipio um Crédito SUPLEMENTAR no valor de R$
13.551,00 (Treze Mil e Quinhentos e Cinqüenta e Um Reais), para reforçar as dotações abaixo discriminadas:

ESTADO  DA PARAíBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADINHO
DECRETO Nº 0014/2019, de 01 de Dezembro de 2019

1.01.00 CÂMARA MUNICIPAL

01.031.1001.2001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL

..........................................................................................................................................
3.1.90.11.01 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL CÍVIL

0 4.833,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.14.01 DIÁRIAS - CIVIL

0 3.944,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

0 162,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

0 3.411,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.40.01 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PJ

0 1.201,00

TOTAL .................................................................................................................................. 13.551,00

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES ...............................................................................................................13.551,00

Art. 2º Para fazer face as despesas decorrentes deste Decreto contará o Poder Executivo
com a anulação das seguintes dotações).

1.01.00 CÂMARA MUNICIPAL

01.031.1001.2001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL

..........................................................................................................................................
3.1.90.04.01 CONTRATAçãO POR TEMPO DETERMINADO

0 3.129,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.33.01 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOM OÇÃO

0 3.200,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.47.01 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTR IBUTIVAS

0 3.200,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.92.01 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIO RES

0 2.100,00

..........................................................................................................................................
4.4.90.52.01 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN ENTE

0 1.922,00

TOTAL .................................................................................................................................. 13.551,00

TOTAL DAS ANULAÇÕES.....................................................................................................................13.551,00
 

Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

MARCOS ANTONIO ALVES

SALGADINHO, 01 de Dezembro de 2019

PREFEITO
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PM – SALGADINHO 
  
       Convênios Estaduais Vigentes em 2019 
 

 Convênio 208/2019 - PROG. DE TRANSPORTE ESCOLAR 
           Valor: 30.000,00 liberado em 2019  
           Vigência: 28/08/2019 a 31/03/2020 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
GERÊNCIA DE PRECATÓRIOS

DÍVIDA CONSOLIDADA

DEVEDOR TJPB SALDO EM CONTA DÍVIDA CONSOLIDADA
AGUIAR R$ 94.762,70 R$ 81.327,00 R$ 13.435,70 
ALAGOA GRANDE R$ 699.379,33 R$ 350.970,17 R$ 348.409,16 
ALAGOINHA R$ 237.609,47 R$ 205.576,60 R$ 32.032,87 
ALGODAO DE JANDAIRA R$ 31.585,28 R$ 97.314,70 R$ 0,00 
ALHANDRA R$ 0,00 R$ 70.374,16 R$ 0,00 
ARACAGI R$ 1.256.320,52 R$ 1.531,32 R$ 1.254.789,20 
ARARA R$ 118.013,37 R$ 53.099,43 R$ 64.913,94 
ARARUNA R$ 1.341.205,17 R$ 279.123,21 R$ 1.062.081,96 
AREIA R$ 264.411,26 R$ 69.208,62 R$ 195.202,64 
AREIAL R$ 0,00 R$ 27.730,81 R$ 0,00 
AROEIRAS R$ 1.439.834,89 R$ 777.911,08 R$ 661.923,81 
ASSUNCAO R$ 134.292,95 R$ 1.997,02 R$ 132.295,93 
BANANEIRAS R$ 3.405.274,50 R$ 446.962,19 R$ 2.958.312,31 
BARRA DE SANTA ROSA R$ 2.001.779,20 R$ 92.554,84 R$ 1.909.224,36 
BARRA DE SANTANA R$ 216.839,36 R$ 180.794,62 R$ 36.044,74 
BARRA DE SAO MIGUEL R$ 0,00 R$ 64.289,19 R$ 0,00 
BAYEUX R$ 23.951.668,54 R$ 3.435.505,25 R$ 20.516.163,29 
BELEM R$ 728.453,70 R$ 210.650,78 R$ 517.802,92 
BERNARDINO BATISTA R$ 6.333,87 R$ 2,86 R$ 6.331,01 
BOA VENTURA R$ 1.576.140,92 R$ 107.199,36 R$ 1.468.941,56 
BOM JESUS R$ 421.085,04 R$ 216.720,69 R$ 204.364,35 
BOM SUCESSO R$ 10.407,18 R$ 1.105,05 R$ 9.302,13 
BONITO DE SANTA FE R$ 3.678.403,03 R$ 83.159,65 R$ 3.595.243,38 
BOQUEIRAO R$ 1.167.679,95 R$ 48.382,49 R$ 1.119.297,46 
BORBOREMA R$ 357.208,53 R$ 114.040,98 R$ 243.167,55 
BREJO DO CRUZ R$ 66.452,14 R$ 98.950,39 R$ 0,00 
BREJO DOS SANTOS R$ 131.171,15 R$ 0,00 R$ 131.171,15 
CAAPORA R$ 0,00 R$ 51.995,96 R$ 0,00 
CABACEIRAS R$ 44.625,53 R$ 33.028,54 R$ 11.596,99 
CABEDELO R$ 0,00 R$ 116.941,43 R$ 0,00 

DÍVIDA CONSOLIDADA DE PRECATÓRIO DOS MUNICÍPIOS, REFERENTE AO ANO DE 2019

PRECATÓRIOS VENCIDOS ATÉ 31/12/2019, ATUALIZADOS ATÉ 31/12/2019, INSCRITOS PERANTE O 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA

Impresso por convidado em 02/02/2021 05:53. Validação: 982F.5EAF.F9EB.5120.9EC2.038E.5480.E3CA. 
Art. 12 da RN-TC 03/2010 - Relação dos precató... Proc. 09077/20. Data: 05/05/2020 08:33. Responsável: Marcos Antonio Alves.

2150

2150



DEVEDOR TJPB SALDO EM CONTA DÍVIDA CONSOLIDADA
CACHOEIRA DOS INDIOS R$ 20.263,68 R$ 60.042,46 R$ 0,00 
CACIMBA DE AREIA R$ 146.573,03 R$ 146.299,45 R$ 273,58 
CACIMBA DE DENTRO R$ 485.133,14 R$ 164.898,32 R$ 320.234,82 
CAICARA R$ 4.596.848,90 R$ 129.567,49 R$ 4.467.281,41 
CAJAZEIRAS R$ 384.942,95 R$ 215.941,28 R$ 169.001,67 
CALDAS BRANDAO R$ 270.659,88 R$ 154.675,24 R$ 115.984,64 
CAMALAU R$ 0,00 R$ 8.276,40 R$ 0,00 
CAMPINA GRANDE R$ 37.869.734,32 R$ 1.040.935,84 R$ 36.828.798,48 
CARRAPATEIRA R$ 0,00 R$ 28.102,15 R$ 0,00 
CASSERENGUE R$ 0,00 R$ 17.738,69 R$ 0,00 
CATINGUEIRA R$ 26.348,25 R$ 15.950,21 R$ 10.398,04 
CATOLE DO ROCHA R$ 420.195,30 R$ 10.123,29 R$ 410.072,01 
CATURITE R$ 69.458,46 R$ 0,00 R$ 69.458,46 
CONCEICAO R$ 543.798,42 R$ 367.726,61 R$ 176.071,81 
CONDADO R$ 199.271,61 R$ 93.265,93 R$ 106.005,68 
CONDE R$ 59.929,88 R$ 121.915,70 R$ 0,00 
CRUZ DO ESPIRITO SANTO R$ 134.268,52 R$ 60.845,57 R$ 73.422,95 
CUBATI R$ 0,00 R$ 13.058,64 R$ 0,00 
CUITE R$ 3.584.275,37 R$ 378.262,31 R$ 3.206.013,06 
CUITE DE MAMANGUAPE R$ 0,00 R$ 9.359,54 R$ 0,00 
CUITEGI R$ 547.533,58 R$ 76.678,06 R$ 470.855,52 
CURRAL DE CIMA R$ 292.603,27 R$ 0,00 R$ 292.603,27 
CURRAL VELHO R$ 165.354,48 R$ 0,00 R$ 165.354,48 
DAMIAO R$ 169.098,79 R$ 820,03 R$ 168.278,76 
DIAMANTE R$ 270.825,47 R$ 94.282,11 R$ 176.543,36 
DONA INES R$ 0,00 R$ 4.571,83 R$ 0,00 
DUAS ESTRADAS R$ 642.736,22 R$ 103.327,17 R$ 539.409,05 
EMAS R$ 213.213,20 R$ 101.474,65 R$ 111.738,55 
ESPERANCA R$ 8.731.063,85 R$ 1.105.582,66 R$ 7.625.481,19 
FAGUNDES R$ 689.470,87 R$ 262.999,76 R$ 426.471,11 
FREI MARTINHO R$ 69.905,86 R$ 9,23 R$ 69.896,63 
GADO BRAVO R$ 51.838,56 R$ 37.436,16 R$ 14.402,40 
GUARABIRA R$ 7.915.091,79 R$ 827.962,61 R$ 7.087.129,18 
GURINHEM R$ 665.736,60 R$ 171.780,40 R$ 493.956,20 
GURJAO R$ 233.445,81 R$ 79.530,80 R$ 153.915,01 
IBIARA R$ 457.171,62 R$ 18.936,19 R$ 438.235,43 
IGARACY R$ 11.434,38 R$ 4.863,27 R$ 6.571,11 
IMACULADA R$ 0,00 R$ 22.937,15 R$ 0,00 
INGA R$ 436.208,73 R$ 294.821,44 R$ 141.387,29 
ITABAIANA R$ 1.060.695,58 R$ 426.489,80 R$ 634.205,78 
ITAPORANGA R$ 442.120,25 R$ 253.292,17 R$ 188.828,08 
ITAPOROROCA R$ 639.193,44 R$ 252.002,58 R$ 387.190,86 
ITATUBA R$ 1.284.509,84 R$ 99.099,40 R$ 1.185.410,44 
JACARAU R$ 645.231,36 R$ 256.986,08 R$ 388.245,28 
JERICO R$ 713.129,52 R$ 0,00 R$ 713.129,52 
JOAO PESSOA R$ 61.219.466,63 R$ 4.861.268,79 R$ 56.358.197,84 
JUAREZ TAVORA R$ 881.463,81 R$ 196.222,80 R$ 685.241,01 
JUAZEIRINHO R$ 60.762,22 R$ 72.421,72 R$ 0,00 
JUNCO DO SERIDO R$ 184.911,90 R$ 6.472,27 R$ 178.439,63 
JURIPIRANGA R$ 12.608,64 R$ 4.545,37 R$ 8.063,27 
JURU R$ 655.667,64 R$ 85.739,04 R$ 569.928,60 
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DEVEDOR TJPB SALDO EM CONTA DÍVIDA CONSOLIDADA
LAGOA R$ 116.111,51 R$ 0,00 R$ 116.111,51 
LAGOA SECA R$ 1.775.093,60 R$ 376.315,58 R$ 1.398.778,02 
LASTRO R$ 937.849,36 R$ 154.649,66 R$ 783.199,70 
LIVRAMENTO R$ 593.445,65 R$ 6.219,99 R$ 587.225,66 
LUCENA R$ 0,00 R$ 51.231,05 R$ 0,00 
MALTA R$ 351.675,73 R$ 29.176,44 R$ 322.499,29 
MAMANGUAPE R$ 1.787.560,39 R$ 182.928,91 R$ 1.604.631,48 
MARI R$ 2.033.960,63 R$ 409.674,81 R$ 1.624.285,82 
MARIZOPOLIS R$ 0,00 R$ 29.383,58 R$ 0,00 
MASSARANDUBA R$ 505.643,72 R$ 21.286,12 R$ 484.357,60 
MATINHAS R$ 342.612,03 R$ 248.988,36 R$ 93.623,67 
MONTE HOREBE R$ 19.920,30 R$ 18.596,35 R$ 1.323,95 
MONTEIRO R$ 952.137,73 R$ 244.852,14 R$ 707.285,59 
MULUNGU R$ 2.723.536,72 R$ 393.108,71 R$ 2.330.428,01 
NATUBA R$ 5.343,92 R$ 24.004,78 R$ 0,00 
NAZAREZINHO R$ 1.876.572,75 R$ 141.344,64 R$ 1.735.228,11 
NOVA FLORESTA R$ 70.289,25 R$ 42.009,48 R$ 28.279,77 
NOVA OLINDA R$ 795.155,70 R$ 109.205,22 R$ 685.950,48 
OLHO DAGUA R$ 8.768.059,80 R$ 47.974,39 R$ 8.720.085,41 
OLIVEDOS R$ 124.581,76 R$ 121.861,97 R$ 2.719,79 
OURO VELHO R$ 1.028.052,27 R$ 107.488,58 R$ 920.563,69 
PASSAGEM R$ 0,00 R$ 23.903,14 R$ 0,00 
PATOS R$ 8.185.302,34 R$ 630.339,12 R$ 7.554.963,22 
PEDRA LAVRADA R$ 158.024,96 R$ 156,83 R$ 157.868,13 
PIANCO R$ 8.683.343,06 R$ 359.951,06 R$ 8.323.392,00 
PILAR R$ 377.980,39 R$ 125.016,18 R$ 252.964,21 
PILOES R$ 1.640,13 R$ 20.801,40 R$ 0,00 
PILOEZINHOS R$ 255.333,41 R$ 42.210,56 R$ 213.122,85 
PIRPIRITUBA R$ 792.136,92 R$ 78.753,70 R$ 713.383,22 
PITIMBU R$ 227.051,45 R$ 275.962,69 R$ 0,00 
POCINHOS R$ 243.658,65 R$ 218.824,11 R$ 24.834,54 
POCO DE JOSE DE MOURA R$ 0,00 R$ 1.312,48 R$ 0,00 
POMBAL R$ 0,00 R$ 161.441,41 R$ 0,00 
PRATA R$ 482.413,31 R$ 58.485,66 R$ 423.927,65 
PRINCESA ISABEL R$ 94.453,03 R$ 66.338,51 R$ 28.114,52 
QUEIMADAS R$ 956.604,56 R$ 188.117,29 R$ 768.487,27 
REMIGIO R$ 5.210.397,69 R$ 560.169,06 R$ 4.650.228,63 
RIACHAO R$ 339.478,16 R$ 0,00 R$ 339.478,16 
RIACHAO DO BACAMARTE R$ 334.856,37 R$ 0,00 R$ 334.856,37 
RIACHO DOS CAVALOS R$ 73.046,66 R$ 7.851,20 R$ 65.195,46 
RIO TINTO R$ 50.553,93 R$ 75.238,98 R$ 0,00 
SALGADINHO R$ 0,00 R$ 9.790,77 R$ 0,00 
SALGADO DE SAO FELIX R$ 419.122,93 R$ 15.324,10 R$ 403.798,83 
SANTA CECILIA R$ 420.348,26 R$ 232.481,55 R$ 187.866,71 
SANTA CRUZ R$ 1.413.194,95 R$ 117.035,58 R$ 1.296.159,37 
SANTA HELENA R$ 450.721,51 R$ 82.264,85 R$ 368.456,66 
SANTA INES R$ 71.961,18 R$ 0,00 R$ 71.961,18 
SANTA LUZIA R$ 89.478,39 R$ 47.604,38 R$ 41.874,01 
SANTA RITA R$ 507.046,79 R$ 686.159,37 R$ 0,00 
SANTA TEREZINHA R$ 48.760,71 R$ 1.971,02 R$ 46.789,69 
SANTANA DE MANGUEIRA R$ 280.077,81 R$ 32.765,10 R$ 247.312,71 
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DEVEDOR TJPB SALDO EM CONTA DÍVIDA CONSOLIDADA
SANTANA DOS GARROTES R$ 178.962,66 R$ 5.108,74 R$ 173.853,92 
SANTO ANDRE R$ 65.730,82 R$ 0,00 R$ 65.730,82 
SAO BENTINHO R$ 112.419,16 R$ 0,00 R$ 112.419,16 
SAO BENTO R$ 515.064,44 R$ 682,98 R$ 514.381,46 
SAO JOAO DO CARIRI R$ 37.144,77 R$ 39.050,31 R$ 0,00 
SAO JOAO DO RIO DO PEIXE R$ 919.801,29 R$ 148.251,12 R$ 771.550,17 
SAO JOSE DA LAGOA TAPADA R$ 124.927,39 R$ 137.968,06 R$ 0,00 
SAO JOSE DE CAIANA R$ 326.525,13 R$ 181.104,87 R$ 145.420,26 
SAO JOSE DE PIRANHAS R$ 844.342,49 R$ 687.595,78 R$ 156.746,71 
SAO JOSE DO BONFIM R$ 25.266,59 R$ 0,00 R$ 25.266,59 
SAO JOSE DO SABUGI R$ 76.693,62 R$ 60.212,08 R$ 16.481,54 
SAO MIGUEL DE TAIPU R$ 0,00 R$ 35.529,75 R$ 0,00 
SAO SEBASTIAO DO UMBUZEIRO R$ 50.427,35 R$ 12.533,02 R$ 37.894,33 
SAPE R$ 6.297.399,29 R$ 323.170,30 R$ 5.974.228,99 
SERRA BRANCA R$ 407.040,91 R$ 179.879,59 R$ 227.161,32 
SERRA DA RAIZ R$ 1.483.573,51 R$ 243.289,76 R$ 1.240.283,75 
SERRA GRANDE R$ 236.801,92 R$ 215.507,42 R$ 21.294,50 
SERRA REDONDA R$ 178.244,88 R$ 76.367,41 R$ 101.877,47 
SERRARIA R$ 914.137,80 R$ 26.117,46 R$ 888.020,34 
SOBRADO R$ 101.880,51 R$ 0,00 R$ 101.880,51 
SOLANEA R$ 2.295.882,92 R$ 355.285,17 R$ 1.940.597,75 
SOLEDADE R$ 501.001,05 R$ 67.568,88 R$ 433.432,17 
SOSSEGO R$ 212.418,11 R$ 68.535,21 R$ 143.882,90 
SOUSA R$ 18.632.108,35 R$ 2.702.310,01 R$ 15.929.798,34 
SUME R$ 69.315,45 R$ 163.882,37 R$ 0,00 
TACIMA R$ 974.903,89 R$ 199.325,89 R$ 775.578,00 
TAPEROA R$ 2.135.059,98 R$ 425.370,94 R$ 1.709.689,04 
TAVARES R$ 100.001,62 R$ 97.268,86 R$ 2.732,76 
TEIXEIRA R$ 0,00 R$ 2.760,53 R$ 0,00 
TENORIO R$ 12.310,32 R$ 1.718,39 R$ 10.591,93 
TRIUNFO R$ 1.535.018,56 R$ 319.881,37 R$ 1.215.137,19 
UIRAUNA R$ 5.002.653,01 R$ 326.689,41 R$ 4.675.963,60 
UMBUZEIRO R$ 115.957,51 R$ 70.649,93 R$ 45.307,58 
VARZEA R$ 25.607,50 R$ 0,00 R$ 25.607,50 
VIEIROPOLIS R$ 112.559,20 R$ 317,94 R$ 112.241,26 

OBS.: Os municípios podem ter dívidas referentes ao orçamento 2020.
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PREFEITO

MARCOS ANTONIO ALVES
CONTADORA CRC 6807

MARIA APARECIDA ALVES GUIMARAES

Executivo
Direta - ConsolidadoAdministração: Página 1 de 5

Município:
Poder:

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 2019
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

SALGADINHO

Período: Jan/2019 a Dez/2019

Receitas
RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS

Realizadas
Saldo

Atualizada

Previsão

Inicial

14.676.993,93Receitas Correntes (I) 14.683.850,0014.683.850,00 (6.856,07)

289.411,96Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 305.900,00305.900,00 (16.488,04)

35.446,25Receita Patrimonial 46.000,0046.000,00 (10.553,75)

14.352.135,72Transferências Correntes 14.331.950,0014.331.950,00 20.185,72

346.590,00Receitas de Capital (II) 7.796.950,007.796.950,00 (7.450.360,00)

24.000,00Alienação de Bens 24.000,00

322.590,00Transferências de Capital 7.796.950,007.796.950,00 (7.474.360,00)

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores (III)

15.023.583,93SUBTOTAL DAS RECEITAS (IV) = (I+II+III) 22.480.800,0022.480.800,00 (7.457.216,07)

Operações de Crédito / Refinanciamento (V)

  Operações de Créditos Internas

    Internas / Mobiliária

    Internas / Contratual

  Operações de Crédito Externas

    Externas / Mobiliária

    Externas / Contratual

15.023.583,93SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (VI) = (IV+V) 22.480.800,0022.480.800,00 (7.457.216,07)

Déficit (VII)

15.023.583,93TOTAL (VIII) = (VI+VII) 22.480.800,0022.480.800,00 (7.457.216,07)

Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)

    Superávit Finaceiro

    Reabertura de Créditos Adicionais
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PREFEITO

MARCOS ANTONIO ALVES
CONTADORA CRC 6807

MARIA APARECIDA ALVES GUIMARAES

Executivo
Direta - ConsolidadoAdministração: Página 2 de 5

Município:
Poder:

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 2019
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

SALGADINHO

Período: Jan/2019 a Dez/2019

Saldo da 
DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS

Pagas DotaçãoLiquidadas

Despesas

EmpenhadasAtualizadaInicial

Dotação

13.397.704,2413.702.664,0713.713.096,84 2.168.482,6615.881.579,5012.477.667,00Despesas Correntes (IX)

7.463.491,047.465.348,517.465.348,51 888.550,498.353.899,007.181.967,00    Pessoal e Encargos Sociais

1.344,771.344,771.344,77 3.755,235.100,003.100,00    Juros e Encargos da Dívida

5.932.868,436.235.970,796.246.403,56 1.276.176,947.522.580,505.292.600,00    Outras Despesas Correntes

563.127,19563.563,69563.563,69 5.927.873,816.491.437,509.895.350,00Despesas de Capital (X)

398.892,70399.329,20399.329,20 5.923.108,306.322.437,509.874.350,00    Investimentos

    Inversões Financeiras

164.234,49164.234,49164.234,49 4.765,51169.000,0021.000,00    Amortização da Dívida

107.783,00107.783,00107.783,00Reserva de Contingência

Reserva do RPPS (XII)

13.960.831,4314.266.227,7614.276.660,53 8.204.139,4722.480.800,0022.480.800,00SUBTOTAL DAS DESPESAS (XIII) = (IX+X+XI+XII)

Amortização da Dívida Interna/Refinanciamento (XIV)

    Amortização da Dívida Interna

        Dívida Mobiliária

        Outras Dívidas

    Amortização da Dívida Externa

        Dívidas mobiliária

        Outras Dívidas

13.960.831,4314.266.227,7614.276.660,53 8.204.139,4722.480.800,0022.480.800,00SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XV) = (XII+XIV)

746.923,40Superávit (XVI)

13.960.831,4314.266.227,7615.023.583,93 8.204.139,4722.480.800,0022.480.800,00TOTAL (XVII) = (XV+XVI)
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PREFEITO

MARCOS ANTONIO ALVES
CONTADORA CRC 6807

MARIA APARECIDA ALVES GUIMARAES

Executivo
Direta - ConsolidadoAdministração: Página 3 de 5

Município:
Poder:

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 2019

SALGADINHO

Período: Jan/2019 a Dez/2019

SaldoRestos a Pagar Não Processados CanceladosPagosLiquidados
31 de DezembroExercicios

inscritos

Anteriores

do Exercício

Anterior

6.655,902.300,004.355,90Despesa Correntes

    Pessoal e Encargos Sociais

    Juros e Encargos da Dívida

6.655,902.300,004.355,90    Outras Despesas Correntes

Despesa de Capital

    Investimentos

    Inversões Financeiras

    Amortização da Dívida

6.655,902.300,004.355,90TOTAL
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PREFEITO

MARCOS ANTONIO ALVES
CONTADORA CRC 6807

MARIA APARECIDA ALVES GUIMARAES

Executivo
Direta - ConsolidadoAdministração: Página 4 de 5

Município:
Poder:

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 2019

SALGADINHO

Período: Jan/2019 a Dez/2019

SaldoRestos a Pagar Processados CanceladosPagos
31 de DezembroExercicios

inscritos

Anteriores

do Exercício

Anterior

390.531,43 208.307,17393.175,91205.662,69Despesa Correntes

121.898,604.944,48116.954,12    Pessoal e Encargos Sociais

    Juros e Encargos da Dívida

390.531,43 86.408,57388.231,4388.708,57    Outras Despesas Correntes

48.018,85 132.105,0448.018,85132.105,04Despesa de Capital

48.018,85 132.105,0448.018,85132.105,04    Investimentos

    Inversões Financeiras

    Amortização da Dívida

438.550,28 340.412,21441.194,76337.767,73TOTAL
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PREFEITO

MARCOS ANTONIO ALVES
CONTADORA CRC 6807

MARIA APARECIDA ALVES GUIMARAES

Executivo
Direta - ConsolidadoAdministração: Página 5 de 5

Município:
Poder:

BALANÇO INTRA-ORÇAMENTÁRIO 2019

SALGADINHO

Período: Jan/2019 a Dez/2019

Saldo da 
DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

Pagas DotaçãoLiquidadas

Despesas

EmpenhadasAtualizadaInicial

Dotação

Despesas Correntes (IX)

    Pessoal e Encargos Sociais

    Juros e Encargos da Dívida

    Outras Despesas Correntes

Despesas de Capital (X)

    Investimentos

    Inversões Financeiras

    Amortização da Dívida

SUBTOTAL DAS DESPESAS (XIII) = (IX+X+XI+XII)

Amortização da Dívida Interna/Refinanciamento (XIV)

    Amortização da Dívida Interna

        Dívida Mobiliária

        Outras Dívidas

    Amortização da Dívida Externa

        Dívidas mobiliária

        Outras Dívidas

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XV) = (XII+XIV)

Superávit (XVI)

TOTAL (XVII) = (XV+XVI)

Impresso por convidado em 02/02/2021 05:53. Validação: 06D7.91AD.F501.7AF1.9D3F.A9D3.3369.E33A. 
Art. 12 da RN-TC 03/2010 - Demonstrativos de c... Proc. 09077/20. Data: 05/05/2020 08:33. Responsável: Marcos Antonio Alves.

2158

2158



PREFEITO
MARCOS ANTONIO ALVES

CONTADORA CRC 6807
MARIA APARECIDA ALVES GUIMARAES

Executivo
Direta - ConsolidadoAdministração:

Página 1 de 2

Município:
Poder:

BALANÇO FINANCEIRO 2019
Anexo I

SALGADINHO

Período: Jan/2019 a Dez/2019

ExercícioExercício
I N G R E S S O S Atual Anterior

13.389.295,5015.023.583,93Receitas Orçamentárias (I)

8.786.268,1114.515.438,21        Ordinária

8.786.268,1114.515.438,21    Recursos Próprios

0,000,00    Recursos Próprios - Educação

0,000,00    Recursos Próprios - Saúde

0,000,00    Recursos Próprios - RPPS

0,000,00        Vinculada

2.698.483,05172.854,77    Recursos Vinculados à Educação

1.699.048,540,00    Recursos Vinculados à Saúde

163.005,16327.763,97    Recursos Vinculados à Seguridade Social

42.490,647.526,98    Outras Destinações de Recursos

0,000,00Transferências Financeiras Recebidas (II)

0,000,00    Transferências Recebidas para Execução Orçamentária

0,000,00    Transferências Recebidas Independente de Execução Orçamentária

0,000,00    Transferências Recebidas para Aportes de Recursos para o RPPS

1.418.247,321.382.326,27Recebimentos Extraordinários (III)

2.300,0010.432,77    Inscrição de Restos a Pagar não Processados

441.194,76305.396,33    Inscrição de Restos a Pagar Processados

624.684,46721.444,16    Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados

350.068,10345.053,01    Outros Recebimentos Extraordinários

2.175.028,371.106.078,93Saldos do Exercício Anterior (IV)

2.175.028,371.106.078,93    Caixa e Equivalentes de Caixa

0,000,00    Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados

16.982.571,1917.511.989,13TOTAL(V) = (I + II+ III + IV)
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PREFEITO
MARCOS ANTONIO ALVES

CONTADORA CRC 6807
MARIA APARECIDA ALVES GUIMARAES

Executivo
Direta - ConsolidadoAdministração:

Página 2 de 2

Município:
Poder:

BALANÇO FINANCEIRO 2019
Anexo I

SALGADINHO

Período: Jan/2019 a Dez/2019

ExercícioExercício
D I S P Ê N D I O S Atual Anterior

13.183.890,8914.276.660,53Despesas Orçamentárias (VI)

8.054.878,759.160.297,42        Ordinaria

4.761.370,605.806.915,47    Recursos Próprios

1.587.394,841.524.036,34    Recursos Próprios - Educação

1.706.113,311.829.345,61    Recursos Próprios - Saúde

0,000,00    Recursos Próprios - RPPS

5.129.012,145.116.363,11        Vinculada

3.123.897,093.043.880,06    Recursos Vinculados a Educação

1.332.525,371.523.121,39    Recursos Vinculados a Saúde

310.604,89178.054,48    Recursos Vinculados à Seguridade Social

361.984,79371.307,18    Outras Destinações de Recursos

0,000,00Transferências Financeiras Concedidas (VII)

0,000,00    Transferências Concedidas para Execução Orçamentária

0,000,00    Transferências Concedidas Independente de Execução Orçamentária

0,000,00    Transferências Concedidas para Aportes de Recursos para o RPPS

1.329.015,811.514.334,21Pagamentos Extraordinários (VIII)

0,000,00    Pagamento de Restos a Pagar não Processados

263.851,19438.550,28    Pagamento de Restos a Pagar Processados

706.179,07730.583,78    Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados

358.985,55345.200,15    Outros Pagamentos Extraordinários

2.469.664,491.720.994,39Saldos do Exercício Seguinte (IX)

2.469.664,491.720.994,39    Caixa e Equivalentes de Caixa

0,000,00    Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados

16.982.571,1917.511.989,13TOTAL(X) = (VI + VII+ VIII + IX)
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Município: SALGADINHO

Poder: EXECUTIVO 

Adm.: Direta - CONSOLIDADO

Nota Exercício Atual Exercício Anterior

Ativo Circulante

Caixa e Equivalentes de Caixa 1.720.994,39                1.106.078,93                 

Créditos a Curto Prazo

Investimentos e Aplicações Temporárias a Curto Prazo

Estoques

VPD Pagas Antecipadamente 161.020,49                   161.020,49                    

Total do Ativo Circulante 1.882.014,88                1.267.099,42                 

Ativo Não Circulante

Realizável a Longo Prazo -                               

Créditos a Longo Prazo -                               

Investimentos Temporários a Longo Prazo

Estoques

VPD Pagas Antecipadamente

Investimentos 

Imobilizado 11.021.617,46              10.646.288,26               

Intangível

Diferido

Total do Ativo Não Circulante 11.021.617,46              10.646.288,26               

TOTAL DO ATIVO 12.903.632,34              11.913.387,68               

Balanço Patrimonial

PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXERCÍCIO DE 2019

ATIVO
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Município: SALGADINHO

Poder: EXECUTIVO 

Adm.: Direta - CONSOLIDADO

Nota Exercício Atual Exercício Anterior

Passivo Circulante

Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Assistenciais a Pagar a Curto Prazo 123.756,07               121.898,60               

Empréstimos e Fianciamentos a Curto Prazo

Fornecedores e Contas a Pagar a Curto Prazo 524.352,47               657.063,89               

Obrigações Fiscais a Curto Prazo

Obrigações de Repartiçoes a Outros Entes

Provisões a Curto Prazo

Demais Obrigações a Curto Prazo 857.269,23               866.555,99               

Total do Passivo Circulante 1.505.377,77            1.645.518,48            

Passivo Não Circulante

Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Assistenciais a Pagar a Longo Prazo 1.388.426,31            1.465.742,45            

Empréstimos e Fianciamentos a Longo Prazo

Fornecedores e Contas a Pagar a Longo Prazo 139.106,00               88.324,39                 

Obrigações Fiscais a Longo Prazo 8.440,52                   

Provisões a Longo Prazo

Demais Obrigações a Longo Prazo

Resultado Diferido

Total do Passivo Não Circulante 1.535.972,83            1.554.066,84            

Patrimônio Líquido

Patrimônio Social e Capital Social

Adiantamento para Futuro Aumento de Capital

Reservas de Capital

Ajustes de Avaliação Patrimonial

Reservas de Lucro

Resultados Acumulados 9.862.281,74            8.713.802,36            

(-) Ações / Cotas em Tesouraria

Total do Patrimônio Líquido 9.862.281,74            8.713.802,36            

TOTAL DO PASSIVO E DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 12.903.632,34          11.913.387,68          

-                                   -                                   

Balanço Patrimonial

PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXERCÍCIO DE 2019

PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO
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Município: SALGADINHO

Poder: EXECUTIVO 

Adm.: Direta - CONSOLIDADO

Exercício Atual Exercício Anterior

ATIVO (I)

Ativo Financeiro 1.720.994,39           1.106.078,93                   

Ativo Permanente 11.021.617,46         10.646.288,26                 

TOTAL DO ATIVO 12.742.611,85        11.752.367,19                 

PASSIVO (II)

Passivo Financeiro 1.556.864,70           1.688.872,64                   

Passivo Permanente 1.535.972,83           1.554.066,84                   

TOTAL DO PASSIVO 3.092.837,53           3.242.939,48                   

SALDO PATRIMONIAL (III) = (I-II) 9.649.774,32           8.509.427,71                   

Balanço Patrimonial

PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXERCÍCIO DE 2019

Ativos e Passivos Financeiros e Permanentes
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Município: SALGADINHO

Poder: EXECUTIVO 

Adm.: Direta - CONSOLIDADO

Exercício Atual Exercício Anterior

Atos Potenciais Ativos

Garantias e Contragarantias Recebidas

Direitos Conveniados e Outros Instrumentos Congêneres

Direitos Contratuais

Outros Atos Potenciais Ativos

TOTAL DOS ATOS POTENCIAIS ATIVOS -                                         -                                         

Atos Potenciais Passivos

Garantias e Contragarantias Concedidas

Obrigações Conveniadas e Outros Instrumentos Congêneres

Obrigações Contratuais

Outros Atos Potenciais Passivos

TOTAL DOS ATOS POTENCIAIS PASSIVOS -                                         -                                         

Balanço Patrimonial

PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXERCÍCIO DE 2019

Atos Potenciais
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Município: SALGADINHO

Poder: EXECUTIVO 

Adm.: Direta - CONSOLIDADO

Exercício Atual Exercício Anterior

Ordinária 164.129,69              582.793,71-                       

Recurso Próprios 164.129,69              582.793,71-                       

Recurso Próprios - Educação

Recurso Próprios - Saúde

Recurso Próprios - RPPS

Vinculada -                             -                                     

Contribuição ao Programa Ensino Fundamental

Serviços Educacionais

Transferência de Recursos do FNDE

Transferência do FUNDEB (Magistério)

Transferência do FUNDEB (Outras)

Transferência de Convênios Educação - Federal

Transferência de Convênios Educação - Estadual/Municipal/Outros

Royalties Educação

Serviços de Saúde

Transferências de Recursos do SUS

Serviços Hospitalares

Transferências de Convênios Saúde - Federal

Transferências de Convênios Saúde - Estadual/Municipal/Outros

Royalties Saúde

Transferência de Recursos do FNAS

Recursos da CIDE

COSIP

Transferências de Convênios Outros - Federal

Transferências de Convênios Outros - Estadual/Municipal/Outros

FE - Petrobras

Operações de Crédito Interna

Operações de Crédito Externa

Alienação de Bens

Outras Receitas não Primárias

Remuneração de Depósitos Bancários

TOTAL DAS FONTES DE RECURSOS 164.129,69              582.793,71-                       

Balanço Patrimonial

PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXERCÍCIO DE 2019

Quadro de Superávit/Déficit Financeiro
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Município: SALGADINHO

Poder: Executivo

Administração: Direta - CONSOLIDADO

Nota Exercício Atual Exercício Anterior

Variações Patrimoniais Aumentivas -                            

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 289.411,96                260.625,74                

Contribuições

Exploração e Vendas de Bens, Serviços e Direitos 62.870,00                  

Variações Patrimoniais Aumentativas Financeiras 35.446,25                  37.624,74                  

Transferências e Delegações Recebidas 16.387.362,45           14.898.416,68           

Transferências Correntes 16.387.362,45           14.898.416,68           

Transferência Recebidas

Valorização e Ganhos com Ativos e Desincorporação de Passivos -                            587.938,73                

Outras Variações Patrimoniais Aumentativas 322.590,00                1.870.241,66             

Outras Receitas Correntes 1.870.241,66             

Transferências de Capital 322.590,00                

Total das Varições Patrimoniais Aumentativas (I) 17.034.810,66           17.654.847,55           

Variações Patrimoniais Diminutivas

Pessoal e Encargos 7.344.501,29             6.471.518,78             

Benefícios Prividenciários e Assistenciais

Uso de Bens, Serviços e Consumo de Capital Fixo 6.106.195,29               5.885.102,29               

Variações Patrimoniais Diminutivas Financeiras 1.344,77                    

Transferências e Delegações Concedidas 2.035.226,73             2.545.814,06             

Transferências Concedidas 675.572,40                

Transferências Concedidas - FUNDEB 2.035.226,73             1.870.241,66             

Desvalorização e Perdas de Ativos e Incorporação de Passivos 281.264,12                472.299,07                

Precatórios 132.487,76                22.205,48                  

Inscrição da Dívida 146.476,36                450.093,59                

Restos a Pagar Não Processados Liquidados 2.300,00                    

Tributárias 117.799,08                -                            

Custos das Mercadorias e Produtos Vendidos, e dos Serviços Prestados -                            -                            

Outras Variações Patrimoniais Diminutivas

Total das Varições Patrimoniais Diminutivas (II) 15.886.331,28           15.374.734,20           

RESULTADO PATRIMONIAL DO PERÍODO (III) = (I - II) 1.148.479,38             2.280.113,35             

PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXERCÍCIO DE 2019

Demonstrativo das Variações Patrimoniais

Descrição
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Município: SALGADINHO

Poder: Executivo

Administração: Direta - CONSOLIDADO

PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXERCÍCIO DE 2019

PRECATÓRIOS JUDICIAIS

Precatórios

PARCELAMENTO DE DÍVIDAS

Previdenciárias

Fazendária

OUTRAS DÍVIDAS

CAGEPA

139.106,00                88.324,39                  50.781,61                  -                             -                             

1.535.972,83             

88.324,39                  50.781,61                  139.106,00                

TOTAL GERAL 1.554.066,84             278.964,12                297.058,13                -                             

PREFEITO CONTADOR(A)

1.465.406,57             87.254,23                  164.234,49                1.388.426,31             

1.465.406,57             95.694,75                  164.234,49                -                             1.396.866,83             

8.440,52                    8.440,52                    

Anexo XVI

Demonstração da Dívida Fundada

ESPECIFICAÇÃO SALDO ANTERIOR EMISSÃO
BAIXA

SALDO
PAGAMENTO ANULAÇÃO

335,88                       132.487,76                132.823,64                -                             -                             

335,88                       132.487,76                132.823,64                -                             
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Município: SALGADINHO

Poder: Executivo

Administração: Direta - CONSOLIDADO

PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXERCÍCIO DE 2019

RESTOS A PAGAR

EXECUTIVO

Processado

Pessoal

Fornecedor

Não Processado

LEGISLATIVO

EXECUTIVO

LEGISLATIVO

657.063,89                303.538,86                436.250,28                

43.354,16                  10.432,77                  2.300,00                    

121.898,60                1.857,47                    

778.962,49                305.396,33                -                             -                             436.250,28                

Anexo XVII

Demonstração da Dívida Flutuante - Sintética

Título Saldo Anterior Inscrição Ajuste Cancelamento Pagamento Saldo Atual

822.316,65                315.829,10                -                             -                             438.550,28                

SUBTOTAL 822.316,65                315.829,10                -                             -                             

DEPÓSITOS

699.595,47                

699.595,47                438.550,28                

648.108,54                

123.756,07                

51.486,93                  

524.352,47                

-                             

857.269,23                

1.427.420,29             1.556.864,70             

988.870,01                

979.583,25                -                             

1.295.412,35             -                             -                             

979.583,25                -                             -                             

-                             988.870,01                857.269,23                

86.913,92                  

CONTADOR(A)PREFEITO

TOTAL  GERAL 1.688.872,64             

SUBTOTAL 866.555,99                

-                             

866.555,99                

86.913,92                  
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Executivo
Direta - ConsolidadoAdministração: Página 1 de 5

Bens Incorporados

Município:
Poder:

PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXERCÍCIO DE 2019
Anexo VIII

SALGADINHO

ESPECIFICAÇÃO ValorData de Início

- MOTO BOMBA  THOR 1/2PERIF 220V ID 835 AZ
 (0030/2019)

280,00

REGISTRADOR ELETRÔNICO DE PONTO  ID CLASS BIOMÉTRICO CONTROL
 (0040/2019)

1.500,00

TENDA BRANCA HC33B
 (0050/2019)

899,79

TELEVISOR SMART  32 POLEGADAS  - SUPORTE TV UNIVERSAL
 (0060/2019)

834,00

FOGÃO BP 4BS - PROGÁS
 (0011/2019)

710,00

- GAVETEIRO  02 GAVETAS -  MESA DIRETOR -  LIXEIRA EM AÇO  CADEIRA  SECRETARIA GIRATORIA ECONÔMICA  ARMÁRIO MONT  ESTANTE MINI ÚTIL 
 (0021/2019)

2.780,00

MEP 4R3 A07 23005/223MOB23
 (0031/2019)

2.398,00

NOTE  LENO 330151 151 KB 1515 4GB 1TB LINUX (0041/2019) 1.950,00

CORTINA PRATIKA  - KIT PRATIKO PRO 28MM  KIT PRATIKO BASTÃO (0051/2019) 280,50

CAVADEIRA  ARTICULADA - PORTA HDF KDK  - CAPACETE  DE SEGURANÇA - CARRO DE MÃO 45 LT MAESTRO
 (0061/2019)

436,50

-CAMA BOX  SAFIRA SOFT MERON 100% POLIESTER  (0002/2019) 670,00

- IMPRESSORA EPSON L3150 ECOTANK W.BIV (0012/2019) 980,00

IMOBILIZADOR DE CABEÇA IMPERMEÁVEL - SACO HOSPITALAR LANTERNA CLÍNICA (0022/2019) 393,00

NOTE  POSITIVO MASTER N250I CORE 13  40000M/4GB/ 500GB
 (0032/2019)

1.950,00

TABLET M 10A LITE PRETO 
 (0042/2019)

2.160,00
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Executivo
Direta - ConsolidadoAdministração: Página 2 de 5

Bens Incorporados

Município:
Poder:

PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXERCÍCIO DE 2019
Anexo VIII

SALGADINHO

ESPECIFICAÇÃO ValorData de Início

REFRIGERADOR  ROC 35 BR
 (0052/2019)

1.049,00

UM FOGAO 4 BOCAS
 (0062/2019)

299,00

- COMPUTADOR  DESKTOP ICC IV 234ID INTEL CORE - MONITOR 18 5P AOC LED - MULT.EPSON L 396 ECOTANK WIFI- PROTETOR ELÉTRICO BIV 115V
 (0003/2019)

3.150,00

- AR CONDICIONADO 12.000BTUS
 (0013/2019)

1.378,00

APARADOR 1200 SERV
 (0023/2019)

340,00

NOT POSITIVO  MASTER CORE 13 4000M 4GB/ GB
 (0033/2019)

2.780,00

FONTE PARA COMPUTADOR  HOOPSON  - HD  SEAGATE 1TB - NOTE DELL 15115 D30 4G - ROLO CABO DE REDE 305 METROS   (0043/2019) 2.492,00

TELEVISOR 32 HD LED - SUPORTE TV UNIVERSAL LCD/LED 1  (0053/2019) 904,00

- AR CONDICIONADO SPLIT AGRATO HW 12K 220V F ECO TOP (0004/2019) 15.090,00

- SIRENE 500 MTS EG 100-A 220V
 (0014/2019)

600,00

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO- BEBEDOURO  COMPACT IBBL BRANCO 220V
 (0024/2019)

428,00

CABO DE REDE CASTE BOX - FONTE GMIM REAL 500 W -  HD 500GB - IMPRESSORA MULT CANON MAX TINTA - NOTE POSITIVO MASTER N250I
 (0034/2019)

3.688,00

PROJETOR EPSON POWERLITE S41 SVGA 3300  ANSILUME 
 (0044/2019)

1.940,00

TERMÔMENTRO DIGITAL MAX/MIN 50CX 70C C/EXTENSOR COM ALARME (0054/2019) 80,00

- MOTOR  MONO ICV 230V MB4 230- BOMBEADOR  4R3PA - 11 - CABO PP 3X2 PLEX
 (0005/2019)

1.970,00
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Executivo
Direta - ConsolidadoAdministração: Página 3 de 5

Bens Incorporados

Município:
Poder:

PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXERCÍCIO DE 2019
Anexo VIII

SALGADINHO

ESPECIFICAÇÃO ValorData de Início

- MESA  - CADEIRA  (0025/2019) 4.852,00

MACANETA COLORIDA - BAQUETA P/BATERIA - TALABART LUEN  - GANCHOS LUBRIFICANTES
 (0035/2019)

408,00

ADAPTADOR WIRELLES USB - FONTE COMPUTADOR  MARCA HOPSON - HD NOT SEAGATE 1TB - TECLADO PARA COMPUTADOR   (0045/2019) 536,00

- UDP DUAL CORE 1.6 GHZ 4GB 640HD
 (0006/2019)

1.030,00

- FOCO CLÍNICO COM ESPELHO FERRO ESMALTADO (0016/2019) 1.200,00

-CAP FORCE L200 SPORT 2007 - ESTRIBO KEKO INTEGRAL L200 - PELICULA  15M LDW  LOW PRICE VERDED
 (0026/2019)

2.018,00

MOTOBOMBA  THOR 1/2PERIF. 220V 
 (0036/2019)

140,00

-MBP 4R3PA07 2300 5/23MOB23
 (0046/2019)

1.402,00

BALANÇA CONTROLE CORPORAL CORPO INTEIRO
 (0056/2019)

620,00

- CELULAR XIAOMI REDMIGO
 (0007/2019)

749,99

- HD EXTERNO SLIM 1TB SEAGATE
- NOTBOOK LEGACY 14.1 4X500 LINUX (0017/2019)

1.954,00

ENCONTRO SEC. ERGOPLAX 13 - ASSENTO ERGOPLAX 13 - CADEIRA GIRA. SECR- P 20 - PC - GAVETEIRO MAIA- CADEIRA ECONÔMICO - MESA AUXILIAR
 (0027/2019)

3.890,00

CILINDRO DE OXIGÊNIO 3MTS VAZIO
 (0037/2019)

2.400,00

- CARRINHO DE MÃO  THOR 3,25X8 50LT PR
 (0047/2019)

332,00
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Executivo
Direta - ConsolidadoAdministração: Página 4 de 5

Bens Incorporados

Município:
Poder:

PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXERCÍCIO DE 2019
Anexo VIII

SALGADINHO

ESPECIFICAÇÃO ValorData de Início

- SMARTFHONE  SAMSUMG GALAX J4 CORE 
 (0057/2019)

599,00

IMPRESSORA  MULTIEPSON L4 160 ECOTANK WIFI
 (0008/2019)

1.410,00

- NOTBOOK LEGACY 14.1 4X500 LINUX (0018/2019) 1.635,00

LIQUIDIFICADOR BR 35LT COLOMBO
 (0028/2019)

491,70

REGULADOR MEDICINAL C/FLUXÔMETRO- UMIDIFICADOR C/ FRASCO 250ML (0038/2019) 1.320,00

EXTINTOR DE INCÊNDIO AP10 - EXTINTOR PÓ 06 KG - PLACA DE EMERGÊNCIA (0048/2019) 1.500,00

CAIXA DE SOM AMPLIFICADORA  PORT[ATIL
 (0058/2019)

313,00

MESA CABO BRANCO COR BRANCA -  CADEIRA CAMBOINHA COR BRANCA  (0009/2019) 562,80

VENTILADOR  COLUNA 50CM VF 52 ARNO
 (0019/2019)

329,90

MOTOR  SUB 4.0 05HP 230V MONO
 (0029/2019)

900,00

PÓ ABC P/ EXTINÇÃO DE INCÊNDIO - EXTINTOR PQS 04HG (0039/2019) 910,50

CADEIRA DE RODAS  RX40 RM DUNE  - CAD BANHO FIXA DUNE   (0049/2019) 1.169,86

MULT CANON  MAX TINTA PL G3111
 (0059/2019)

830,00

87.913,54Total:

CONSTRUÇÃO DE UMA PRAÇA DE EVENTOS NO MUNICÍPIO DE SALGADINHO/PB
 (0010/2019)

99.352,0718/05/2015

PAVIMENTAÇÃO EM DIVERSAS RUAS DESTE MUNICIPIO (0001/2019) 69.646,6720/05/2015
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PREFEITO
MARCOS ANTONIO ALVES

CONTADORA CRC 6807
MARIA APARECIDA ALVES GUIMARAES

Executivo
Direta - ConsolidadoAdministração: Página 5 de 5

Bens Incorporados

Município:
Poder:

PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXERCÍCIO DE 2019
Anexo VIII

SALGADINHO

ESPECIFICAÇÃO ValorData de Início

4ª MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS REALIZADOS NA CONSTRUÇÃO DE UMA ACADEMIA DE SAÚDE NA SEDE DESTE MUNICÍPIO, CONFORME EMENDA FMS INVEST SUS , PROCESSO 25000105223201821 UF PB,
CONTRATO N° 076/2017 TOMADA DE PREÇO 002/2017 (0055/2019)

14.805,3204/12/2017

CONSTRUÇÃO DE CANTEIROS CENTRAIS  LOCALIZADO NO DISTRITO DE SÃO JOSÉ DA BATALHA  NO MUNICÍPIO DE SALGADINHO - PB (0015/2019) 32.594,0301/06/2018

SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DA 1ª ETAPA DO ESTÁDIO DE FUTEBOL NO MUNICÍPIO DE SALGADINHO - PB
 (0020/2019)

95.017,5702/01/2019

311.415,66Total:

Total Geral:  399.329,20
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Município: SALGADINHO

Poder: EXECUTIVO 

Adm.: Direta  - CONSOLIDADO

Restos a Pagar RESTOS A PAGAR - OUTRAS SECRETARIAS

Empréstimo Consignado INSS EDUCAÇÃO 40%

Empréstimo Consignado - FUNDEB 40 INSS EDUCAÇÃO 40%

Empréstimo Consignado - FUNDEB 60 RESTOS A PAGAR - MDE

Empréstimo Consignado - SAÚDE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO

INSS RESTOS A PAGAR SAÚDE

INSS - SAÚDE SALÁRI FAMÍLIA

INSS EDUCAÇÃO - 40% SINDICATO

INSS EDUCAÇÃO - 60% INSS - SAÚDE

PENSÃO PENSÃO

REGISTROS A REGULARIZAR SINDICATO 60%

SALÁRIO FAMÍLIA EMPRÉSTIMO CONSIGNADO FUNDEB 60

SALÁRIO FAMÍLIA 40 EMPRÉSTIMO CONSIGNADO FUNDEB 40

SALÁRIO FAMÍLIA SAÚDE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO SAÚDE

SIDNCIATO SINDICATO 40

SINDICATO 40 SINDICATO SAÚDE

SINDICATO 60% SALÁRIO FAMÍLIA saúde

SINDICATO SAÚDE SALÁRIO FAMÍLIA 40

Restituição de desconto sindical indevido INSS EDUCAÇÃO 60%

REGISTORS A REGULARIZAR

RESTOA A PAGAR - FNDE

Restituição de desconto sindical indevido

LEGISLATIVO LEGISLATIVO

TOTAL

86.913,92              86.913,92              

1.382.326,27         1.514.334,21         TOTAL

25,00                     

1.194,00                

205.467,58            

1.612,10                

9.012,67                2.624,92                

1.869,40                2.067,02                

3.019,79                1.076,62                

1.076,62                1.681,90                

1.690,34                38.589,35              

2.303,35                59.016,81              

66,40                     9.012,67                

5.005,48                138.339,54            

206.021,51            107.642,35            

3.434,40                3.434,40                

106.346,34            8.971,11                

17.105,63              2.852,27                

59.803,83              188.107,70            

197.072,08            179.273,41            

38.392,23              202.484,39            

140.444,21            51.547,86              

315.829,10            206.535,01            

186.918,97            15.864,28              

R E C E I T A S Valor Valor

Demonstrativo da Origem e Aplicação de Recursos não Consigandos no Orçamento

PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXERCÍCIO DE 2019
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PREFEITO

MARCOS ANTONIO ALVES
CONTADORA CRC 6807

MARIA APARECIDA ALVES GUIMARAES

Executivo
DiretaAdministração: Página 1 de 4

Município:
Poder:

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 2019
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

SALGADINHO

Período: Jan/2019 a Dez/2019

Receitas
RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS

Realizadas
Saldo

Atualizada

Previsão

Inicial

14.676.993,93Receitas Correntes (I) 14.683.850,0014.683.850,00 (6.856,07)

289.411,96Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 305.900,00305.900,00 (16.488,04)

35.446,25Receita Patrimonial 46.000,0046.000,00 (10.553,75)

14.352.135,72Transferências Correntes 14.331.950,0014.331.950,00 20.185,72

346.590,00Receitas de Capital (II) 7.796.950,007.796.950,00 (7.450.360,00)

24.000,00Alienação de Bens 24.000,00

322.590,00Transferências de Capital 7.796.950,007.796.950,00 (7.474.360,00)

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores (III)

15.023.583,93SUBTOTAL DAS RECEITAS (IV) = (I+II+III) 22.480.800,0022.480.800,00 (7.457.216,07)

Operações de Crédito / Refinanciamento (V)

  Operações de Créditos Internas

    Internas / Mobiliária

    Internas / Contratual

  Operações de Crédito Externas

    Externas / Mobiliária

    Externas / Contratual

15.023.583,93SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (VI) = (IV+V) 22.480.800,0022.480.800,00 (7.457.216,07)

Déficit (VII)

15.023.583,93TOTAL (VIII) = (VI+VII) 22.480.800,0022.480.800,00 (7.457.216,07)

Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)

    Superávit Finaceiro

    Reabertura de Créditos Adicionais
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PREFEITO

MARCOS ANTONIO ALVES
CONTADORA CRC 6807

MARIA APARECIDA ALVES GUIMARAES

Executivo
DiretaAdministração: Página 2 de 4

Município:
Poder:

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 2019
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

SALGADINHO

Período: Jan/2019 a Dez/2019

Saldo da 
DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS

Pagas DotaçãoLiquidadas

Despesas

EmpenhadasAtualizadaInicial

Dotação

12.672.480,7012.977.440,5312.987.873,30 2.160.567,2015.148.440,5011.746.450,00Despesas Correntes (IX)

6.962.875,166.964.732,636.964.732,63 882.045,377.846.778,006.676.550,00    Pessoal e Encargos Sociais

1.344,771.344,771.344,77 3.755,235.100,003.100,00    Juros e Encargos da Dívida

5.708.260,776.011.363,136.021.795,90 1.274.766,607.296.562,505.066.800,00    Outras Despesas Correntes

562.828,19563.264,69563.264,69 5.909.594,816.472.859,509.874.850,00Despesas de Capital (X)

398.593,70399.030,20399.030,20 5.904.829,306.303.859,509.853.850,00    Investimentos

    Inversões Financeiras

164.234,49164.234,49164.234,49 4.765,51169.000,0021.000,00    Amortização da Dívida

107.783,00107.783,00107.783,00Reserva de Contingência

Reserva do RPPS (XII)

13.235.308,8913.540.705,2213.551.137,99 8.177.945,0121.729.083,0021.729.083,00SUBTOTAL DAS DESPESAS (XIII) = (IX+X+XI+XII)

Amortização da Dívida Interna/Refinanciamento (XIV)

    Amortização da Dívida Interna

        Dívida Mobiliária

        Outras Dívidas

    Amortização da Dívida Externa

        Dívidas mobiliária

        Outras Dívidas

13.235.308,8913.540.705,2213.551.137,99 8.177.945,0121.729.083,0021.729.083,00SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XV) = (XII+XIV)

1.472.445,94Superávit (XVI)

13.235.308,8913.540.705,2215.023.583,93 8.177.945,0121.729.083,0021.729.083,00TOTAL (XVII) = (XV+XVI)
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PREFEITO

MARCOS ANTONIO ALVES
CONTADORA CRC 6807

MARIA APARECIDA ALVES GUIMARAES

Executivo
DiretaAdministração: Página 3 de 4

Município:
Poder:

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 2019

SALGADINHO

Período: Jan/2019 a Dez/2019

SaldoRestos a Pagar Não Processados CanceladosPagosLiquidados
31 de DezembroExercicios

inscritos

Anteriores

do Exercício

Anterior

6.655,902.300,004.355,90Despesa Correntes

    Pessoal e Encargos Sociais

    Juros e Encargos da Dívida

6.655,902.300,004.355,90    Outras Despesas Correntes

Despesa de Capital

    Investimentos

    Inversões Financeiras

    Amortização da Dívida

6.655,902.300,004.355,90TOTAL
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PREFEITO

MARCOS ANTONIO ALVES
CONTADORA CRC 6807

MARIA APARECIDA ALVES GUIMARAES

Executivo
DiretaAdministração: Página 4 de 4

Município:
Poder:

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 2019

SALGADINHO

Período: Jan/2019 a Dez/2019

SaldoRestos a Pagar Processados CanceladosPagos
31 de DezembroExercicios

inscritos

Anteriores

do Exercício

Anterior

390.531,43 208.307,17393.175,91205.662,69Despesa Correntes

121.898,604.944,48116.954,12    Pessoal e Encargos Sociais

    Juros e Encargos da Dívida

390.531,43 86.408,57388.231,4388.708,57    Outras Despesas Correntes

48.018,85 132.105,0448.018,85132.105,04Despesa de Capital

48.018,85 132.105,0448.018,85132.105,04    Investimentos

    Inversões Financeiras

    Amortização da Dívida

438.550,28 340.412,21441.194,76337.767,73TOTAL
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PREFEITO
MARCOS ANTONIO ALVES

CONTADORA CRC 6807
MARIA APARECIDA ALVES GUIMARAES

Executivo
DiretaAdministração:

Página 1 de 2

Município:
Poder:

BALANÇO FINANCEIRO 2019
Anexo I

SALGADINHO

Período: Jan/2019 a Dez/2019

ExercícioExercício
I N G R E S S O S Atual Anterior

13.389.295,5015.023.583,93Receitas Orçamentárias (I)

8.786.268,1114.688.292,98        Ordinária

8.786.268,1114.688.292,98    Recursos Próprios

0,000,00    Recursos Próprios - Educação

0,000,00    Recursos Próprios - Saúde

0,000,00    Recursos Próprios - RPPS

0,000,00        Vinculada

2.698.483,050,00    Recursos Vinculados à Educação

1.699.048,540,00    Recursos Vinculados à Saúde

163.005,16327.763,97    Recursos Vinculados à Seguridade Social

42.490,647.526,98    Outras Destinações de Recursos

0,000,00Transferências Financeiras Recebidas (II)

0,000,00    Transferências Recebidas para Execução Orçamentária

0,000,00    Transferências Recebidas Independente de Execução Orçamentária

0,000,00    Transferências Recebidas para Aportes de Recursos para o RPPS

1.418.247,321.295.412,35Recebimentos Extraordinários (III)

2.300,0010.432,77    Inscrição de Restos a Pagar não Processados

441.194,76305.396,33    Inscrição de Restos a Pagar Processados

624.684,46979.583,25    Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados

350.068,100,00    Outros Recebimentos Extraordinários

1.487.015,211.106.078,93Saldos do Exercício Anterior (IV)

1.487.015,211.106.078,93    Caixa e Equivalentes de Caixa

0,000,00    Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados

16.294.558,0317.425.075,21TOTAL(V) = (I + II+ III + IV)
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PREFEITO
MARCOS ANTONIO ALVES

CONTADORA CRC 6807
MARIA APARECIDA ALVES GUIMARAES

Executivo
DiretaAdministração:

Página 2 de 2

Município:
Poder:

BALANÇO FINANCEIRO 2019
Anexo I

SALGADINHO

Período: Jan/2019 a Dez/2019

ExercícioExercício
D I S P Ê N D I O S Atual Anterior

13.183.890,8913.551.137,99Despesas Orçamentárias (VI)

8.054.878,758.434.774,88        Ordinaria

4.761.370,605.081.392,93    Recursos Próprios

1.587.394,841.524.036,34    Recursos Próprios - Educação

1.706.113,311.829.345,61    Recursos Próprios - Saúde

0,000,00    Recursos Próprios - RPPS

5.129.012,145.116.363,11        Vinculada

3.123.897,093.043.880,06    Recursos Vinculados a Educação

1.332.525,371.523.121,39    Recursos Vinculados a Saúde

310.604,89178.054,48    Recursos Vinculados à Seguridade Social

361.984,79371.307,18    Outras Destinações de Recursos

675.572,40725.539,78Transferências Financeiras Concedidas (VII)

675.572,40725.539,78    Transferências Concedidas para Execução Orçamentária

0,000,00    Transferências Concedidas Independente de Execução Orçamentária

0,000,00    Transferências Concedidas para Aportes de Recursos para o RPPS

1.329.015,811.427.420,29Pagamentos Extraordinários (VIII)

0,000,00    Pagamento de Restos a Pagar não Processados

263.851,19438.550,28    Pagamento de Restos a Pagar Processados

706.179,07988.870,01    Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados

358.985,550,00    Outros Pagamentos Extraordinários

1.106.078,931.720.994,39Saldos do Exercício Seguinte (IX)

1.106.078,931.720.994,39    Caixa e Equivalentes de Caixa

0,000,00    Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados

16.294.558,0317.425.092,45TOTAL(X) = (VI + VII+ VIII + IX)
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Município: SALGADINHO

Poder: EXECUTIVO 

Adm.: Direta

Nota Exercício Atual Exercício Anterior

Ativo Circulante

Caixa e Equivalentes de Caixa 1.720.994,39                1.106.078,93                 

Créditos a Curto Prazo

Investimentos e Aplicações Temporárias a Curto Prazo

Estoques

VPD Pagas Antecipadamente 161.020,49                   161.020,49                    

Total do Ativo Circulante 1.882.014,88                1.267.099,42                 

Ativo Não Circulante

Realizável a Longo Prazo -                               

Créditos a Longo Prazo -                               

Investimentos Temporários a Longo Prazo

Estoques

VPD Pagas Antecipadamente

Investimentos 

Imobilizado 10.993.229,46              10.618.199,26               

Intangível

Diferido

Total do Ativo Não Circulante 10.993.229,46              10.618.199,26               

TOTAL DO ATIVO 12.875.244,34              11.885.298,68               

Balanço Patrimonial

PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXERCÍCIO DE 2019

ATIVO
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Município: SALGADINHO

Poder: EXECUTIVO 

Adm.: Direta

Nota Exercício Atual Exercício Anterior

Passivo Circulante

Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Assistenciais a Pagar a Curto Prazo 123.756,07               121.898,60               

Empréstimos e Fianciamentos a Curto Prazo

Fornecedores e Contas a Pagar a Curto Prazo 524.352,47               657.063,89               

Obrigações Fiscais a Curto Prazo

Obrigações de Repartiçoes a Outros Entes

Provisões a Curto Prazo

Demais Obrigações a Curto Prazo 857.269,23               866.555,99               

Total do Passivo Circulante 1.505.377,77            1.645.518,48            

Passivo Não Circulante

Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Assistenciais a Pagar a Longo Prazo 1.388.426,31            1.465.742,45            

Empréstimos e Fianciamentos a Longo Prazo

Fornecedores e Contas a Pagar a Longo Prazo 139.106,00               88.324,39                 

Obrigações Fiscais a Longo Prazo 8.440,52                   

Provisões a Longo Prazo

Demais Obrigações a Longo Prazo

Resultado Diferido

Total do Passivo Não Circulante 1.535.972,83            1.554.066,84            

Patrimônio Líquido

Patrimônio Social e Capital Social

Adiantamento para Futuro Aumento de Capital

Reservas de Capital

Ajustes de Avaliação Patrimonial

Reservas de Lucro

Resultados Acumulados 9.833.893,74            8.685.713,36            

(-) Ações / Cotas em Tesouraria

Total do Patrimônio Líquido 9.833.893,74            8.685.713,36            

TOTAL DO PASSIVO E DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 12.875.244,34          11.885.298,68          

-                                   -                                   

Balanço Patrimonial

PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXERCÍCIO DE 2019

PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO
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Município: SALGADINHO

Poder: EXECUTIVO 

Adm.: Direta

Exercício Atual Exercício Anterior

ATIVO (I)

Ativo Financeiro 1.720.994,39           1.106.078,93                   

Ativo Permanente 10.993.229,46         10.618.199,26                 

TOTAL DO ATIVO 12.714.223,85        11.724.278,19                 

PASSIVO (II)

Passivo Financeiro 1.556.864,70           1.688.872,64                   

Passivo Permanente 1.535.972,83           1.554.066,84                   

TOTAL DO PASSIVO 3.092.837,53           3.242.939,48                   

SALDO PATRIMONIAL (III) = (I-II) 9.621.386,32           8.481.338,71                   

Balanço Patrimonial

PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXERCÍCIO DE 2019

Ativos e Passivos Financeiros e Permanentes
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Município: SALGADINHO

Poder: EXECUTIVO 

Adm.: Direta

Exercício Atual Exercício Anterior

Atos Potenciais Ativos

Garantias e Contragarantias Recebidas

Direitos Conveniados e Outros Instrumentos Congêneres

Direitos Contratuais

Outros Atos Potenciais Ativos

TOTAL DOS ATOS POTENCIAIS ATIVOS -                                         -                                         

Atos Potenciais Passivos

Garantias e Contragarantias Concedidas

Obrigações Conveniadas e Outros Instrumentos Congêneres

Obrigações Contratuais

Outros Atos Potenciais Passivos

TOTAL DOS ATOS POTENCIAIS PASSIVOS -                                         -                                         

Balanço Patrimonial

PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXERCÍCIO DE 2019

Atos Potenciais
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Município: SALGADINHO

Poder: EXECUTIVO 

Adm.: Direta

Exercício Atual Exercício Anterior

Ordinária 164.129,69              582.793,71-                       

Recurso Próprios 164.129,69              582.793,71-                       

Recurso Próprios - Educação

Recurso Próprios - Saúde

Recurso Próprios - RPPS

Vinculada -                             -                                     

Contribuição ao Programa Ensino Fundamental

Serviços Educacionais

Transferência de Recursos do FNDE

Transferência do FUNDEB (Magistério)

Transferência do FUNDEB (Outras)

Transferência de Convênios Educação - Federal

Transferência de Convênios Educação - Estadual/Municipal/Outros

Royalties Educação

Serviços de Saúde

Transferências de Recursos do SUS

Serviços Hospitalares

Transferências de Convênios Saúde - Federal

Transferências de Convênios Saúde - Estadual/Municipal/Outros

Royalties Saúde

Transferência de Recursos do FNAS

Recursos da CIDE

COSIP

Transferências de Convênios Outros - Federal

Transferências de Convênios Outros - Estadual/Municipal/Outros

FE - Petrobras

Operações de Crédito Interna

Operações de Crédito Externa

Alienação de Bens

Outras Receitas não Primárias

Remuneração de Depósitos Bancários

TOTAL DAS FONTES DE RECURSOS 164.129,69              582.793,71-                       

Balanço Patrimonial

PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXERCÍCIO DE 2019

Quadro de Superávit/Déficit Financeiro
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Município: SALGADINHO

Poder: Executivo

Administração: Direta

Nota Exercício Atual Exercício Anterior

Variações Patrimoniais Aumentivas -                            

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 289.411,96                260.625,74                

Contribuições

Exploração e Vendas de Bens, Serviços e Direitos 62.870,00                  

Variações Patrimoniais Aumentativas Financeiras 35.446,25                  37.624,74                  

Transferências e Delegações Recebidas 16.387.371,07           14.898.416,68           

Transferências Correntes 16.387.362,45           14.898.416,68           

Transferência Recebidas 8,62                          

Valorização e Ganhos com Ativos e Desincorporação de Passivos -                            587.938,73                

Outras Variações Patrimoniais Aumentativas 322.590,00                1.870.241,66             

Outras Receitas Correntes 1.870.241,66             

Transferências de Capital 322.590,00                

Total das Varições Patrimoniais Aumentativas (I) 17.034.819,28           17.654.847,55           

Variações Patrimoniais Diminutivas

Pessoal e Encargos 6.843.885,41             6.471.518,78             

Benefícios Prividenciários e Assistenciais

Uso de Bens, Serviços e Consumo de Capital Fixo 5.881.587,63               5.885.102,29               

Variações Patrimoniais Diminutivas Financeiras 1.344,77                    

Transferências e Delegações Concedidas 2.760.757,89             2.545.814,06             

Trasnferências Concedidas 725.531,16                675.572,40                

Trasnferências Concedidas - FUNDEB 2.035.226,73             1.870.241,66             

Desvalorização e Perdas de Ativos e Incorporação de Passivos 281.264,12                472.299,07                

Precatórios 132.487,76                22.205,48                  

Inscrição da Dívida 146.476,36                450.093,59                

Restos a Pagar Não Processados Liquidados 2.300,00                    

Tributárias 117.799,08                -                            

Custos das Mercadorias e Produtos Vendidos, e dos Serviços Prestados -                            -                            

Outras Variaçoes Patrimoniais Diminutivas

Total das Varições Patrimoniais Diminutivas (II) 15.886.638,90           15.374.734,20           

RESUSTADO PATRIMONIAL DO PERÍODO (III) = (I - II) 1.148.180,38             2.280.113,35             

PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXERCÍCIO DE 2019

Demonstrativo das Variações Patrimoniais

Descrição
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Jurisdicionado Prefeitura Municipal de Salgadinho

Dívida Fundada Interna

Prestação de Contas do Exercício 2019
Emitido em  04/05/2020 19:18

 Especificação /
Descrição

Saldo do
Exercício
Anterior

Movimento Financeiro

Acréscimo /
Emissão Pagamento

Baixa

Anulação

   Saldo para
o Exercício

Seguinte

     Contrato /
Lei Data da

Assinatura

0000000000000
0000000000000

00000
31/12/2019 PRECATORIOS 335,88 132.487,76 132.823,64 0,00

0000000000000
0000000000000 31/12/2019 INSS 1.465.406,57 87.254,23 164.234,49 1.388.426,31

0000000000000
0000000000000

000
31/12/2019 FAZENDARIA 0,00 8.440,52 0,00 8.440,52

0000000000000
0000000000000

00
31/12/2019 CAGEPA 88.324,39 50.781,61 0,00 139.106,00

TOTAL 1.554.066,84 278.964,12 297.058,13 0,00 1.535.972,83
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Emitido em  04/05/2020 19:18

Jurisdicionado:

Prestação de Contas do Exercício 2019

Prefeitura Municipal de Salgadinho

ANEXO 17 - Lei 4.320 / 64 - Dívida Flutuante

Descrição
Saldos do
Exercício
Anterior

Movimento do Exercício

Inscrição

   Saldo para
o Exercício

Seguinte
Baixa

Pagamento Cancelament

Restos a
Pagar

Serviços da
Dívida a Pagar

Depósitos

Débitos de
Tesouraria

Total

822.316,65

0,00

866.555,99

0,00

1.688.872,64

315.829,10

0,00

979.583,25

0,00

1.295.412,35

438.550,28

0,00

988.870,01

0,00

1.427.420,29

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

699.595,47

0,00

857.269,23

0,00

1.556.864,70
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Executivo
DiretaAdministração: Página 1 de 5

Bens Incorporados

Município:
Poder:

PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXERCÍCIO DE 2019
Anexo VIII

SALGADINHO

ESPECIFICAÇÃO ValorData de Início

- MOTO BOMBA  THOR 1/2PERIF 220V ID 835 AZ
 (0030/2019)

280,00

REGISTRADOR ELETRÔNICO DE PONTO  ID CLASS BIOMÉTRICO CONTROL
 (0040/2019)

1.500,00

TENDA BRANCA HC33B
 (0050/2019)

899,79

TELEVISOR SMART  32 POLEGADAS  - SUPORTE TV UNIVERSAL
 (0060/2019)

834,00

FOGÃO BP 4BS - PROGÁS
 (0011/2019)

710,00

- GAVETEIRO  02 GAVETAS -  MESA DIRETOR -  LIXEIRA EM AÇO  CADEIRA  SECRETARIA GIRATORIA ECONÔMICA  ARMÁRIO MONT  ESTANTE MINI ÚTIL 
 (0021/2019)

2.780,00

MEP 4R3 A07 23005/223MOB23
 (0031/2019)

2.398,00

NOTE  LENO 330151 151 KB 1515 4GB 1TB LINUX (0041/2019) 1.950,00

CORTINA PRATIKA  - KIT PRATIKO PRO 28MM  KIT PRATIKO BASTÃO (0051/2019) 280,50

CAVADEIRA  ARTICULADA - PORTA HDF KDK  - CAPACETE  DE SEGURANÇA - CARRO DE MÃO 45 LT MAESTRO
 (0061/2019)

436,50

-CAMA BOX  SAFIRA SOFT MERON 100% POLIESTER  (0002/2019) 670,00

- IMPRESSORA EPSON L3150 ECOTANK W.BIV (0012/2019) 980,00

IMOBILIZADOR DE CABEÇA IMPERMEÁVEL - SACO HOSPITALAR LANTERNA CLÍNICA (0022/2019) 393,00

NOTE  POSITIVO MASTER N250I CORE 13  40000M/4GB/ 500GB
 (0032/2019)

1.950,00

TABLET M 10A LITE PRETO 
 (0042/2019)

2.160,00
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DiretaAdministração: Página 2 de 5

Bens Incorporados

Município:
Poder:

PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXERCÍCIO DE 2019
Anexo VIII

SALGADINHO

ESPECIFICAÇÃO ValorData de Início

REFRIGERADOR  ROC 35 BR
 (0052/2019)

1.049,00

- COMPUTADOR  DESKTOP ICC IV 234ID INTEL CORE - MONITOR 18 5P AOC LED - MULT.EPSON L 396 ECOTANK WIFI- PROTETOR ELÉTRICO BIV 115V
 (0003/2019)

3.150,00

- AR CONDICIONADO 12.000BTUS
 (0013/2019)

1.378,00

APARADOR 1200 SERV
 (0023/2019)

340,00

NOT POSITIVO  MASTER CORE 13 4000M 4GB/ GB
 (0033/2019)

2.780,00

FONTE PARA COMPUTADOR  HOOPSON  - HD  SEAGATE 1TB - NOTE DELL 15115 D30 4G - ROLO CABO DE REDE 305 METROS   (0043/2019) 2.492,00

TELEVISOR 32 HD LED - SUPORTE TV UNIVERSAL LCD/LED 1  (0053/2019) 904,00

- AR CONDICIONADO SPLIT AGRATO HW 12K 220V F ECO TOP (0004/2019) 15.090,00

- SIRENE 500 MTS EG 100-A 220V
 (0014/2019)

600,00

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO- BEBEDOURO  COMPACT IBBL BRANCO 220V
 (0024/2019)

428,00

CABO DE REDE CASTE BOX - FONTE GMIM REAL 500 W -  HD 500GB - IMPRESSORA MULT CANON MAX TINTA - NOTE POSITIVO MASTER N250I
 (0034/2019)

3.688,00

PROJETOR EPSON POWERLITE S41 SVGA 3300  ANSILUME 
 (0044/2019)

1.940,00

TERMÔMENTRO DIGITAL MAX/MIN 50CX 70C C/EXTENSOR COM ALARME (0054/2019) 80,00

- MOTOR  MONO ICV 230V MB4 230- BOMBEADOR  4R3PA - 11 - CABO PP 3X2 PLEX
 (0005/2019)

1.970,00

- MESA  - CADEIRA  (0025/2019) 4.852,00

Impresso por convidado em 02/02/2021 05:53. Validação: B2B5.89E4.8A60.5634.DA28.49EE.F645.AA35. 
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DiretaAdministração: Página 3 de 5

Bens Incorporados

Município:
Poder:

PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXERCÍCIO DE 2019
Anexo VIII

SALGADINHO

ESPECIFICAÇÃO ValorData de Início

MACANETA COLORIDA - BAQUETA P/BATERIA - TALABART LUEN  - GANCHOS LUBRIFICANTES
 (0035/2019)

408,00

ADAPTADOR WIRELLES USB - FONTE COMPUTADOR  MARCA HOPSON - HD NOT SEAGATE 1TB - TECLADO PARA COMPUTADOR   (0045/2019) 536,00

- UDP DUAL CORE 1.6 GHZ 4GB 640HD
 (0006/2019)

1.030,00

- FOCO CLÍNICO COM ESPELHO FERRO ESMALTADO (0016/2019) 1.200,00

-CAP FORCE L200 SPORT 2007 - ESTRIBO KEKO INTEGRAL L200 - PELICULA  15M LDW  LOW PRICE VERDED
 (0026/2019)

2.018,00

MOTOBOMBA  THOR 1/2PERIF. 220V 
 (0036/2019)

140,00

-MBP 4R3PA07 2300 5/23MOB23
 (0046/2019)

1.402,00

BALANÇA CONTROLE CORPORAL CORPO INTEIRO
 (0056/2019)

620,00

- CELULAR XIAOMI REDMIGO
 (0007/2019)

749,99

- HD EXTERNO SLIM 1TB SEAGATE
- NOTBOOK LEGACY 14.1 4X500 LINUX (0017/2019)

1.954,00

ENCONTRO SEC. ERGOPLAX 13 - ASSENTO ERGOPLAX 13 - CADEIRA GIRA. SECR- P 20 - PC - GAVETEIRO MAIA- CADEIRA ECONÔMICO - MESA AUXILIAR
 (0027/2019)

3.890,00

CILINDRO DE OXIGÊNIO 3MTS VAZIO
 (0037/2019)

2.400,00

- CARRINHO DE MÃO  THOR 3,25X8 50LT PR
 (0047/2019)

332,00

- SMARTFHONE  SAMSUMG GALAX J4 CORE 
 (0057/2019)

599,00
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Executivo
DiretaAdministração: Página 4 de 5

Bens Incorporados

Município:
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PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXERCÍCIO DE 2019
Anexo VIII

SALGADINHO

ESPECIFICAÇÃO ValorData de Início

IMPRESSORA  MULTIEPSON L4 160 ECOTANK WIFI
 (0008/2019)

1.410,00

- NOTBOOK LEGACY 14.1 4X500 LINUX (0018/2019) 1.635,00

LIQUIDIFICADOR BR 35LT COLOMBO
 (0028/2019)

491,70

REGULADOR MEDICINAL C/FLUXÔMETRO- UMIDIFICADOR C/ FRASCO 250ML (0038/2019) 1.320,00

EXTINTOR DE INCÊNDIO AP10 - EXTINTOR PÓ 06 KG - PLACA DE EMERGÊNCIA (0048/2019) 1.500,00

CAIXA DE SOM AMPLIFICADORA  PORT[ATIL
 (0058/2019)

313,00

MESA CABO BRANCO COR BRANCA -  CADEIRA CAMBOINHA COR BRANCA  (0009/2019) 562,80

VENTILADOR  COLUNA 50CM VF 52 ARNO
 (0019/2019)

329,90

MOTOR  SUB 4.0 05HP 230V MONO
 (0029/2019)

900,00

PÓ ABC P/ EXTINÇÃO DE INCÊNDIO - EXTINTOR PQS 04HG (0039/2019) 910,50

CADEIRA DE RODAS  RX40 RM DUNE  - CAD BANHO FIXA DUNE   (0049/2019) 1.169,86

MULT CANON  MAX TINTA PL G3111
 (0059/2019)

830,00

87.614,54Total:

CONSTRUÇÃO DE UMA PRAÇA DE EVENTOS NO MUNICÍPIO DE SALGADINHO/PB
 (0010/2019)

99.352,0718/05/2015

PAVIMENTAÇÃO EM DIVERSAS RUAS DESTE MUNICIPIO (0001/2019) 69.646,6720/05/2015

4ª MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS REALIZADOS NA CONSTRUÇÃO DE UMA ACADEMIA DE SAÚDE NA SEDE DESTE MUNICÍPIO, CONFORME EMENDA FMS INVEST SUS , PROCESSO 25000105223201821 UF PB,
CONTRATO N° 076/2017 TOMADA DE PREÇO 002/2017 (0055/2019)

14.805,3204/12/2017
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PREFEITO
MARCOS ANTONIO ALVES

CONTADORA CRC 6807
MARIA APARECIDA ALVES GUIMARAES

Executivo
DiretaAdministração: Página 5 de 5

Bens Incorporados

Município:
Poder:

PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXERCÍCIO DE 2019
Anexo VIII

SALGADINHO

ESPECIFICAÇÃO ValorData de Início

CONSTRUÇÃO DE CANTEIROS CENTRAIS  LOCALIZADO NO DISTRITO DE SÃO JOSÉ DA BATALHA  NO MUNICÍPIO DE SALGADINHO - PB (0015/2019) 32.594,0301/06/2018

SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DA 1ª ETAPA DO ESTÁDIO DE FUTEBOL NO MUNICÍPIO DE SALGADINHO - PB
 (0020/2019)

95.017,5702/01/2019

311.415,66Total:

Total Geral:  399.030,20
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MARIA APARECIDA ALVES GUIMARAES
CONTADORA CRC 6807

MARCOS ANTONIO ALVES
PREFEITO

$$$TÍTULOSTÍTULOS $ $ $

RECEITA DESPESA

SALGADINHO

PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXERCÍCIO DE 2019

Poder:
Município:

Demonstrativo da Origem e Aplicação de Recursos não Consignados no Orçamento

Página 1 de 1Administração: Direta
Executivo

RESTOS A PAGAR - OUTRAS SECRETARIAS 206.535,01315.829,10Resto a Pagar

INSS EDUCAÇAO 40% 15.864,28186.918,97EMPRESTIMO CONSIGNADO

I N S S 202.484,3938.392,23EMPRESTIMO CONSIGNADO FUNDEB 40

RESTOS A PAGAR - MDE 51.547,86140.444,21EMPRESTIMO CONSIGNADO FUNDEB 60

EMPRESTIMO CONSIGNADO 188.107,7059.803,83EMPRESTIMO CONSIGNADO SAUDE

RESTOS A PAGAR SAUDE 179.273,41197.072,08I N S S

SALARIO FAMILIA 8.971,11106.346,34INSS - SAÚDE

SINDICATO 2.852,2717.105,63INSS EDUCAÇAO 40%

INSS - SAÚDE 107.642,35206.021,51INSS EDUCAÇAO 60%

PENSAO 3.434,403.434,40PENSAO

SINDICATO 60% 9.012,6766,40REGISTROS A REGULARIZAR

EMPRESTIMO CONSIGNADO FUNDEB 60 138.339,545.005,48SALARIO FAMILIA

EMPRESTIMO CONSIGNADO FUNDEB 40 38.589,351.690,34SALARIO FAMILIA 40

EMPRESTIMO CONSIGNADO SAUDE 59.016,812.303,35SALARIO FAMILIA SAUDE

SINDICATO 40 1.076,623.019,79SINDICATO

SINDICATO SAUDE 1.681,901.076,62SINDICATO 40

SALARIO FAMILIA SAUDE 2.624,929.012,67SINDICATO 60%

SALARIO FAMILIA 40 2.067,021.869,40SINDICATO SAUDE

INSS EDUCAÇAO 60% 205.467,581.295.412,35restituiçao de desconto sindical indevido

REGISTROS A REGULARIZAR 1.612,10

RESTOS A PAGAR -FNDE 1.194,00

restituiçao de desconto sindical indevido 25,00 1.427.420,29

TOTAL 1.427.420,291.295.412,35TOTAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADINHO 

ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

 

 

 

CNPJ: 08.881.666/0001-08 

Rua José Maciel de Souza, nº 154  

Centro – Salgadinho-PB 

CEP: 58.650-000 

RELAÇÃO DO SECRETARIADO 2019 

 

NOME 
 

SECRETARIA CPF PERÍODO 

MARIA APARECIDA ALVES SECRETÁRIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 013.781.934-07 JANEIRO A DEZEMBRO 

IÊDA JAQUELINE DIAS SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 977.640.784-68 JANEIRO A DEZEMBRO 

EDSON SILVA DUARTE SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 074.785.024-07 JANEIRO A JULHO  

MARIA APARECIDA FIRMINO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 027.798.904-36 AGOSTO A DEZEMBRO 

KELMA DUARTE DE MACÊDO SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 011.627.914-11 JANEIRO A DEZEMBRO 

JOSÉ VICTOR BEZERRA FILHO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA 237.613.694-68 JANEIRO A DEZEMBRO 

LINDINALDO DE SOUZA GOMES SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA  094.105.104-81 JANEIRO A DEZEMBRO 

JOSÉ PAULINO DE MEDEIROS SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 738.787.664-91 JANEIRO A DEZEMBRO 

JUBERLINO DE SOUZA GOMES SECRETÁRIO DE SERVIÇOS URBANOS 050.229.414-06 JANEIRO A DEZEMBRO 

ERINALDO FRANCISCO DA SILVA SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA, DESPORTO, LAZER E 
TURISMO 

103.861.744-82 JANEIRO A DEZEMBRO 

FABIO JUNIOR DOS SANTOS SECRETÁRIO CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO 046.823.524-82 MARÇO A DEZEMBRO 
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Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Salgadinho

Remuneração dos Agentes Políticos

Prestação de Contas do Exercício 2019
Emitido em  04/05/2020 19:18

Nome CargoMês CPF Remuneração
Recebida(R$)

Janeiro 03468880421 MARCOS ANTONIO ALVES Prefeito Municipal 13.000,00

Janeiro 03056962463 ERIVAN JULIO DA SILVA Vice-Prefeito Municipal 6.500,00

Fevereiro 03468880421 MARCOS ANTONIO ALVES Prefeito Municipal 13.000,00

Fevereiro 03056962463 ERIVAN JULIO DA SILVA Vice-Prefeito Municipal 6.500,00

Março 03468880421 MARCOS ANTONIO ALVES Prefeito Municipal 13.000,00

Março 03056962463 ERIVAN JULIO DA SILVA Vice-Prefeito Municipal 6.500,00

Abril 03468880421 MARCOS ANTONIO ALVES Prefeito Municipal 13.000,00

Abril 03056962463 ERIVAN JULIO DA SILVA Vice-Prefeito Municipal 6.500,00

Maio 03468880421 MARCOS ANTONIO ALVES Prefeito Municipal 13.000,00

Maio 03056962463 ERIVAN JULIO DA SILVA Vice-Prefeito Municipal 6.500,00

Junho 03468880421 MARCOS ANTONIO ALVES Prefeito Municipal 13.000,00

Junho 03056962463 ERIVAN JULIO DA SILVA Vice-Prefeito Municipal 6.500,00

Julho 03468880421 MARCOS ANTONIO ALVES Prefeito Municipal 13.000,00

Julho 03056962463 ERIVAN JULIO DA SILVA Vice-Prefeito Municipal 6.500,00

Agosto 03468880421 MARCOS ANTONIO ALVES Prefeito Municipal 13.000,00

Agosto 03056962463 ERIVAN JULIO DA SILVA Vice-Prefeito Municipal 6.500,00

Setembro 03468880421 MARCOS ANTONIO ALVES Prefeito Municipal 13.000,00

Setembro 03056962463 ERIVAN JULIO DA SILVA Vice-Prefeito Municipal 6.500,00

Outubro 03468880421 MARCOS ANTONIO ALVES Prefeito Municipal 13.000,00

Outubro 03056962463 ERIVAN JULIO DA SILVA Vice-Prefeito Municipal 6.500,00

Novembro 03468880421 MARCOS ANTONIO ALVES Prefeito Municipal 13.000,00

Novembro 03056962463 ERIVAN JULIO DA SILVA Vice-Prefeito Municipal 6.500,00

Dezembro 03468880421 MARCOS ANTONIO ALVES Prefeito Municipal 13.000,00

Dezembro 03056962463 ERIVAN JULIO DA SILVA Vice-Prefeito Municipal 6.500,00

TOTAL 234.000,00
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PREFEITO
MARCOS ANTONIO ALVES

CONTADORA CRC 6807
MARIA APARECIDA ALVES GUIMARAES

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADINHO
08881666000108

RUA JOSÉ MACIEL DE SOUZA, 154 CENTRO  SALGADINHO-PB  CEP:58650-000
FONE: (83) 3424-1014  FAX: (83) 3424-1014
Despesa por Função x Fonte de Recursos

13/04/2020 14:31
Página 1 de 2

Empenhado Liquidado Pago

04 Administração

Recursos Ordinários - Recursos do Exercício Corrente1001 2.217.282,63 2.206.849,86 2.119.986,95

SubTotal 2.217.282,63 2.206.849,86 2.119.986,95

08 Assistência Social

Recursos Ordinários - Recursos do Exercício Corrente1001 410.860,72 410.860,72 398.280,87

Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS - Recursos do Exercício Corrente1311 178.054,48 178.054,48 178.054,48

SubTotal 588.915,20 588.915,20 576.335,35

09 Previdência Social

Recursos Ordinários - Recursos do Exercício Corrente1001 6.441,69 6.441,69 6.441,69

SubTotal 6.441,69 6.441,69 6.441,69

10 Saúde

1.523.121,39 1.523.121,39 1.522.974,39

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde - Recursos do Exercício Corrente1211 1.829.345,61 1.829.345,61 1.787.749,18

SubTotal 3.352.467,00 3.352.467,00 3.310.723,57

12 Educação

Recursos Ordinários - Recursos do Exercício Corrente1001 6.690,96 6.690,96

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação - Recursos do Exercício Corrente1111 1.524.036,34 1.524.036,34 1.512.946,70

Transferências do FUNDEB 60% - Recursos do Exercício Corrente1112 2.323.904,07 2.323.904,07 2.323.904,07

Transferências do FUNDEB 40% - Recursos do Exercício Corrente1113 442.164,10 442.164,10 440.467,10

Transferência do Salário-Educação - Recursos do Exercício Corrente1120 90.315,96 89.635,96 90.315,96

Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Dinheiro Direto na Escola (PDDE) - Recursos do Exercício Corrente1121 1.310,53 1.310,53 1.310,53

Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) - Recursos do Exercício Corrente1122 70.648,02 70.648,02 60.656,09

Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar (PNATE) - Recursos do Exercício Corrente1123 73.991,07 73.991,07 73.991,07

Outras Transferências de Recursos do FNDE - Recursos do Exercício Corrente1124 11.893,29 11.893,29 11.893,29

Transferências de Convênios - Educação - Recursos do Exercício Corrente1125 29.653,02 29.653,02 29.653,02

SubTotal 4.574.607,36 4.573.927,36 4.545.137,83

13 Cultura

Recursos Ordinários - Recursos do Exercício Corrente1001 245.983,63 245.983,63 224.306,54

SubTotal 245.983,63 245.983,63 224.306,54

15 Urbanismo

276.289,61 276.289,61 276.289,61

Recursos Ordinários - Recursos do Exercício Corrente1001 1.349.036,75 1.349.036,75 1.325.913,56

SubTotal 1.625.326,36 1.625.326,36 1.602.203,17

18 Gestão Ambiental

Recursos Ordinários - Recursos do Exercício Corrente1001 78.362,68 78.362,68 71.162,68

SubTotal 78.362,68 78.362,68 71.162,68

20 Agricultura

Recursos Ordinários - Recursos do Exercício Corrente1001 745.273,87 745.273,87 662.533,54

SubTotal 745.273,87 745.273,87 662.533,54

26 Transporte

Recursos Ordinários - Recursos do Exercício Corrente1001 21.460,00 21.460,00 21.460,00

SubTotal 21.460,00 21.460,00 21.460,00
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PREFEITO
MARCOS ANTONIO ALVES

CONTADORA CRC 6807
MARIA APARECIDA ALVES GUIMARAES

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADINHO
08881666000108

RUA JOSÉ MACIEL DE SOUZA, 154 CENTRO  SALGADINHO-PB  CEP:58650-000
FONE: (83) 3424-1014  FAX: (83) 3424-1014
Despesa por Função x Fonte de Recursos

13/04/2020 14:31
Página 2 de 2

Empenhado Liquidado Pago

27 Desporto e Lazer

95.017,57 95.017,57 95.017,57

SubTotal 95.017,57 95.017,57 95.017,57

Total 13.551.137,99 13.540.025,22 13.235.308,89
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO DO COLENDO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA - Cons. Antônio 
Gomes Vieira Filho 

 

 

 

 

PROCESSO TC N.: 00407/19 

 

 

MARCOS ANTÔNIO ALVES, brasileiro, casado, domiciliado na cidade de 

Salgadinho, vem, por intermédio de seus advogados e bastante procuradores, 

legalmente constituídos, conforme instrumento procuratório em anexo, 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência apresentar  DEFESA PRÉVIA a 

essa Egrégia Corte de Contas, em face do Relatório Prévio subscrito pela auditoria da 

Casa, o fazendo na forma abaixo transcrita: 

 

I. Breve Sinopse Fática 

 

  A auditoria do Colendo Tribunal de Contas do Estado da Paraíba analisando a 

documentação, que compõe a Prestação de Contas Anuais do exercício financeiro de 

2019, apontou as seguintes inconsistências em seu Relatório Prévio: 

 

a) 9.1. - Despesas realizadas a conta de recursos do FUNDEB acima do total 

de ingressos de recursos desse fundo – v. subitem 4.2.  

 

b) 9.2. - Baixa realização de Investimentos – v. item 6. 

 

c) 9.3. - Existência de débito de contribuições patronais devidas ao RGPS – v. 

quadros 12(b). 
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 No intuito de que fosse assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, o 

C. Tribunal de Contas concedeu o prazo para a apresentação de defesa escrita, face às 

mencionadas constatações registradas pela Auditoria, o que os peticionários fazem a 

contento e em interlúdio adequado. 

 

 Em síntese, esses são os fatos. 

 

II. Dos Fundamentos Fáticos e Jurídicos 

 

 É importante ressaltar, inicialmente, que o Requerente procurou desenvolver as 

ações administrativas, em consonância com os princípios da legalidade, da eficiência, 

da moralidade e da transparência, tendo em vista que somente permitiu a 

realização de despesas, para as situações em que havia amparo legal. 

 

  Com isso, passar – se – á aos pontos arguidos pelo órgão técnico. 

 

a) 9.1. Despesas realizadas a conta de recursos do FUNDEB acima do total de 

ingressos de recursos desse fundo – v. subitem 4.2.  

 

  De acordo com o relatório de auditoria do TCE existe uma diferença entre a 

receita realizada e a despesa orçamentária paga no exercício de 2019, conforme 

abaixo: 
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  No intuito de elidir a questão, segue em anexo um relatório financeiro do 

Fundeb para melhor ser analisado pela Auditoria, onde a Receita está totalmente de 

acordo com o mencionado e a Despesa está considerada pela despesa paga e o TCE 

considerou a despesa liquidada, sendo a diferença justamente a despesa com restos a 

pagar. 

 

  Deve-se considerar, também, as retenções não repassadas dentro do exercício, 

o saldo anterior, assim como o saldo final. 

 

 Segue em anexo a Receita total do Município relativa ao exercício de 2019, 

destaque-se que, por motivos técnicos, o sistema de contabilidade gerou a Receita de 

complementação da União junto ao código da receita do Fundeb, o que no Sagres 

captura não tem como detectar.  

  

Na PCA, como se trata de arquivos em PDF, a Auditoria vai verificar com 

mais clareza, que a falha não causou dano ao erário, assim como não existiu má-fé por 

parte da contabilidade do Município, por se tratar de erros técnicos de exportação da 

contabilidade x Sagres mensal e não existir nenhum relatório que separe as receitas, só 

existindo um balanço financeiro - conforme anexo dois. 

 

Assim, temos: 
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1758010000 Transf. do FUNDEB 2.574.661,64 

1718090000 Complementação da União 172.854,77 

Receita total  2.747.516,41 

 

 Requer-se, assim, que a mácula seja afastada. 

 

b) 9.2. Baixa realização de Investimentos – v. item 6. 

 

  Quanto ao investimento, aduz a Auditoria que se pode medir a partir do valor 

indicado se a sua execução está compatível com o valor constante da LOA. Neste 

caso, o investimento realizado em 2019 alcançou 6,24% do valor autorizado 

originalmente que foi de R$ 6.402.759,50. 

 

 Cabe ressaltar a existência de saldo de convênios existentes em 31/12/2018 e 

que foram executados em 2019, de modo que deve a irregularidade ser considerada 

sanada. 

 

c) 9.3. - Existência de débito de contribuições patronais devidas ao RGPS – v. 

quadros 12(b). 

 

 Quanto à existência de débito de contribuições patronais devidas ao RGPS, 

apresentou a Auditoria o quadro abaixo: 
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 Contudo, foi pago em 2020 o montante de R$ 62.476,34, de forma que, após 

os ajustes, tem-se que: 

 

Base de cálculo 

Vencimentos e vantagens fixas 5.692.673,86 

Contratados 144.104,06 

Base de calculo 5.836.777,92 

Valor devido estimado 1.236.356,46 

Valor pago 1.004.907,49 

Valor devido em 31/12/2019 220.815,87 

Valor pago ate 31/01/2020 62.476,34 

Saldo a pagar 158.339,53 

 

Nesse sentido, o Município cumpriu com mais de 80% das obrigações devidas, 

percentual que, com base em precedentes desta E. Corte de Contas, possibilita o 

afastamento da mácula, vindo ainda o Município informar que fará o competente 

parcelamento do valor remanescente.  

  

III. DO PEDIDO 
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Diante do exposto, Requer - se: 

 

a) Que seja conhecida a presente defesa, em razão da sua flagrante 

tempestividade; 

 

b) Que sejam Consideradas Plenamente Regulares todas as despesas ordenadas 

pelo Requerente, no exercício financeiro de 2019, sem que haja qualquer 

espécie de ressalva e imputação de multa, em razão da plena regularidade de 

todas as defesas efetuadas no exercício financeiro em análise. 

  

Termos em que pede e espera deferimento. 

 

João Pessoa – PB, 27 de abril de 2020. 

 

Rodrigo Lima Maia 

OAB/PB 14.610 
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